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CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
CNPJ nº. 02.049.227/0001-57 

R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562 

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/CIMCERO/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-426/2026  
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA - CIMCERO, torna público, que 
fará realizar, LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo ABERTO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS A 
ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE ESTUDO E SEUS ANEXOS.  Data de abertura: 
06/07/2026. Horário: 10h01min (Horário de Brasília) Endereço Eletrônico: Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total estimado para a eventual aquisição é de R$ 
114.851.952,36 (cento e quatorze milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais e trinta e seis centavos).  O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e retirada no 
endereço eletrônico acima mencionado, estando ainda disponível no site: 
http://www.consorciopublico.ro.gov.br. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter maiores informações junto à 
Superintendência de Licitações do CIMCERO pelo telefone (69) 9.9225-1755 no horário das 07h30min às 
17h30min, de segunda a quinta-feira e das 07h30min às 13h30min às sextas-feiras ou pelo e- 
mail: licitacao@cimcero.ro.gov.br. 

 

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura. 

 

Anelise Torres Gomes Anderson 
Pregoeira 

Portaria nº 169/2025/CIMCERO 
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CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
CNPJ nº. 02.049.227/0001-57 

R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562 

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2026/CIMCERO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-426/2025/CIMCERO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA - 

CIMCERO, por meio da Superintendência de Licitação, por sua pregoeira nomeada por força da 

Portaria nº 169/2025/CIMCERO, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

Menor Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, Decreto 

nº 11.462/2023, Resolução nº 001/2024/CIMCERO, Lei Complementar nº 123/2006 e Portaria nº 

353/2024/CIMCERO, além das demais normas e regulamentos vinculados à licitação, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico: 06/07/2026.  

Horário: 10h01min (Horário de Brasília DF) 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
Início das Propostas: 24/06/2026 10:00 

Limite para Impugnação: 01/07/2026 23:59 

Limite para Esclarecimentos: 01/07/2026 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 06/07/2026 10:00 

Abertura das Propostas: 06/07/2026 10:01 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

A ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE ESTUDO E 

SEUS ANEXOS. 

1.1.1 O objeto solicitado visa atender, nos termos do art. 181 da Lei Federal nº 14.133/21 nos 

termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, DE 17 de 

janeiro de 2007, os municípios membros participantes: Alta Floresta D'Oeste, Ariquemes, 

Buritis, Cabixi, Cacaulândia, Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Machadinho 

DOeste, Nova União, Porto Velho e São Francisco do Guaporé. 
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1.1.2. Os quantitativos estão divididos por município, conforme Termo de Referência e 

Estudo Técnico Preliminar, anexo a esse edital. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 

eletrônico Portal de Compras do Governo Federal, e as especificações constantes no Anexo I deste 

Edital Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Cada item tem 

o valor máximo aceitável, correspondente ao valor estimado pela Administração, sob pena de 

desclassificação. 

1.4. A licitação será realizada por ITEM, sendo composta por 749 (setecentos e quarenta e nove) 

itens, conforme constante do Anexo II do Edital Modelo de Carta Proposta (Especificações 

Técnicas). 

1.5. Os itens são destinados à AMPLA PARTICIPAÇÃO, conforme justificativa constante no Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.6. Todos os itens deverão, no que couber, constar informações a respeito da 

marca/modelo/fabricação. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas de cada MUNICÍPIO PARTICIPANTE, à conta dos recursos consignados 

as fontes de recursos, projetos atividades e elementos de despesas respectivas, por ocasião da 

formalização de notas de empenhos e contatos decorrentes, na estrita observância a 

(s) Ordem (s) de Autorização (s) de Compra (s) (Fornecimento). 

2.2. Conforme o art. 26 da Portaria nº353/2024/CIMCERO, a indicação da disponibilidade de 

créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.gov.br/compras/pt-br/; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras/pt-br/), utilizando-se dos recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta de: 

4.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, §4º da Lei n. 14.133/2021; 

4.6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, §5º da Lei n. 14.133/2021; 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.6.4. Aquele que se enquadre no disposto no art. 14 da Lei n. 14.133, de 2021; 

4.6.5. Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

conforme §§1º e 2º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará sim ou não em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e 

que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.7.1.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo não impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo não apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 9.7.1 e 9.7.2 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo não impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo não apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.16. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.20. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.22. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.23. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de oferecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.24. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.25. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.6.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lance de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  (www.gov.br/compras/pt-br/), quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,  

junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O sistema identifica 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.25. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.25.1. A exclusão do lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares de habitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28.1 O Licitante deverá encaminhar após solicitado via sistema pelo Pregoeiro, sua 

proposta final de preços, devidamente preenchida pela Interessada, juntamente com 

documentação complementares de habilitação. 

6.28.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feito no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.28.5. O não atendimento do item 7.28 e 7.28.1 implicará na desclassificação da LICITANTE. 

6.28.4. O pregoeiro poderá suspender o certame e encaminhá-lo ao setor demandante para 

análise técnica detalhada da proposta e bem como documentos complementares. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.30. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.31. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários 

e totais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante 

divergir com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização 

do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos 

automaticamente, caso a licitante permaneça inerte. 
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6.32. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.33. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio (www.gov.br/compras/pt-br/). 

6.34. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7.6. não comprovar, no momento da apresentação da proposta, o recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da 
Lei nº 14.133/21. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.12. Havendo necessidade a sessão será suspensa para fins de análise da proposta quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do material ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos nos itens 10.15 ao 10.18, todos do Termo de Referência 426 de 
08/06/2026 (ID 107459), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.2. A empresa deverá apresentar as declarações exigidas no termo de referência, constante no 
modelo de proposta anexo deste edital, sendo as demais declarações serão aceitas se realizadas 
via sistema, em campo próprio. 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
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8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.8. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.9.1. 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa 
Oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada 
à licitação, independentemente da assinatura do licitante, valendo como prazo de vigência da ata e 
sua possibilidade de prorrogação, conforme Art. 12 da Portaria nº 353/2024/CIMCERO. 
9.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da data de sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
9.3. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 
condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, os quantitativos inicialmente registrados 
poderão ser renovados, nas condições prevista na Portaria 353/2024/CIMCERO. 
9.4. É facultado à administração do CIMCERO, quando o convocado informar que não irá cumprir 
com o descrito na ata de registro de preços, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
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9.5. A ata de registro de preços será assinada pelo responsável (Gerenciador da Ata de Registro 
de Preço), nesse caso pelo Superintendente de Licitação do CIMCERO, o qual se dará por meio de 
assinatura digital no sistema utilizado pelo órgão. 
9.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
9.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9. Na hipótese de o quando o convocado informar que não irá cumprir com o descrito na ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será agendado prazo mínimo de 24 (vinte quatro 

horas) no sistema Portal de Compras do Governo Federal com para que empresa possa manifestar 

interesse em registrar os preços como cadastro reserva, assim será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas na portaria Nº 353/2024/CIMCERO. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.5. O cadastro de reserva terá sua vigência vinculada à vigência da ata de registro de preços e 

poderá ser utilizado nas hipóteses de convocação de fornecedores remanescentes, observadas as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Portaria nº 353/2024/CIMCERO. 

10.6. A inclusão do licitante no cadastro de reserva não gera direito à contratação, constituindo 

apenas expectativa de direito, condicionada à ocorrência das hipóteses previstas neste edital e na 
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legislação aplicável. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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12.1.5. fraudar a licitação; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

através do próprio sistema eletrônico do pregão. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 123/2006 e 

alterações, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP); 

14.3. A Superintendência de Licitações do CIMCERO, na defesa do interesse do serviço 

Público e de acordo com a legislação vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo 

ou em parte, a presente licitação, nos termos da Lei; 

14.4. Qualquer modificação neste Edital implicará na divulgação destas pelo (s) mesmo (s) 

instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s) prazo (s) 

inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário. 

14.6. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do 

vencimento, considerando o horário de funcionamento da Superintendência de Licitações do 

CIMCERO, no horário das 07h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

14.9. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela 

Superintendência de Licitações do CIMCERO, tudo de conformidade com as normas jurídicas e 

administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito; 

14.10. As empresas que não mantiverem as suas propostas e/ou não encaminhar os 

documentos exigidos no presente instrumento convocatório responderão processo administrativo e 

poderão ser suspensas de participar das licitações dos Municípios Consorciados ao CIMCERO, 

podendo ainda sofrer outras penalidades em conformidade com a lei; 

14.11. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ji-Paraná/RO, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes à licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15. DOS ANEXOS 
 
15.1. Fazem parte integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I: Termo de Referência (TR); Estudo Técnico Preliminar; Mapa de Risco; 

Anexo II: Modelo de Carta Proposta (Especificações Técnicas); 

Anexo III: Modelo de Declaração consolidada; 

Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V: Minuta de Contrato. 

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura eletrônica. 

Elaborado pela Equipe de Planejamento instituída pela Portaria nº 013/2025/CIMCERO: 

 
(assinado eletronicamente) 

Soraya Maia Grisante de Lucena 
Membro Equipe de Planejamento 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

Maicon Vinicius Senhorinho da Cruz 
Membro Equipe de Planejamento 
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(assinado eletronicamente) 

Hudson Barbosa de Oliveira 
Membro Equipe de Planejamento 

 
 
 

 

ANEXO II Modelo de Carta Proposta (Especificações Técnicas); 

A 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL - CIMCERO. 

A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00x/CIMCERO/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-426/CIMCERO/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS A ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES 
DEFINIDAS NESTE ESTUDO E SEUS ANEXOS. 

CARTA PROPOSTA MODELO 
 

Prezados, 

Encaminhamos a Superintendência de Licitações (CPL) deste Consórcio Público, nossa Proposta 
de Preços, cujo valor total é de R$  (por extenso), composta e 
irreajustável de acordo com as exigências do Edital, conforme a seguir: 

 
CARTA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. 
REGISTRO 

ANVISA 
VLR. EST. (R$) VLR. TOTAL EST. (R$) 

1 448839-Acebrofilina Frasco 120,00 ML 18.050    

2 448838-Acebrofilina Frasco 120,00 ML 18.820    

3 278283-Acetazolamida Comprimido 5.900    

4 335091-Acetilcisteína Ampola 3,00 ML 4.800    

5 270558-Acetilcisteína Frasco 100,00 ML 15.800    

6 355786-Acetilcisteína Frasco 120,00 ML 8.190    

7 434110-Acetilcisteína Envelope 4.800    

8 268374-Aciclovir Frasco-Ampola 2.350    

9 268370-Aciclovir Comprimido 273.580    

10 268372-Aciclovir Comprimido 1.000    

11 268375-Aciclovir Bisnaga 10,00 G 11.310    

12 
337678-Ácido 
acetilsalicílico 

Comprimido 70.720 
   

13 
270965-Ácido 
acetilsalicílico 

Comprimido 15.720 
   

14 
267502-Ácido 
acetilsalicílico 

Comprimido 2.721.600 
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15 
267501-Ácido 
acetilsalicílico 

Comprimido 9.000 
   

16 
271685-Ácido 
ascórbico 

Comprimido 7.000 
   

17 
271687-Ácido 
ascórbico 

Ampola 5,00 ML 121.760 
   

18 
271689-Ácido 
ascórbico 

Frasco 20,00 ML 4.350 
   

19 
474741-Ácido 
ascórbico 

Comprimido 6.000 
   

20 
271691-Ácido 
ascórbico 

Comprimido 80.000 
   

21 278489-Ácido fólico Frasco 30,00 ML 9.750 
   

22 267503-Ácido fólico Comprimido 1.030.800 
   

23 435720-Ácido fólico Cápsula 500 
   

24 
278338-Ácido 
tranexâmico 

Comprimido 8.000 
   

25 
327566-Ácido 
tranexâmico 

Ampola 5,00 ML 32.500 
   

26 
267504-Ácido 
valpróico 

Cápsula 1.145.900 
   

27 
356051-Ácido 
zoledrônico 

Frasco 100,00 ML 660 
   

28 278281-Adenosina Ampola 2,00 ML 4.250 
   

29 276839-Água destilada Ampola 10,00 ML 114.500 
   

30 276839-Água destilada Ampola 5,00 ML 15.650 
   

31 352317-Água destilada Frasco 250,00 ML 11.200 
   

32 352317-Água destilada Frasco 500,00 ML 7.880 
   

33 267507-Albendazol Frasco 10,00 ML 71.200 
   

34 459822-Albendazol Comprimido 226.200 
   

35 
268376-Albumina 
humana 

Frasco 50,00 ML 3.080 
   

36 
269462-Alendronato 
de sódio 

Comprimido 79.900 
   

37 
268378-Alfentanila 
cloridrato 

Ampola 5,00 ML 300 
   

38 
295605-Algestona 
acetonida 

Ampola 1,00 ML 400 
   

39 267508-Alopurinol Comprimido 250.150 
   

40 267509-Alopurinol Comprimido 120.800 
   

41 271358-Alprazolam Comprimido 26.000 
   

42 271357-Alprazolam Comprimido 31.210 
   

43 448159-Alprazolam Comprimido 3.600 
   

44 271356-Alprazolam Comprimido 32.580 
   

45 284465-Alprazolam Comprimido 57.830 
   

46 436418-Alteplase Frasco-Ampola 180 
   

47 446264-Ambroxol Frasco 120,00 ML 19.600 
   

48 446263-Ambroxol Frasco 120,00 ML 15.550 
   

49 
268381-Amicacina 
sulfato 

Ampola 2,00 ML 8.210 
   

50 267511-Aminofilina Comprimido 4.000 
   

51 292402-Aminofilina Ampola 10,00 ML 5.930 
   

52 271709-Amiodarona Comprimido 20.000 
   

53 267510-Amiodarona Comprimido 133.400 
   

54 271710-Amiodarona Ampola 3,00 ML 9.450 
   

55 
434111-Amitriptilina 
cloridrato 

Comprimido 30.000 
   

56 
267512-Amitriptilina 
cloridrato 

Comprimido 2.027.700 
   

57 
276333-Amitriptilina 
cloridrato 

Comprimido 380.650 
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58 271111-Amoxicilina Frasco 150,00 ML 9.300 
   

59 271111-Amoxicilina Frasco 60,00 ML 30.950 
   

60 271089-Amoxicilina Cápsula 1.256.600 
   

61 271092-Amoxicilina Frasco 100,00 ML 300 
   

62 448841-Amoxicilina Frasco 100,00 ML 1.750 
   

63 448841-Amoxicilina Frasco 75,00 ML 34.130 
   

64 271217-Amoxicilina Comprimido 718.400 
   

65 386396-Amoxicilina Frasco 70,00 ML 550 
   

66 353333-Amoxicilina Comprimido 62.000 
   

67 268207-Ampicilina Frasco-Ampola 13.350 
   

68 270556-Ampicilina Frasco-Ampola 385.820 
   

69 
268896-Anlodipino 
besilato 

Comprimido 1.070.750 
   

70 
272434-Anlodipino 
besilato 

Comprimido 1.149.200 
   

71 
394915-Anlodipino 
besilato 

Cápsula 460 
   

72 364780-Aripiprazol Comprimido 360 
   

73 267518-Atenolol Comprimido 23.450 
   

74 267516-Atenolol Comprimido 101.560 
   

75 267517-Atenolol Comprimido 935.650 
   

76 
268081-Atorvastatina 
cálcica 

Comprimido 60.150 
   

77 
268082-Atorvastatina 
cálcica 

Comprimido 60.000 
   

78 
268396-Atracúrio 
besilato 

Ampola 2,50 ML 150 
   

79 
268396-Atracúrio 
besilato 

Ampola 5,00 ML 3.350 
   

80 
268214-Atropina 
sulfato 

Ampola 1,00 ML 6.050 
   

81 
277934-Atropina 
sulfato 

Ampola 1,00 ML 1.200 
   

82 271989-Cefuroxima Comprimido 500 
   

83 268083-Azatioprina Comprimido 720 
   

84 268951-Azitromicina Comprimido 1.000 
   

85 268949-Azitromicina Frasco-Ampola 30.220 
   

86 268949-Azitromicina Frasco-Ampola 3.500 
   

87 267140-Azitromicina Comprimido 436.550 
   

88 271746-Baclofeno Comprimido 11.500 
   

 
89 

445797- 
Beclometasona 
dipropionato 

Frasco 200,00 
DOSES 

 
3.210 

   

 
90 

267907- 
Beclometasona 
dipropionato 

 
Flaconete 2,00 ML 

 
7.750 

   

 
91 

346586- 
Beclometasona 
dipropionato 

Frasco 200,00 
DOSES 

 
2.760 

   

 
92 

267582- 
Beclometasona 
dipropionato 

Frasco 200,00 
DOSES 

 
50 

   

 
93 

267581- 
Beclometasona 
dipropionato 

Frasco 200,00 
DOSES 

 
800 

   

94 
270612- 
Benzilpenicilina 

Frasco-Ampola 66.350 
   

95 
365542- 
Benzilpenicilina 

Frasco 4,00 ML 49.900 
   

96 
270613- 
Benzilpenicilina 

Frasco 4,00 ML 26.650 
   

97 
270616- 
Benzilpenicilina 

Frasco-Ampola 840 
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98 
270614- 
Benzilpenicilina 

Frasco-Ampola 1.570 
   

99 
308726-Benzoato de 
benzila 

Frasco 100,00 ML 2.080 
   

100 405900-Benzocaína Tubo 43,00 G 650 
   

101 
394856- 
Benzoilmetronidazol 

Frasco 100,00 ML 9.290 
   

102 
395836- 
Benzoilmetronidazol 

Bisnaga 40,00 G 200 
   

103 
343573-Betaistina 
dicloridrato 

Comprimido 300 
   

104 270596-Betametasona Bisnaga 30,00 G 2.500 
   

105 270597-Betametasona Ampola 1,00 ML 3.650 
   

106 270590-Betametasona Ampola 1,00 ML 1.500 
   

107 284113-Betametasona Bisnaga 30,00 G 1.000 
   

108 
268222-Bicarbonato 
de sódio 

Ampola 10,00 ML 6.500 
   

109 
394088-Bicarbonato 
de sódio 

Frasco 250,00 ML 1.190 
   

110 270140-Biperideno Comprimido 507.750 
   

111 448634-Biperideno Comprimido 13.300 
   

112 270138-Biperideno Ampola 1,00 ML 935 
   

113 269603-Bisacodil Comprimido 7.100 
   

114 
362719-Bisoprolol 
fumarato 

Comprimido 12.000 
   

115 
362721-Bisoprolol 
fumarato 

Comprimido 460 
   

116 271773-Bromazepam Comprimido 4.020 
   

117 269954-Bromoprida Comprimido 50.900 
   

118 269956-Bromoprida Frasco 20,00 ML 2.250 
   

119 269958-Bromoprida Ampola 2,00 ML 71.400 
   

120 266706-Budesonida 
Frasco 120,00 

DOSE(S) 
6.150 

   

121 266701-Budesonida 
Frasco 200,00 

DOSE(S) 
9.840 

   

122 266707-Budesonida 
Frasco 120,00 

DOSE(S) 
1.450 

   

123 
269572-Bupivacaína 
cloridrato 

Ampola 4,00 ML 900 
   

124 
269574-Bupivacaína 
cloridrato 

Frasco 20,00 ML 360 
   

125 
270095-Bupivacaína 
cloridrato 

Ampola 4,00 ML 10.570 
   

126 
460986-Bupropiona 
cloridrato 

Comprimido 100.900 
   

127 268084-Cabergolina Comprimido 2.344 
   

128 267613-Captopril Comprimido 1.745.600 
   

129 267615-Captopril Comprimido 23.000 
   

130 
272454- 
Carbamazepina 

Frasco 100,00 ML 9.350 
   

131 
267618- 
Carbamazepina 

Comprimido 2.298.800 
   

132 
272458- 
Carbamazepina 

Comprimido 73.000 
   

133 
272457- 
Carbamazepina 

Comprimido 45.000 
   

134 
267617- 
Carbamazepina 

Comprimido 439.050 
   

135 
396076-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 738.100 
   

136 
448610-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 89.800 
   

137 
270893-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 83.300 
   

138 
327766-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 17.000 
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139 
267621-Carbonato de 
lítio 

Comprimido 1.266.850 
   

140 
468947-Carbonato de 
lítio 

Comprimido 30.700 
   

141 
305428-Carmelose 
sódica 

Frasco 15,00 ML 80 
   

142 
434505-Carvão 
ativado 

Comprimido 6.200 
   

143 267564-Carvedilol Comprimido 549.100 
   

144 267567-Carvedilol Comprimido 511.600 
   

145 267566-Carvedilol Comprimido 407.980 
   

146 267565-Carvedilol Comprimido 476.790 
   

147 331555-Cefalexina Frasco 100,00 ML 9.300 
   

148 331555-Cefalexina Frasco 60,00 ML 16.300 
   

149 267625-Cefalexina Cápsula 1.473.650 
   

150 267625-Cefalexina Comprimido 274.000 
   

151 
460699-Cefalotina 
sódica 

Frasco-Ampola 52.100 
   

152 
442693-Cefazolina 
sódica 

Frasco-Ampola 4.750 
   

153 
339846-Cefepima 
cloridrato 

Frasco-Ampola 3.480 
   

154 442694-Ceftazidima Frasco-Ampola 1.900 
   

155 
450891-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 13.600 
   

156 
450890-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 110.600 
   

157 
469929-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 51.100 
   

158 
469930-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 13.880 
   

159 
450891-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 4.000 
   

160 308736-Cetoconazol Bisnaga 30,00 G 3.300 
   

161 271103-Cetoconazol Frasco 100,00 ML 15.700 
   

162 267151-Cetoconazol Comprimido 11.200 
   

163 448844-Cetoprofeno Frasco-Ampola 49.950 
   

164 393813-Cetoprofeno Comprimido 15.850 
   

165 448845-Cetoprofeno Ampola 2,00 ML 11.250 
   

 
166 

282313- 
Ciclobenzaprina 
cloridrato 

 
Comprimido 

 
10.400 

   

 
167 

272166- 
Ciclobenzaprina 
cloridrato 

 
Comprimido 

 
8.000 

   

168 276377-Cilostazol Comprimido 550 
   

169 340167-Cimetidina Ampola 2,00 ML 61.750 
   

170 267628-Cinarizina Comprimido 12.000 
   

171 267629-Cinarizina Comprimido 29.000 
   

172 308738-Ciprofibrato Comprimido 40.000 
   

173 
292418-Ciprofloxacino 
cloridrato 

Frasco 200,00 ML 10.420 
   

174 
331158-Ciprofloxacino 
cloridrato 

Frasco 5,00 ML 300 
   

175 
267632-Ciprofloxacino 
cloridrato 

Comprimido 681.950 
   

176 
267632-Ciprofloxacino 
cloridrato 

Comprimido 5.000 
   

177 
340178-Cisatracúrio 
besilato 

Ampola 10,00 ML 2.700 
   

178 
340178-Cisatracúrio 
besilato 

Ampola 5,00 ML 900 
   

179 272903-Citalopram Comprimido 3.150 
   

180 269988-Claritromicina Frasco 60,00 ML 620 
   

ID: 108610 e CRC: 664805BA



Minuta de Edital 426 de 08/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 107498 e CRC: EC7E0556). Pág: 22/47 
 

181 268439-Claritromicina Comprimido 121.100 
   

182 292419-Clindamicina Ampola 4,00 ML 21.150 
   

183 268436-Clindamicina Cápsula 144.150 
   

184 272902-Clobazam Comprimido 300 
   

185 267523-Clomipramina Comprimido 16.650 
   

186 267522-Clomipramina Comprimido 312.800 
   

187 272041-Clomipramina Comprimido 13.000 
   

188 344014-Clonazepam Comprimido 10.000 
   

189 270118-Clonazepam Comprimido 24.880 
   

190 270119-Clonazepam Comprimido 1.682.000 
   

191 270120-Clonazepam Frasco 20,00 ML 19.637 
   

192 
272043-Clonidina 
cloridrato 

Comprimido 5.000 
   

193 
340206-Clonidina 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 200 
   

194 272045-Clopidogrel Comprimido 86.542 
   

195 335100-Cloranfenicol Frasco-Ampola 6.500 
   

196 
267162-Cloreto de 
potássio 

Ampola 10,00 ML 15.850 
   

197 
437160-Cloreto de 
sódio 

Frasco 30,00 ML 4.100 
   

198 
448699-Cloreto de 
sódio 

Ampola 10,00 ML 3.000 
   

199 
375474-Cloreto de 
sódio 

Frasco 50,00 ML 1.250 
   

200 
339534-Cloreto de 
sódio 

Frasco 50,00 ML 920 
   

201 
382563-Cloreto de 
sódio 

Ampola 10,00 ML 3.000 
   

202 
267574-Cloreto de 
sódio 

Ampola 10,00 ML 15.600 
   

203 267638-Clorpromazina Comprimido 635.550 
   

204 267635-Clorpromazina Comprimido 302.550 
   

205 340207-Clorpromazina Frasco 20,00 ML 2.216 
   

206 268069-Clorpromazina Ampola 5,00 ML 6.750 
   

207 268958-Colagenase Bisnaga 30,00 G 120 
   

208 270495-Colagenase Bisnaga 30,00 G 13.000 
   

209 267642-Colchicina Comprimido 200 
   

210 
370117-Dabigatrana 
etexilato 

Cápsula 480 
   

211 
402259-Dabigatrana 
etexilato 

Cápsula 930 
   

212 276283-Deslanósido Ampola 2,00 ML 5.170 
   

213 
405899- 
Desvenlafaxina 

Comprimido 390 
   

214 
300733- 
Dexametasona 

Ampola 1,00 ML 100 
   

215 
268243- 
Dexametasona 

Frasco 120,00 ML 6.300 
   

216 
267643- 
Dexametasona 

Bisnaga 10,00 G 45.150 
   

217 
267187- 
Dexametasona 

Frasco 5,00 ML 690 
   

218 
269388- 
Dexametasona 

Comprimido 70.350 
   

219 
292427- 
Dexametasona 

Ampola 2,50 ML 321.250 
   

220 
270457- 
Dexametasona 

Frasco 5,00 ML 100 
   

 
221 

267646- 
Dexclorfeniramina 
maleato 

 
Frasco 100,00 ML 

 
27.300 

   

222 267645- 
Dexclorfeniramina 

Comprimido 207.250    
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 maleato      

 
223 

393870- 
Dexclorfeniramina 
maleato 

 
Frasco 120,00 ML 

 
400 

   

 
224 

352204- 
Dexmedetomidina 
cloridrato 

 
Ampola 2,00 ML 

 
1.680 

   

225 267197-Diazepam Comprimido 500.550 
   

226 267195-Diazepam Comprimido 151.050 
   

227 267194-Diazepam Ampola 2,00 ML 18.510 
   

228 270992-Diclofenaco Comprimido 40.000 
   

229 352319-Diclofenaco Frasco 20,00 ML 100 
   

230 271003-Diclofenaco Ampola 3,00 ML 258.300 
   

231 271000-Diclofenaco Comprimido 200.500 
   

232 
272217-Difenidramina 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 2.150 
   

233 267648-Digoxina Frasco 60,00 ML 300 
   

234 267647-Digoxina Comprimido 105.050 
   

235 272336-Dimenidrinato Ampola 10,00 ML 7.100 
   

236 272335-Dimenidrinato Frasco 20,00 ML 200 
   

237 272334-Dimenidrinato Ampola 1,00 ML 5.050 
   

238 273818-Diosmina Comprimido 90.000 
   

239 
267203-Dipirona 
sódica 

Comprimido 4.655.650 
   

240 
268252-Dipirona 
sódica 

Ampola 2,00 ML 604.400 
   

241 
267205-Dipirona 
sódica 

Frasco 10,00 ML 132.300 
   

242 
267205-Dipirona 
sódica 

Frasco 20,00 ML 11.800 
   

243 
340419-Dipirona 
sódica 

Comprimido 3.600 
   

244 
272589-Divalproato de 
sódio 

Comprimido 18.000 
   

245 
268446-Dobutamina 
cloridrato 

Ampola 20,00 ML 4.960 
   

246 269963-Domperidona Frasco 100,00 ML 500 
   

247 269962-Domperidona Comprimido 11.000 
   

248 268960-Dopamina Ampola 10,00 ML 8.360 
   

249 
272580-Dorzolamida 
cloridrato 

Frasco 5,00 ML 150 
   

250 
268493-Doxazosina 
mesilato 

Comprimido 330.570 
   

251 
355132-Doxazosina 
mesilato 

Comprimido 1.500 
   

252 
268495-Doxazosina 
mesilato 

Comprimido 148.990 
   

253 271036-Doxiciclina Drágea 98.300 
   

254 271953-Droperidol Ampola 1,00 ML 600 
   

255 272602-Dropropizina Frasco 120,00 ML 1.400 
   

256 302442-Duloxetina Cápsula 30.000 
   

257 302443-Duloxetina Cápsula 2.220 
   

258 287687-Efedrina Ampola 1,00 ML 1.560 
   

259 
267651-Enalapril 
maleato 

Comprimido 1.322.500 
   

260 
267652-Enalapril 
maleato 

Comprimido 1.757.600 
   

261 
267650-Enalapril 
maleato 

Comprimido 160.400 
   

262 268255-Epinefrina Ampola 1,00 ML 25.340 
   

263 269998-Eritromicina Frasco 60,00 ML 690 
   

264 269996-Eritromicina Comprimido 1.650 
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265 602763-Escetamina Ampola 2,00 ML 3.800 
   

266 
291770-Escitalopram 
oxalato 

Comprimido 70.500 
   

267 
291771-Escitalopram 
oxalato 

Comprimido 37.850 
   

268 
267283-Escopolamina 
butilbrometo 

Drágea 73.000 
   

269 
267281-Escopolamina 
butilbrometo 

Frasco 20,00 ML 800 
   

270 
267282-Escopolamina 
butilbrometo 

Ampola 1,00 ML 83.900 
   

271 
270620-Escopolamina 
butilbrometo 

Comprimido 123.500 
   

272 
270621-Escopolamina 
butilbrometo 

Ampola 5,00 ML 154.300 
   

273 
270622-Escopolamina 
butilbrometo 

Frasco 20,00 ML 700 
   

274 
272194-Esmolol 
cloridrato 

Frasco 10,00 ML 280 
   

275 343494-Espiramicina Comprimido 17.300 
   

276 
267654- 
Espironolactona 

Comprimido 52.400 
   

277 
267653- 
Espironolactona 

Comprimido 799.250 
   

278 
338134- 
Espironolactona 

Comprimido 38.500 
   

279 270846-Estradiol Ampola 1,00 ML 800 
   

280 267208-Estriol Bisnaga 50,00 G 3.040 
   

281 
272198-Etilefrina 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 8.706 
   

282 270116-Etomidato Ampola 10,00 ML 3.375 
   

283 393920-Etonogestrel Embalagem 1,00 UN 4.430 
   

284 
395618-Extrato 
medicinal 

Cápsula 9.500 
   

285 
395620-Extrato 
medicinal 

Cápsula 11.300 
   

286 
404690-Extrato 
medicinal 

Comprimido 207.300 
   

287 
433940-Extrato 
medicinal 

Frasco 100,00 ML 28.100 
   

288 
417285-Extrato 
medicinal 

Comprimido 60.000 
   

289 
393339-Extrato 
medicinal 

Comprimido 75.800 
   

290 
396450-Extrato 
medicinal 

Cápsula 221.600 
   

291 
396414-Extrato 
medicinal 

Envelope 33.050 
   

292 
399636-Extrato 
medicinal 

Cápsula 11.800 
   

293 
404406-Extrato 
medicinal 

Comprimido 16.000 
   

294 
267657-Fenitoína 
sódica 

Comprimido 381.750 
   

295 
267107-Fenitoína 
sódica 

Ampola 5,00 ML 7.060 
   

296 
267660-Fenobarbital 
sódico 

Comprimido 528.750 
   

297 
300725-Fenobarbital 
sódico 

Ampola 2,00 ML 3.385 
   

298 
300722-Fenobarbital 
sódico 

Ampola 1,00 ML 800 
   

299 
300723-Fenobarbital 
sódico 

Frasco 20,00 ML 3.322 
   

300 
396471-Fenoterol 
bromidrato 

Frasco 20,00 ML 4.820 
   

301 
480485-Ferro 
Elementar 

Comprimido 1.000 
   

302 270503-Fibrinolisina Bisnaga 10,00 G 500 
   

303 270503-Fibrinolisina Bisnaga 30,00 G 1.350 
   

304 275964-Finasterida Comprimido 150.250 
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305 275963-Finasterida Comprimido 277.600 
   

306 292399-Fitomenadiona Ampola 1,00 ML 18.250 
   

307 267662-Fluconazol Cápsula 146.600 
   

308 271116-Fluconazol Bolsa 100,00 ML 3.210 
   

309 268510-Flumazenil Ampola 5,00 ML 3.890 
   

310 273009-Fluoxetina Comprimido 195.100 
   

311 273009-Fluoxetina Cápsula 2.214.200 
   

312 277513-Fluoxetina Frasco 20,00 ML 50 
   

313 
268292-Folinato de 
cálcio 

Comprimido 36.650 
   

314 
396152-Formoterol 
fumarato 

Cápsula 1.000 
   

315 267666-Furosemida Ampola 2,00 ML 72.150 
   

316 267663-Furosemida Comprimido 964.800 
   

317 268107-Gabapentina Cápsula 2.100 
   

318 269761-Gentamicina Ampola 1,00 ML 2.500 
   

319 268256-Gentamicina Ampola 2,00 ML 18.400 
   

320 406308-Gentamicina Frasco 5,00 ML 520 
   

321 267671-Glibenclamida Comprimido 3.450.400 
   

322 269622-Glicerol Frasco 500,00 ML 1.840 
   

323 442754-Gliclazida Comprimido 342.100 
   

324 442755-Gliclazida Comprimido 437.600 
   

325 267540-Glicose Ampola 10,00 ML 9.800 
   

326 267541-Glicose Ampola 10,00 ML 52.600 
   

327 273119-Glimepirida Comprimido 10.930 
   

328 273121-Glimepirida Comprimido 10.000 
   

329 267670-Haloperidol Comprimido 58.250 
   

330 342138-Haloperidol Frasco 20,00 ML 11.510 
   

331 267669-Haloperidol Comprimido 440.150 
   

332 292196-Haloperidol Ampola 1,00 ML 7.550 
   

333 292194-Haloperidol Ampola 1,00 ML 21.651 
   

334 
272796-Heparina 
sódica 

Ampola ,25 ML 9.300 
   

335 
342738-Heparina 
sódica 

Ampola 5,00 ML 2.550 
   

336 268115-Hidralazina Ampola 1,00 ML 11.300 
   

337 268111-Hidralazina Drágea 109.800 
   

338 268112-Hidralazina Drágea 39.200 
   

339 
267674- 
Hidroclorotiazida 

Comprimido 4.577.200 
   

340 
267675- 
Hidroclorotiazida 

Comprimido 50.000 
   

341 345241-Hidrocortisona Bisnaga 15,00 G 860 
   

342 342135-Hidrocortisona Frasco-Ampola 62.250 
   

343 342134-Hidrocortisona Frasco-Ampola 75.400 
   

 
344 

268119- 
Hidroxicloroquina 
sulfato 

 
Comprimido 

 
600 

   

345 
433257-Hidróxido de 
alumínio 

Frasco 100,00 ML 4.920 
   

346 
340783-Hidróxido de 
alumínio 

Frasco 150,00 ML 4.700 
   

347 
343954-Hidróxido de 
alumínio 

Frasco 240,00 ML 100 
   

348 
395730-Hidróxido de 
alumínio 

Frasco 100,00 ML 3.600 
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349 270042-Hipromelose Frasco 10,00 ML 1.650 
   

350 332755-Ibuprofeno Frasco 20,00 ML 3.500 
   

351 267677-Ibuprofeno Comprimido 705.300 
   

352 267395-Ibuprofeno Cápsula 20.000 
   

353 294643-Ibuprofeno Frasco 30,00 ML 45.700 
   

354 267676-Ibuprofeno Comprimido 2.822.900 
   

355 342258-Imipenem Frasco-Ampola 2.400 
   

356 267292-Imipramina Comprimido 8.000 
   

357 350613-Imiquimode Sachê ,25 G 2.950 
   

 
358 

455199- 
Imunoglobulina 
humana 

 
Frasco 100,00 ML 

 
500 

   

359 462822-Indapamida Comprimido 2.000 
   

360 271157-Insulina Frasco 10,00 ML 1.400 
   

361 
268331-Ipratrópio 
brometo 

Frasco 20,00 ML 13.550 
   

362 268469-Isoflurano Frasco 100,00 ML 14 
   

363 273396-Isossorbida Comprimido 2.000 
   

364 273395-Isossorbida Comprimido 40.990 
   

365 273404-Isossorbida Ampola 1,00 ML 1.700 
   

366 273400-Isossorbida Comprimido 101.550 
   

367 273401-Isossorbida Comprimido 19.100 
   

368 
274482-Isoxsuprina 
cloridrato 

Comprimido 400 
   

369 
323004-Isoxsuprina 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 1.600 
   

370 268861-Itraconazol Cápsula 173.900 
   

371 
400853-Ivabradina 
cloridrato 

Comprimido 1.750 
   

372 376767-Ivermectina Comprimido 102.300 
   

373 383750-Lactulose Frasco 120,00 ML 24.880 
   

374 602450-Lamotrigina Comprimido 720 
   

375 270128-Levodopa Comprimido 122.500 
   

376 345866-Levodopa Comprimido 1.080 
   

377 398689-Levodopa Cápsula 95.100 
   

378 433280-Levodopa Comprimido 173.000 
   

379 270126-Levodopa Comprimido 281.100 
   

380 270130-Levodopa Comprimido 78.750 
   

381 332985-Levofloxacino Frasco 100,00 ML 7.600 
   

382 305270-Levofloxacino Comprimido 63.200 
   

383 
268129- 
Levomepromazina 

Comprimido 30.200 
   

384 
268128- 
Levomepromazina 

Comprimido 21.200 
   

385 
268130- 
Levomepromazina 

Frasco 20,00 ML 2.900 
   

386 268956-Levonorgestrel Comprimido 600 
   

387 448804-Levonorgestrel Comprimido 12.075 
   

388 
268125-Levotiroxina 
sódica 

Comprimido 166.010 
   

389 
296650-Levotiroxina 
sódica 

Comprimido 360 
   

390 
268124-Levotiroxina 
sódica 

Comprimido 274.100 
   

391 
268123-Levotiroxina 
sódica 

Comprimido 248.868 
   

392 
268859-Levotiroxina 
sódica 

Comprimido 9.000 
   

ID: 108610 e CRC: 664805BA



Minuta de Edital 426 de 08/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 107498 e CRC: EC7E0556). Pág: 27/47 
 

393 
269845-Lidocaína 
cloridrato 

Frasco 50,00 ML 1.008 
   

394 
269846-Lidocaína 
cloridrato 

Bisnaga 30,00 G 12.090 
   

395 
269847-Lidocaína 
Cloridrato 

Ampola 5,00 ML 900 
   

396 
269843-Lidocaína 
cloridrato 

Frasco 20,00 ML 25.475 
   

 
397 

407328- 
Lisdexanfetamina 
dimesilato 

 
Cápsula 

 
720 

   

 
398 

407326- 
Lisdexanfetamina 
dimesilato 

 
Cápsula 

 
720 

   

399 
273264-Loperamida 
cloridrato 

Comprimido 1.900 
   

400 273467-Loratadina Frasco 100,00 ML 24.800 
   

401 273466-Loratadina Comprimido 474.200 
   

402 273471-Loratadina Frasco 60,00 ML 300 
   

403 
268856-Losartana 
potássica 

Comprimido 9.493.900 
   

404 299675-Manitol Frasco 250,00 ML 2.695 
   

405 267694-Mebendazol Frasco 30,00 ML 3.320 
   

 
406 

398702- 
Medroxiprogesterona 
acetato 

 
Ampola 1,00 ML 

 
620 

   

 
407 

271445- 
Medroxiprogesterona 
acetato 

 
Comprimido 

 
4.300 

   

408 273554-Meloxicam Comprimido 10.000 
   

409 268488-Meropenem Frasco-Ampola 10.500 
   

410 268094-Metadona Comprimido 1.500 
   

411 442581-Metaraminol Ampola 1,00 ML 1.300 
   

412 
388796-Metformina 
cloridrato 

Comprimido 74.000 
   

413 
267690-Metformina 
cloridrato 

Comprimido 2.170.900 
   

414 
267691-Metformina 
cloridrato 

Comprimido 5.705.400 
   

415 
392708-Metformina 
cloridrato 

Comprimido 930 
   

416 267689-Metildopa Comprimido 403.300 
   

417 267688-Metildopa Comprimido 29.000 
   

 
418 

268264- 
Metilergometrina 
maleato 

 
Ampola 1,00 ML 

 
5.840 

   

419 
272320-Metilfenidato 
cloridrato 

Comprimido 32.500 
   

420 
271600- 
Metilprednisolona 

Frasco-Ampola 1.300 
   

421 
271599- 
Metilprednisolona 

Frasco-Ampola 4.290 
   

 
422 

267312- 
Metoclopramida 
cloridrato 

 
Comprimido 

 
363.250 

   

 
423 

267311- 
Metoclopramida 
cloridrato 

 
Frasco 10,00 ML 

 
12.560 

   

 
424 

267310- 
Metoclopramida 
cloridrato 

 
Ampola 2,00 ML 

 
107.870 

   

425 345259-Metoprolol Ampola 5,00 ML 2.320 
   

426 276658-Metoprolol Comprimido 53.900 
   

427 276656-Metoprolol Comprimido 268.100 
   

428 276657-Metoprolol Comprimido 263.650 
   

429 394650-Metoprolol Comprimido 12.300 
   

430 372335-Metronidazol Bisnaga 50,00 G 20.050 
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431 267717-Metronidazol Comprimido 355.300 
   

432 268499-Metronidazol Comprimido 222.904 
   

433 268498-Metronidazol Bolsa 100,00 ML 21.120 
   

434 271355-Metronidazol Bisnaga 50,00 G 10.800 
   

435 
268267-Miconazol 
nitrato 

Frasco 30,00 ML 6.630 
   

436 
268162-Miconazol 
nitrato 

Bisnaga 80,00 G 18.150 
   

437 
268286-Miconazol 
nitrato 

Bisnaga 28,00 G 16.650 
   

438 268482-Midazolam Ampola 5,00 ML 1.500 
   

439 268481-Midazolam Ampola 10,00 ML 28.990 
   

440 268481-Midazolam Ampola 3,00 ML 16.700 
   

441 304870-Morfina Ampola 2,00 ML 1.000 
   

442 292263-Morfina Cápsula 1.200 
   

443 304872-Morfina Ampola 1,00 ML 6.310 
   

444 304871-Morfina Ampola 1,00 ML 15.300 
   

445 
440055- 
Mucopolissacarídeo 

Bisnaga 40,00 G 750 
   

446 
272326-Naloxona 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 3.170 
   

447 
273706-Naratriptana 
cloridrato 

Comprimido 6.000 
   

448 273167-Neomicina Bisnaga 15,00 G 28.610 
   

449 
273457-Neostigmina 
metilsulfato 

Ampola 1,00 ML 4.250 
   

450 287481-Nicotina Unidade 15.000 
   

451 376106-Nicotina Unidade 2.000 
   

452 376107-Nicotina Unidade 2.000 
   

453 267728-Nifedipino Comprimido 607.400 
   

454 448641-Nifedipino Comprimido 15.000 
   

455 267729-Nifedipino Comprimido 599.100 
   

456 273710-Nimesulida Comprimido 136.000 
   

457 620873-Nimesulida Frasco 15,00 ML 400 
   

458 267378-Nistatina Frasco 50,00 ML 5.740 
   

459 266788-Nistatina Bisnaga 40,00 G 5.800 
   

460 279297-Nistatina Bisnaga 60,00 G 200 
   

461 368640-Nitazoxanida Frasco 45,00 ML 1.200 
   

462 268273-Nitrofurantoína Cápsula 417.950 
   

463 268970-Nitroglicerina Ampola 10,00 ML 1.860 
   

464 
273719-Nitroprusseto 
de sódio 

Ampola 2,00 ML 2.310 
   

465 442584-Norepinefrina Ampola 4,00 ML 22.150 
   

466 448808-Noretisterona Comprimido 3.850 
   

467 
271609-Nortriptilina 
cloridrato 

Cápsula 12.100 
   

468 
271606-Nortriptilina 
cloridrato 

Cápsula 113.450 
   

469 
271610-Nortriptilina 
cloridrato 

Cápsula 103.350 
   

470 
271607-Nortriptilina 
cloridrato 

Cápsula 36.750 
   

471 268277-Ocitocina Ampola 1,00 ML 34.600 
   

472 271620-Olanzapina Comprimido 4.200 
   

473 267711-Omeprazol Comprimido 2.150 
   

474 268160-Omeprazol Frasco-Ampola 63.300 
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475 267712-Omeprazol Cápsula 5.295.884 
   

476 267713-Omeprazol Cápsula 113.000 
   

477 
268504-Ondansetrona 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 54.200 
   

478 
268504-Ondansetrona 
cloridrato 

Ampola 4,00 ML 48.650 
   

479 
419016-Ondansetrona 
cloridrato 

Comprimido 136.900 
   

480 
419015-Ondansetrona 
cloridrato 

Comprimido 23.700 
   

481 268513-Oxacilina Frasco-Ampola 22.850 
   

482 
273257- 
Oxcarbazepina 

Comprimido 11.000 
   

483 
273255- 
Oxcarbazepina 

Frasco 100,00 ML 710 
   

484 
273256- 
Oxcarbazepina 

Comprimido 3.720 
   

485 296120-Oxibuprocaína Frasco 10,00 ML 150 
   

486 
272328-Oxibutinina 
cloridrato 

Frasco 120,00 ML 600 
   

487 
272327-Oxibutinina 
cloridrato 

Comprimido 7.330 
   

488 
269567-Pancurônio 
brometo 

Ampola 2,00 ML 700 
   

489 268848-Pantoprazol Comprimido 35.000 
   

490 352314-Pantoprazol Frasco-Ampola 21.000 
   

491 267892-Pantoprazol Comprimido 13.570 
   

492 432783-Pantoprazol Comprimido 120 
   

493 267776-Paracetamol Frasco 15,00 ML 1.200 
   

494 267777-Paracetamol Frasco 15,00 ML 27.500 
   

495 410297-Paracetamol Comprimido 18.000 
   

496 267778-Paracetamol Comprimido 884.100 
   

497 267779-Paracetamol Comprimido 21.000 
   

498 270907-Paracetamol Comprimido 6.000 
   

499 
298768-Paroxetina 
cloridrato 

Comprimido 9.000 
   

500 
273940-Paroxetina 
cloridrato 

Comprimido 7.800 
   

501 268159-Pentoxifilina Comprimido 400 
   

502 
327699-Permanganato 
de potássio 

Comprimido 11.750 
   

503 267773-Permetrina Frasco 60,00 ML 8.950 
   

504 363597-Permetrina Frasco 60,00 ML 12.650 
   

505 
272329-Petidina 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 450 
   

506 
271353-Pilocarpina 
cloridrato 

Frasco 10,00 ML 800 
   

507 271725-Piperacilina Frasco-Ampola 12.410 
   

508 
272330-Piperidolato 
cloridrato 

Drágea 300 
   

509 268158-Pirimetamina Comprimido 26.100 
   

510 433171-Pitavastatina Comprimido 460 
   

511 436885-Polimixina b Frasco-Ampola 1.070 
   

512 449687-Polimixina b Frasco 10,00 ML 100 
   

513 624433-Polimixina B Frasco 10,00 ML 4.240 
   

514 448594-Prednisolona Frasco 100,00 ML 2.050 
   

515 448595-Prednisolona Frasco 100,00 ML 7.200 
   

516 448595-Prednisolona Frasco 60,00 ML 21.100 
   

517 448597-Prednisolona Comprimido 15.000 
   

518 448596-Prednisolona Comprimido 15.000 
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519 267743-Prednisona Comprimido 538.150 
   

520 267741-Prednisona Comprimido 298.200 
   

521 392111-Pregabalina Cápsula 15.000 
   

522 388712-Pregabalina Cápsula 70.000 
   

523 273952-Progesterona Cápsula 2.000 
   

524 
267768-Prometazina 
cloridrato 

Comprimido 329.550 
   

525 
267769-Prometazina 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 55.900 
   

526 
267768-Prometazina 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 4.350 
   

527 
272412-Propafenona 
cloridrato 

Comprimido 10.550 
   

528 273135-Propatilnitrato Comprimido 1.600 
   

529 273589-Propiltiouracil Comprimido 1.750 
   

530 305936-Propofol Ampola 20,00 ML 15.230 
   

531 
267771-Propranolol 
cloridrato 

Comprimido 1.250 
   

532 
267772-Propranolol 
cloridrato 

Comprimido 803.400 
   

 
533 

269571- 
Proximetacaína 
cloridrato 

 
Frasco 5,00 ML 

 
250 

   

534 272832-Quetiapina Comprimido 8.700 
   

535 272831-Quetiapina Comprimido 8.581 
   

536 390005-Quetiapina Comprimido 17.910 
   

537 399414-Retinol Frasco 20,00 ML 1.200 
   

538 272839-Risperidona Comprimido 27.000 
   

539 284106-Risperidona Frasco 30,00 ML 2.800 
   

540 268149-Risperidona Comprimido 28.400 
   

541 394103-Rivaroxabana Comprimido 720 
   

542 412091-Rivaroxabana Comprimido 1.180 
   

543 
268521-Rocurônio 
brometo 

Ampola 5,00 ML 4.000 
   

544 
269468-Ropivacaína 
cloridrato 

Ampola 20,00 ML 1.500 
   

545 282881-Rosuvastatina Comprimido 32.000 
   

546 282882-Rosuvastatina Comprimido 74.000 
   

547 292331-Salbutamol Frasco 120,00 ML 800 
   

548 268523-Salbutamol Ampola 1,00 ML 100 
   

549 294887-Salbutamol 
Frasco 200,00 

DOSE(S) 
33.300 

   

550 268303-Salbutamol Frasco 10,00 ML 960 
   

551 268299-Secnidazol Comprimido 39.452 
   

552 
272364-Sertralina 
cloridrato 

Comprimido 50.000 
   

553 
272365-Sertralina 
cloridrato 

Comprimido 458.500 
   

554 308877-Sevoflurano Frasco 250,00 ML 247 
   

555 412963-Simeticona Comprimido 23.600 
   

556 412965-Simeticona Frasco 15,00 ML 22.350 
   

557 267746-Sinvastatina Comprimido 3.500 
   

558 267747-Sinvastatina Comprimido 1.906.950 
   

559 267745-Sinvastatina Comprimido 1.357.000 
   

560 365454-Sorbitol Bisnaga 6,50 G 750 
   

561 300498-Sucralfato Flaconete 10,00 ML 500 
   

562 
451492-Sufentanila 
citrato 

Ampola 2,00 ML 300 
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563 267765-Sulfadiazina Comprimido 65.600 
   

564 272089-Sulfadiazina Bisnaga 30,00 G 10.560 
   

565 292343-Sulfadiazina Bisnaga 30,00 G 610 
   

566 272089-Sulfadiazina Pote 400,00 G 1.327 
   

567 
308882- 
Sulfametoxazol 

Comprimido 418.800 
   

568 
308884- 
Sulfametoxazol 

Frasco 100,00 ML 19.900 
   

569 
308883- 
Sulfametoxazol 

Comprimido 26.500 
   

570 
268076-Sulfato de 
magnésio 

Ampola 10,00 ML 6.900 
   

571 
268075-Sulfato de 
magnésio 

Ampola 10,00 ML 8.250 
   

572 
463220-Sulfato de 
zinco 

Frasco 100,00 ML 2.650 
   

573 292345-Sulfato ferroso Frasco 30,00 ML 14.400 
   

574 292344-Sulfato ferroso Comprimido 2.464.700 
   

575 332468-Sulfato ferroso Frasco 100,00 ML 3.160 
   

576 
268442-Suxametônio 
cloreto 

Frasco-Ampola 2.850 
   

577 
290168-Suxametônio 
cloreto 

Frasco-Ampola 2.180 
   

578 268532-Tenoxicam Frasco-Ampola 13.300 
   

579 268531-Tenoxicam Comprimido 12.000 
   

580 
269818-Terbutalina 
sulfato 

Ampola 1,00 ML 7.770 
   

581 338288-Testosterona Ampola 4,00 ML 6 
   

582 
396853-Tetracaína 
cloridrato 

Frasco 10,00 ML 180 
   

583 267393-Tetraciclina Cápsula 2.050 
   

584 287824-Tiamazol Comprimido 15.000 
   

585 273700-Tiamazol Comprimido 10.500 
   

586 272341-Tiamina Comprimido 167.600 
   

587 292030-Tibolona Comprimido 5.000 
   

588 400852-Ticagrelor Comprimido 900 
   

589 272582-Timolol Frasco 5,00 ML 700 
   

590 272581-Timolol Frasco 5,00 ML 1.800 
   

591 
278261-Tiopental 
sódico 

Frasco-Ampola 410 
   

592 352193-Tobramicina Frasco 5,00 ML 100 
   

593 272850-Topiramato Comprimido 6.000 
   

594 
268534-Tramadol 
cloridrato 

Comprimido 40.796 
   

595 
292382-Tramadol 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 18.600 
   

596 
292382-Tramadol 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 109.250 
   

597 
362260-Trazodona 
cloridrato 

Comprimido 360 
   

598 
276948-Trazodona 
cloridrato 

Comprimido 17.880 
   

599 385153-Trometamol Comprimido 3.000 
   

600 
328532-Valproato de 
sódio 

Frasco 100,00 ML 11.650 
   

601 
328530-Valproato de 
sódio 

Comprimido 195.800 
   

602 306146-Valsartana Comprimido 120 
   

603 
448772-Vancomicina 
cloridrato 

Frasco-Ampola 1.650 
   

604 
279269-Varfarina 
sódica 

Comprimido 78.330 
   

605 332917-Vasopressina Ampola 1,00 ML 2.000 
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606 272380-Venlafaxina Cápsula 30.000 
   

607 272379-Venlafaxina Cápsula 15.000 
   

608 272382-Venlafaxina Comprimido 10.050 
   

609 
267573-Verapamil 
cloridrato 

Comprimido 4.650 
   

610 
267425-Verapamil 
cloridrato 

Comprimido 26.300 
   

611 
368499-Vitaminas do 
complexo b 

Comprimido 110.500 
   

612 272484-Zuclopentixol Ampola 1,00 ML 300 
   

613 272585-Zuclopentixol Ampola 1,00 ML 300 
   

614 367898-Água destilada Ampola 10,00 ML 41.800 
   

615 
448699-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 500,00 ML 18.000 
   

616 
268236-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 500,00 ML 127.000 
   

617 
268236-Cloreto De 
Sódio 

Bolsa 100,00 ML 197.450 
   

618 
268236-Cloreto De 
Sódio 

Bolsa 250,00 ML 151.350 
   

619 448982-Enoxaparina Seringa ,40 ML 12.050 
   

620 
270019-Gliconato De 
Cálcio 

Ampola 10,00 ML 5.650 
   

621 270092-Glicose Bolsa 250,00 ML 47.450 
   

622 270092-Glicose Bolsa 500,00 ML 57.700 
   

623 268481-Midazolam Ampola 10,00 ML 3.300 
   

624 303292-Ringer Bolsa 500,00 ML 92.300 
   

625 352317-Água destilada Frasco 100,00 ML 7.200 
   

626 
353398-Surfactante 
pulmonar 

Frasco 1,50 ML 72 
   

627 436417-Alteplase Frasco-Ampola 15 
   

628 442727-Ampicilina Frasco-Ampola 5.500 
   

629 
395716-Extrato 
medicinal 

Bisnaga 60,00 G 6.730 
   

630 297697-Articaína Tubete 1,80 ML 16.000 
   

631 272913-Benzocaína Pote 12,00 G 122 
   

632 
269823-Bromexina 
cloridrato 

Frasco 50,00 ML 400 
   

633 
442701-Ceftriaxona 
sódica 

Frasco-Ampola 27.800 
   

634 
268236-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 1000,00 ML 20.150 
   

 
635 

266736- 
Desferroxamina 
mesilato 

 
Frasco-Ampola 

 
100 

   

636 448982-Enoxaparina Seringa ,20 ML 59.510 
   

637 
269391-Fenitoína 
sódica 

Frasco 120,00 ML 250 
   

638 
399988-Hidróxido de 
ferro iii 

Comprimido 6.000 
   

639 
461745-Hidróxido de 
ferro iii 

Frasco 30,00 ML 600 
   

640 
448616-Hidróxido de 
ferro iii 

Ampola 5,00 ML 16.400 
   

641 
267328-Fosfato de 
sódio 

Frasco 130,00 ML 3.490 
   

642 268185-Glicerol Supositório 1.650 
   

643 268462-Halotano Frasco 100,00 ML 12 
   

 
644 

448984- 
Imunoglobulina 
humana 

 
Ampola 2,00 ML 

 
790 

   

645 271154-Insulina Frasco 10,00 ML 740 
   

646 
268331-Ipratrópio 
brometo 

Frasco 20,00 ML 700 
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647 
397428-Lidocaína 
cloridrato 

Tubete 1,80 ML 3.000 
   

648 
269852-Lidocaína 
cloridrato 

Frasco 20,00 ML 1.450 
   

649 
357788-Mepivacaína 
cloridrato 

Tubete 1,80 ML 2.300 
   

650 358755-Misoprostol Comprimido 5.050 
   

651 358753-Misoprostol Comprimido 2.400 
   

652 305714-Nitrofurantoína Frasco 120,00 ML 1.000 
   

653 271724-Piperacilina Frasco-Ampola 2.900 
   

654 269833-Prilocaína Tubete 1,80 ML 11.400 
   

655 305935-Propofol Frasco 10,00 ML 3.640 
   

656 
272362-Protamina 
cloridrato 

Ampola 5,00 ML 1.010 
   

657 
268973-Remifentanila 
cloridrato 

Frasco-Ampola 2.780 
   

658 272565-Retinol Frasco 20,00 ML 600 
   

659 
268383-Amicacina 
sulfato 

Ampola 2,00 ML 2.600 
   

660 
270895-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 1.973.200 
   

661 448982-Enoxaparina Seringa ,60 ML 9.020 
   

662 
449677-Extrato 
medicinal 

Bisnaga 30,00 G 2.400 
   

663 
397280-Extrato 
medicinal 

Frasco 120,00 ML 19.000 
   

664 
432210-Extrato 
medicinal 

Cápsula 31.200 
   

665 271950-Fentanila Ampola 2,00 ML 4.200 
   

666 271950-Fentanila Ampola 5,00 ML 5.150 
   

667 268256-Gentamicina Ampola 1,00 ML 3.900 
   

668 366913-Glicose Bolsa 500,00 ML 6.500 
   

 
669 

305264- 
Levobupivacaína 
cloridrato 

 
Frasco 20,00 ML 

 
2.600 

   

670 268970-Nitroglicerina Ampola 5,00 ML 1.910 
   

671 233632-Petrolato Frasco 100,00 ML 14.300 
   

672 448582-Piridoxina Comprimido 32.950 
   

673 
446105-Sais Para 
Reidratação Oral 

Sachê 27,90 G 120.400 
   

674 
353398-Surfactante 
pulmonar 

Frasco 3,00 ML 47 
   

675 448766-Tenecteplase Frasco-Ampola 94 
   

676 448767-Tenecteplase Frasco-Ampola 78 
   

677 271123-Tetraciclina Bisnaga 3,50 G 815 
   

678 272343-Tiamina Ampola 1,00 ML 12.450 
   

679 271581-Tobramicina Frasco 5,00 ML 265 
   

680 
363088-Vitaminas do 
complexo b 

Ampola 2,00 ML 201.600 
   

681 
452796-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 500,00 ML 91.400 
   

682 
452796-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 250,00 ML 76.100 
   

683 
452796-Cloreto de 
sódio 

Bolsa 100,00 ML 167.800 
   

684 357880-Glicose Bolsa 250,00 ML 10.400 
   

685 357880-Glicose Bolsa 500,00 ML 9.800 
   

686 
448678-Hidróxido de 
ferro iii 

Comprimido 591.700 
   

687 
448614-Hidróxido de 
ferro iii 

Frasco 30,00 ML 3.550 
   

688 
448614-Hidróxido de 
ferro iii 

Frasco 30,00 ML 3.000 
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689 448618-Ferro Iii Frasco 30,00 ML 600 
   

690 
448615-Hidróxido de 
ferro iii 

Comprimido 250.000 
   

691 
267505-Ácido 
valpróico 

Comprimido 1.118.600 
   

692 352317-Água destilada Frasco 500,00 ML 2.100 
   

693 271950-Fentanila Ampola 10,00 ML 27.350 
   

694 
267161-Cloreto de 
potássio 

Ampola 10,00 ML 5.900 
   

695 
448699-Cloreto de 
sódio 

Frasco 100,00 ML 147.000 
   

696 
448699-Cloreto de 
sódio 

Frasco 250,00 ML 69.000 
   

697 
448699-Cloreto de 
sódio 

Frasco 500,00 ML 56.400 
   

698 
448699-Cloreto de 
sódio 

Frasco 1000,00 ML 10.400 
   

699 
270019-Gliconato de 
cálcio 

Ampola 10,00 ML 1.000 
   

700 
269851-Lidocaína 
cloridrato 

Tubete 1,80 ML 2.900 
   

701 
269888-Mepivacaína 
cloridrato 

Tubete 1,80 ML 4.800 
   

702 352192-Ringer Bolsa 500,00 ML 8.150 
   

703 270557-Acetilcisteína Envelope 7.000 
   

704 233632-Petrolato Frasco 100,00 ML 2.900 
   

705 267418-Tiabendazol Bisnaga 20,00 G 150 
   

706 271100-Amoxicilina Frasco-Ampola 2.000 
   

707 
270096-Bupivacaína 
cloridrato 

Frasco 20,00 ML 500 
   

708 
270895-Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 15.500 
   

709 
446251-Carvão 
ativado 

Sachê 5,00 G 1.600 
   

710 602763-Escetamina Frasco 10,00 ML 775 
   

711 442689-Ampicilina Frasco-Ampola 1.500 
   

712 
292418-Ciprofloxacino 
cloridrato 

Frasco 100,00 ML 20.800 
   

713 
452796-Cloreto de 
sódio 

Frasco 1000,00 ML 5.000 
   

714 
632442-Dantroleno 
sódico 

Frasco-Ampola 200 
   

715 337468-Desloratadina Frasco 100,00 ML 200 
   

716 602763-Escetamina Ampola 2,00 ML 500 
   

717 448982-Enoxaparina Seringa ,80 ML 2.650 
   

718 424712-Fentanila Ampola 2,00 ML 4.500 
   

719 424712-Fentanila Ampola 5,00 ML 1.500 
   

720 424712-Fentanila Ampola 10,00 ML 8.500 
   

721 
267328-Fosfato de 
sódio 

Frasco 133,00 ML 400 
   

722 
268501-Nalbufina 
cloridrato 

Ampola 1,00 ML 400 
   

723 
269470-Ropivacaína 
cloridrato 

Frasco 20,00 ML 300 
   

724 485304-Probiótico Sachê 1,00 G 1.000 
   

725 471346-Probiótico Sachê 1,00 G 1.900 
   

726 269622-Glicerol Frasco 250,00 ML 400 
   

727 389863-Sugamadex Ampola 2,00 ML 530 
   

728 
308885- 
Sulfametoxazol 

Ampola 5,00 ML 2.450 
   

729 268533-Tenoxicam Frasco-Ampola 66.550 
   

730 
267424-Verapamil 
cloridrato 

Ampola 2,00 ML 450 
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731 268439-Claritromicina Frasco-Ampola 200    

732 299317-Fentanila Ampola 2,00 ML 1.500    

733 270092-Glicose Frasco 100,00 ML 10.800    

734 
268541-Vancomicina 
cloridrato 

Frasco-Ampola 7.150    

735 
281657-Ácidos graxos 
essenciais 

Unidade 2.190    

736 
308732-Ácido 
valpróico 

Frasco 100,00 ML 8.070    

737 357880-Glicose Bolsa 100,00 ML 300    

738 
448615-Hidróxido de 
ferro iii 

Ampola 5,00 ML 9.900    

739 395846-Papaína Bisnaga 50,00 G 80    

740 398255-Papaína Bisnaga 50,00 G 50    

741 269759-Gentamicina Ampola 1.300    

742 292548-Levodopa Comprimido 800    

743 
348002-Ácidos graxos 
essenciais 

Frasco 200,00 ML 1.610    

744 274648-Pasta d' água Frasco 120,00 G 830    

745 449187-Trometamol Envelope 1.360    

746 390680-Papaína Bisnaga 60,00 G 2.100    

747 
484922-Curativo / 
Cobertura 

Grama 1.500    

748 445431-Valsartana Comprimido 2.070    

749 424712-Fentanila Ampola 10,00 ML 1.500    

TOTAL GERAL RR$ 0,00 

 

 
1. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de cadastramento 
da proposta inicial no sistema eletrônico, nos termos e condições constantes do Edital. 

2. Da forma e do local de entrega/execução: Conforme anexo I do Edital Termo de Referência. 

3. Dos requisitos técnicos: As informações acerca dos requisitos técnicos são as descritas no 

item 7. do Anexo I do Edital Termo de Referência. 

Segue os dados da Empresa: 

Razão Social:   CNPJ: 
 . 
Endereço Completo:   CEP:   . 
E-mail : Telefone (s): ( ) Fax: ( ) 
Instituição Bancária:  Agência:  Conta:  . 

Segue os dados de seu (s) representante(s) legal 

NOME (S): 
CARGO (S): 
NACIONALIDADE (S): ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: RG: CPF: 
RESIDÊNCIA (DOMICÍLIO): 

Declaro que: 

a) Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão em 
Referência e Anexos, bem como aceitamos todas as condições, obrigações e responsabilidades 
especificadas no Anexo I - Termo de Referência. 

ID: 108610 e CRC: 664805BA



Minuta de Edital 426 de 08/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 107498 e CRC: EC7E0556). Pág: 36/47 
 

b) No preço ofertado deverão estar inclusos todas as despesas, impostos, taxas, fretes, descontos, 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste Pregão, 
inclusive obedecendo a todas as normas de segurança que constituirão o único, exclusivo e 
completo preço dos objetos. 
c) Que tomamos conhecimento das condições para execução do objeto, bem como das condições 
dos locais para o cumprimento das obrigações a serem contratadas em estrita observância aos 
termos do termo de referência e dos seus respectivos anexos. 

 
Atenciosamente, 

(Local) ................................ , de 2024. 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO/FUNÇÃO 

 
Carimbo do CNPJ 

(Apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

OBSERVAÇÕES: 
1. A apresentação desta PROPOSTA, juntamento com documento de HABILITAÇÃO deverá ser 
enviado pelo sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, mediante a 
convocação do Pregoeiro no prazo de 2h (duas horas), conforme subitem 7.28 do Edital de 
Licitação. 
2. Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos no Edital como 
aceitos. 
3. A empresa poderá fornecer proposta em formato próprio, desde que a mesma tenha todos os 
requisitos necessário para aceitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL - CIMCERO. 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00X/CIMCERO/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-426/CIMCERO/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS A ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES 
DEFINIDAS NESTE ESTUDO E SEUS ANEXOS. 

A empresa (Razão Social) Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ Sob nº 
 , sediada à  , Município de 
 , Estado de  , neste ato representado por: 
 , portador (a) da cédula de identidade (CI/RG). nº. 
 SSP/ e do CPF Nº.  , DECLARA, sob as penas 
da lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara ainda que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021); 
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da 
Lei nº 14.133/2021); 
c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução 
do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não 
seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial dos Municípios (AROM) ou pelo Portal da 
Transparência do CIMCERO, acessível em https://www.consorciopublico.ro.gov.br/; 

h) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, 
se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
i) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º 
da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
j) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 
k) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento 
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 
e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

l) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
m) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 
(Local) ................................ , de 2024. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO/FUNÇÃO 

 
Carimbo do CNPJ 

(apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 
 
 
 
 

 
ANEXO IV MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 0**/CIMCERO/SRP/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00X/CIMCERO/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-426/CIMCERO/2025. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA 
CIMCERO, pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 02.049.227/0001-57, situado na Rua Padre Adolfo Rhol, 1346, Bairro Casa Preta, 
Ji-Paraná RO, neste ato representado pelo  , Superintendente de 
Licitação do CIMCERO doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado as 
Empresas abaixo qualificadas em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 11.462/2023, Resolução 
Nº 001/2024/CIMCERO e Portaria Nº 353/2024/CIMCERO e demais normas e regulamentos 
aplicáveis, ainda, em conformidade com as disposições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº004/CIMCERO/2025, mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO: 
1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS 
FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
A ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE ESTUDO E 
SEUS ANEXOS, os quais são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X DESCRIÇÃO 
MARCA 
MODELO 

UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

Valor total: R$  , ( ) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste de Rondônia 
CIMCERO. 
3.2. O objeto solicitado visa atender, nos termos do Art. 181 da Lei Federal n° 14.133/2021 nos 
termos da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentada pelo decreto n° 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, os municípios membros participantes: Alta Floresta DOeste, Ariquemes, Buritis, 
Cabixi, Cacaulândia, Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Machadinho DOeste, Nova União, 
Porto Velho e São Francisco do Guaporé, sendo todos eles pertencentes ao Estado de Rondônia. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da data de sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, na forma do conforme art. 14 da Portaria 
nº 353/2024/CIMCERO. 
5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 
condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, os quantitativos inicialmente registrados 
poderão ser renovados, desde que: 
a) Seja comprovado que o preço é vantajoso, na forma do art. 23 da Lei 14.133/21; 
b) Haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
c) Prévias consulta e aceitação do fornecedor. 
d) Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 
5.1.2. Qualquer alteração na ata poderá ser efetuada por meio de termo aditivo. 
5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.3. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, quando o convocado informar que não irá cumprir com o 
descrito na 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Homologado o resultado da licitação, a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa 
Oficial 
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 
licitação, independentemente da assinatura do licitante, valendo como prazo de vigência da ata e 
sua possibilidade de prorrogação, conforme condições dispostas na Portaria Nº 
353/2024/CIMCERO, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos. 
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5.10. Havendo necessidade de aditivos oriundos da ata de registro de preços será assinada por 
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de oscilação 
superveniente, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, em 
pesquisa realizada na forma de ato normativo expedido pelo CIMCERO, por motivo superveniente, 
o Consórcio convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Portaria nº 353/2024/CIMCERO. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.5. No caso de compra centralizada, em que não há indicação dos quantitativos a cada uma das 
entidades participantes, a distribuição ocorrerá por meio de remanejamento. 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, em que o CIMCERO figurar como único contratante e os 
municípios consorciados como meros interessados, a distribuição da quantidade registrada 
ocorrerá conforme a demanda. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo CIMCERO, observado o devido processo legal, 
quando o fornecedor: 
I) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
II) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
III) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 1º do art. 17 da Portaria nº 
353/2024/CIMCERO; 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.3.1. Por razão de interesse público; 
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 
11.3. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços - ARP: 
11.4. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº ---/CIMCERO/2025; 
11.5. O Anexo I Termo de Referência do Edital; 
11.6. A Proposta de Preços da Contratada. 

Contratantes: 
 

 

(gerente da ata de registro de preços) 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
CADASTRO RESERVA (SRP) 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT 
VALOR 
TOTAL 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT 
VALOR 
TOTAL 

      

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº    /2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE --------- , DE UM LADO, 
DORAVANTE  DENOMINADO  DE  CONTRATANTE  E  DO  OUTRO,  A EMPRESA
 , DORAVANTE DENOMINADA DE CONTRATADA, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos .....................dias do mês de .................. do ano de dois mil e ............................. , o MUNICÍPIO 
DE ......................................................................, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito   no   CNPJ   sob   o   nº   ...................................................,   com   sede   na 
...................................................................................nº ................. Bairro 
............................................., Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal,  Sr.  (a)  ,  brasileiro  (a), 
 , portador (a) da cédula de identidade nº   e do CPF nº  , doravante 
denominado  de CONTRATANTE,   e  a 
Empresa     ,  inscrita  no  CNPJ  nº. 
 , com sede na    , nº , Bairro , 
Município de     , neste ato legalmente representada pelo (a) 
Sr. (a)  , brasileiro (a), , portador (a) da Cédula de Identidade 
nº   /SSP/  e  CPF  nº    ,  doravante  denominado de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os 
direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, 
em especial a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resultante da Licitação, pelo Sistema 
de  Registro  de  Preços  (SRP),  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA   nº 
 /SRP/CIMCERO/2025, com fulcro nos termos do Parecer nº 
 /CIMCERO/2025, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo nº 
 /CIMCERO/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação  , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro - Objetos contratados: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL GERAL 

(R$) 
      

      

 
Parágrafo Primeiro - Integram este documento contratual, como parte indissociável: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital de Licitação nº XXX; 
c) Proposta da CONTRATADA, ID.  , constante dos autos; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ................................... contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Nos termos do Termo de Referência 426 de 20/05/2026 (ID 105722). 

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO: 
5.1. O valor total da contratação é de R$  (xxxxxxxx). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE 
7.1. Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Nos termos do Termo de Referência 426 de 20/05/2026 (ID 105722). 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da contatada são as constantes no item 12 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5 % (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme previsto no subtópico Garantia da Contratação, 
Item 5 Requisitos da Contratação, constante do Termo de Referência Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções administrativas são as que constam no Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por uma das partes, em observância à Lei n. 14.133/21 
e suas alterações, prevista nos artigos 137, 138 e 139, respeitando seus parágrafos e incisos, salvo 
se por motivo de calamidade pública, impedimentos motivados por autoridades, locais, estaduais e 
federais. 
12.2. A Administração a qualquer tempo, poderá promover a rescisão antecipada do CONTRATO: 
a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas no capítulo IV, Art. 
104, inciso II, da Lei n. 14.133/21, com suas alterações. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 
para a administração do órgão Contratante. 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento dos municípios contratantes. 
Órgão:   
Função:    
Programa:     
Projeto Atividade:   
Elemento Despesa:    
Fonte de Recursos:    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Ji-Paraná/RO para dirimir quaisquer 
dúvidas, bem como para promoverem quaisquer ações que porventura sejam necessários para o 
bom e fiel cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer outros por mais privilegiado 
que seja. E por estarem de acordo, é lavrado o presente CONTRATO em 03 (três) vias, de igual 
teor, o qual depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas partes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram, extraídas as cópias que se fizerem necessárias. 

 /RO, de  de 20 . 
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CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 
MEMBRO EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br, 
informando o ID 107498 e o código verificador EC7E0556. 

 

Referência: Processo nº 1-426/2025. Docto ID: 107498 v1 

Documento assinado eletronicamente por Hudson Barbosa de Oliveira, MEMBRO EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO, em 08/06/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da 
Resolução nº 001 de 07/01/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Soraya Maia Grisante de Lucena, MEMBRO DA 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO, em 08/06/2026 às 15:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no 
art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020. 

Documento assinado eletronicamente por MAICON VINICIUS SENHORINHO DA CRUZ, Membro 
da Equipe de Planejamento (Farmacêutico), em 08/06/2026 às 15:27, horário de Ji-Paraná/RO, 
com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020. 
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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ nº. 02.049.227/0001-57

R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562
contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Equipe Planejamento de Contratação Portaria nº. 013/2026/CIMCERO.

 
1- INFORMAÇÕES BÁSICAS
Processo eletrônico n°. 1-426/CIMCERO/2025.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA
E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS A ESTE CIMCERO/RO, POR UM
PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E
QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE ESTUDO E SEUS ANEXOS.
 
 ÁREA REQUISITANTE
Seq. Município Solicitante Responsável técnico municipal
01 Alta Floresta DOeste Fábio Valério da Cunha
02 Ariquemes Cleuze Fatima de Souza Silva
03 Buritis Josiane dos Santos
04 Cabixi Gessimar soares Ramos
05 Cacaulândia Adelson Gonçalves Dias
06 Colorado do Oeste Cleison Passos da Silva
07 Guajará-Mirim Fábia Cristina Chaves Lima
08 Ji-Paraná Vando da Vitória Neitzel/ Alekssandra Monteiro de

Azevedo
09 Machadinho DOeste Amauri Valle
10 Nova União Maicon Vinicius Senhorinho da Cruz
11 Porto Velho Maíra Oliveira Nery
12 São Francisco do Guaporé Patrícia de Souza Mendes

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1.  O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA -   CIMCERO elabora o
presente Termo de Referência, contendo as informações necessárias para dar subsídio a instauração de procedimento
licitatório, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a futura e
eventual contratação, do objeto acima descrito, com fulcro no artigo 82, nos termos da Lei 14.133/21, pelo Sistema de
Registro de Preços (SRP), na estrita observância as disposições constantes da Resolução Nº 001/2024/CIMCERO e
Portaria Nº 353/2024/CIMCERO.
2.2. O critério de julgamento adotado para o Pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando ser esta a
melhor e mais vantajosa modalidade a ser adotada, uma vez que já se encontram resguardados os padrões de
qualidade e padronização comum a todos os participantes.
2.2.1 Municípios participantes deste registro de preços são:   Alta Floresta D'Oeste (ID 105427), Ariquemes (ID
105428), Buritis (ID 105429), Cabixi (ID 105430), Cacaulândia (ID 105431), Colorado do Oeste (ID 105432),
Guajará-Mirim (ID 105433), Ji-Paraná (ID 105434), Machadinho DOeste (ID 105435), Nova União (ID 105436),
Porto Velho (ID 105437) e São Francisco do Guaporé (ID 105438), municípios consorciados ao CIMCERO, e todos
do estado de Rondônia.
2.2.2 Os quantitativos estão relacionados por município, conforme Estudo Técnico Preliminar, conforme DFD -
Formalização de Demanda Alta Floresta D' de 18/05/2026 (ID 105439), DFD - Formalização de Demanda Alta Floresta
D' de 18/05/2026 (ID 105440), DFD - Formalização de Demanda Ariquemes de 18/05/2026 (ID 105442), DFD -
Formalização de Demanda Ariquemes de 18/05/2026 (ID 105443), DFD - Formalização de Demanda Buritis de
18/05/2026 (ID 105444), DFD - Formalização de Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105445), DFD - Formalização de
Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105446), DFD - Formalização de Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105447), DFD
- Formalização de Demanda Cabixi de 18/05/2026 (ID 105448), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026
(ID 105701), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026 (ID 105702), DFD - Formalização de Demanda
Cabixi de 20/05/2026 (ID 105703), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026 (ID 105704), DFD -
Formalização de Demanda Cacaulândia de 18/05/2026 (ID 105450), DFD - Formalização de Demanda Colorado do
Oeste de 18/05/2026 (ID 105451), DFD - Formalização de Demanda Colorado do Oeste de 20/05/2026 (ID 105710),
DFD - Formalização de Demanda Guajará-Mirim de 18/05/2026 (ID 105453), DFD - Formalização de Demanda
Guajará-Mirim de 18/05/2026 (ID 105454), DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105457),
DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105458), DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná
de 18/05/2026 (ID 105459), DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105460), DFD -
Formalização de Demanda Machadinho do Oeste de 18/05/2026 (ID 105461), DFD - Formalização de Demanda
Machadinho do Oeste de 18/05/2026 (ID 105462), DFD - Formalização de Demanda Nova União de 18/05/2026 (ID
105463), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105464), DFD - Formalização de Demanda
Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105465), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105466),
DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105467), DFD - Formalização de Demanda Porto
Velho de 18/05/2026 (ID 105468) e DFD - Formalização de Demanda São Francisco do Guaporé de 18/05/2026 (ID
105473).

https://cimcero.ro.gov.br/
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2.3. Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 14.133/21, por
possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, uma
vez que cada item constante do objeto possui sua característica técnica definida de forma objetiva no presente Termo
de Referência, estando os proponentes condicionados a apresentação de suas propostas vinculadas às descrições
estabelecidas para o produto comum a todos.
2.4. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração, que garanta a boa qualidade dos medicamentos fornecidos a custos mais reduzidos, contribuindo
para diminuição dos gastos governamentais.
2.5.  Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos itens objeto desta licitação, respeitando-se os
requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais semelhanças que estas possam vir a ter com as
existentes no mercado.
2.6.  Os medicamentos a serem adquiridos deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações,
quantidades e condições constantes neste Termo de Referência.
2.7.  O fornecimento deverá ser realizado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela CONTRATANTE,
conforme a necessidade da mesma.
2.8. As especificações que deverão ser seguidas na execução do objeto, deverão ser aquelas contidas neste Termo de
Referência.
2.9.  As quantidades previstas na planilha abaixo são estimativas para futura e eventual aquisição no período de
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se o Contratante o direito de adquirir cada item, o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.
2.10. Todos os levantamentos foram consolidados a partir dos Documentos de Formalização de Demanda (DFD),
elaborados por profissionais técnicos do Centro de Abastecimento Farmacêutico (CAF) de cada município consorciado,
em conformidade com os critérios técnicos e administrativos aplicáveis e observados pelo solicitante.
2.11. A descrição e o quantitativo dos itens encontram-se integralmente especificados no Anexo deste documento, no
qual estão relacionados de forma detalhada, contendo as informações técnicas necessárias para sua correta
identificação, bem como as quantidades estimadas, definidas com base nas demandas consolidadas dos municípios
consorciados.
2.12. Este Termo de Referência está fundamentado no art. 6º, inciso XXIII, alíneas a a j da Lei Federal nº 14.133/21 e
comtempla todos os elementos legais exigidos, quais sejam:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de
sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.
2.13. Dessa forma, o Termo atende rigorosamente aos parâmetros exigidos pela Lei nº 14.133/2021, assegurando
clareza, transparência e respaldo técnico no processo licitatório.

3.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (ART. 18, § 1º, I, LEI FEDERAL N.º
14.133/2021).
3.1. Considerando as manifestações de interesse dos municípios consorciados, através dos envios dos Documentos de
Formalizações de Demandas, DFD - Formalização de Demanda Alta Floresta D' de 18/05/2026 (ID 105439), DFD -
Formalização de Demanda Alta Floresta D' de 18/05/2026 (ID 105440), DFD - Formalização de Demanda Ariquemes de
18/05/2026 (ID 105442)), DFD - Formalização de Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105444), DFD - Formalização de
Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105445), DFD - Formalização de Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105446), DFD
- Formalização de Demanda Buritis de 18/05/2026 (ID 105447), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 18/05/2026
(ID 105448), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026 (ID 105701), DFD - Formalização de Demanda
Cabixi de 20/05/2026 (ID 105702), DFD - Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026 (ID 105703), DFD -
Formalização de Demanda Cabixi de 20/05/2026 (ID 105704), DFD - Formalização de Demanda Cacaulândia de
18/05/2026 (ID 105450), DFD - Formalização de Demanda Colorado do Oeste de 18/05/2026 (ID 105451), DFD -
Formalização de Demanda Colorado do Oeste de 20/05/2026 (ID 105710), DFD - Formalização de Demanda Guajará-
Mirim de 18/05/2026 (ID 105453), DFD - Formalização de Demanda Guajará-Mirim de 18/05/2026 (ID 105454), DFD -
Formalização de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105457), DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná de
18/05/2026 (ID 105458), DFD - Formalização de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105459), DFD - Formalização
de Demanda Ji-Paraná de 18/05/2026 (ID 105460), DFD - Formalização de Demanda Machadinho do Oeste de
18/05/2026 (ID 105461), DFD - Formalização de Demanda Machadinho do Oeste de 18/05/2026 (ID 105462),DFD -
Formalização de Demanda Nova União de 18/05/2026 (ID 105463), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de
18/05/2026 (ID 105464), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105465), DFD -
Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105466), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de
18/05/2026 (ID 105467), DFD - Formalização de Demanda Porto Velho de 18/05/2026 (ID 105468) e DFD -
Formalização de Demanda São Francisco do Guaporé de 18/05/2026 (ID 105473), provocando sua participação no
Sistema de Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA E
HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS A ESTE CIMCERO/RO, POR UM PERÍODO
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, UNIDADES E QUANTIDADES
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DEFINIDAS NESTE ESTUDO E SEUS ANEXOS, de 12 Municípios, sendo eles: Alta Floresta D'Oeste, Ariquemes,
Buritis, Cabixi, Cacaulândia, Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Machadinho D'Oeste, Nova União,
Porto Velho e São Francisco do Guaporé, municípios consorciados ao CIMCERO, possibilitando através de um
único órgão gerenciador a realização de licitação compartilhada para um grupo de participantes previamente
estabelecidos, de forma mais eficaz, célere, uma vez que amplia ganhos por meio da economia de escala, reduzindo
os custos da contratação com a desburocratização do procedimento licitatório. 
3.2. A aquisição destes materiais será primordial para o planejamento e atendimento das demandas dos municípios
consorciados ao Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste de Rondônia CIMCERO, contemplando os
municípios de Alta Floresta DOeste, Ariquemes, Buritis, Cabixi, Cacaulândia, Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Ji-
Paraná, Machadinho D'Oeste, Nova União, Porto Velho e São Francisco do Guaporé, por meio de suas respectivas
Secretarias Municipais de Saúde e responsáveis técnicos designados. A presente contratação visa, sobretudo, atender
às necessidades dos serviços de Atenção Primária/Básica, bem como dos serviços de Urgência e Emergência e das
unidades hospitalares municipais de Média e Alta Complexidade, abrangendo um quantitativo aproximado de unidades
de saúde vinculadas aos municípios participantes, conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde CNES[1].
3.3. Entre as unidades beneficiadas, destacam-se hospitais municipais, unidades básicas de saúde, centros
odontológicos, academias de saúde, centros de fisioterapia, além de outros estabelecimentos geridos pelos municípios
consorciados. Ressalta-se, ainda, que os materiais também serão utilizados em diversos pontos de atendimento
complementares, tais como laboratórios de análises clínicas, centros de imunização e vacinação, unidades de
atendimento de síndromes respiratórias, ações itinerantes de saúde e demais serviços vinculados à rede municipal de
saúde, garantindo suporte adequado às atividades assistenciais e à continuidade dos atendimentos prestados à
população.
3.4. Os itens aqui solicitados fazem parte do rol de necessidades e demandas de cada município, compilados suas
quantidades estimadas como um todo, para obtermos assim um certame com maior condição de eficácia.
3.5. O processo em tela visa abastecer os entes públicos consorciados pelo período de 12 (doze) meses, advindas
sobretudo de certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.6. Os itens que integram o objeto deste estudo trata-se de BENS COMUM, continuado, em consonância ao que
dispõe os incisos XIII e XVII art. 6º da Lei 14.133/21, qual seja, bens "cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".
3.7. Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento de seus objetivos e suas finalidades,
destaca-se a possibilidade de os entes da consorciados apresentarem suas demandas ao CIMCERO, o qual, para
atendê-las, poderá realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por
órgãos ou entidades dos entes consorciados. 
3.8. Nesse modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades dos entes da
consorciados, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo licitatório por Consórcio Público
proporciona o poder de compra e promove a economia de escala, resultando na economia de dinheiro público e
garantindo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas.
3.9. Considerando que tratar-se não apenas de um processo licitatório individual, mas que atende a dezenas de órgãos
e entidades dos Entes, a necessidade de sua realização decorre da demanda apresentada por alguns entes
consorciados para estruturação administrativa.
3.10 Com base no artigo 82 da Lei nº 14.133/21, será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta
contratação, considerando a disponibilidade de recursos orçamentários e visando o melhor aproveitamento dos
recursos pelos municípios consorciados CIMCERO. O presente Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de
medicamentos, promovendo uma gestão administrativa mais eficiente e contribuindo para uma melhor gestão geral.
3.11. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar Retificado 426 de 05/06/2026 (ID 107344), anexo deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. Descrição da solução:
4.1.1. A presente contratação mostra-se imprescindível e viável, considerando que seus benefícios diretos e indiretos
estão relacionados à garantia da continuidade da assistência à saúde e à preservação da integridade física dos
pacientes, os quais dependem do uso regular e adequado de medicamentos, no âmbito dos municípios consorciados.
4.1.2. Diante das características específicas do objeto e da necessidade de atendimento conjunto das demandas
municipais, foram analisadas as seguintes alternativas: (i) adesão a atas de registro de preços vigentes de outros
órgãos ou entidades da Administração Pública; (ii) participação em intenções de registro de preços conduzidas por
outros órgãos; e (iii) realização de procedimento licitatório próprio, de forma compartilhada, no âmbito do consórcio
público, nos termos da legislação vigente.
4.1.3. Tem-se que a realização de licitação compartilhada pelo consórcio apresenta-se como a alternativa mais
adequada, por possibilitar o atendimento das demandas específicas dos municípios consorciados, promover ganho de
escala, padronização das especificações técnicas e maior eficiência na gestão do abastecimento, além de ampliar a
competitividade e a economicidade das contratações.
4.1.4. Assim, adotou-se a solução consistente na realização de Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de
Registro de Preços (SRP), a ser conduzido pelo consórcio público, com vigência da ata de até 12 (doze) meses,
admitida prorrogação por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos do art. 84 da Lei nº
14.133/2021.
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4.1.5. Ressalta-se que o objeto da contratação enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6º da Lei nº
14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, o que justifica a adoção da
modalidade pregão, na forma eletrônica.
4.1.6. O pregão eletrônico, no contexto da contratação compartilhada, proporciona, entre outros benefícios:
a) ampliação da competitividade entre fornecedores, em âmbito regional ou nacional;
b) maior economicidade, em razão do ganho de escala decorrente da consolidação das demandas;
c) transparência e controle dos atos administrativos;
d) celeridade na condução do certame;
e) padronização das aquisições e melhor adequação das propostas às especificações técnicas exigidas.
4.1.7. Adicionalmente, a adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita a realização de aquisições de forma
parcelada, conforme a necessidade de cada ente consorciado, evitando a formação de estoques excessivos, reduzindo
riscos de perdas por vencimento de medicamentos e garantindo maior eficiência logística.
4.1.8. Dessa forma, a solução escolhida mostra-se a mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e
econômico, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, padronização e continuidade dos
serviços públicos, especialmente no âmbito da saúde, onde a disponibilidade de medicamentos é essencial para o
adequado atendimento da população dos municípios consorciados.
4.2.       Requisitos da Contratação:
4.2.1.   Fundamentação legal e enquadramento do Sistema de Registro de Preços
4.2.1.1. A contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021, em especial pelo art. 40 (planejamento e meios de aquisição)
e demais dispositivos aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços; e pelo Decreto que regulamenta o uso do SRP
aplicado ao caso (Decreto n.º 1.385/11.03.2024 conforme mencionado no TR). O SRP será do tipo menor preço por
item, conforme previsão do procedimento.
4.2.2.   Requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista (documentos mínimos)
As licitantes deverão apresentar, na forma exigida pelo edital, comprovantes atualizados, inclusive:
a)  Cópia do Contrato Social / Estatuto e suas alterações e nomeação dos representantes legais; comprovante de
inscrição no CNPJ;
b)   Certidões negativas federais (PGFN/INSS/FGTS) e estaduais/municipais exigíveis, conforme legislação;
c)    Prova de regularidade perante o FGTS e INSS;
d)    Prova de regularidade trabalhista (conforme legislação aplicável);
e)   Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração (art. 87 da Lei 14.133/2021) ou
instrumento equivalente previsto no edital.
4.2.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
b) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

 
b.1)  Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela
pertinente.
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,
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§1º).
b.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
4.2.4.   Habilitação técnica e comprovação de capacidade operacional
4.2.4.1.    A empresa, pretensa fornecedora do(s) objeto(s) desta licitação, deverá realizar comprovação de sua
Capacidade Técnica por meio de documento oficial e legítimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, de forma a permitir a devida conferência por parte da Administração Pública sobre a aptidão da empresa para
fornecer o(s) objetos(s), conforme as estritas definições deste Termo de Referência, comprovando o desempenho
satisfatório da licitante em fornecimento pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
4.2.4.2.    Apresentação de Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) e/ou Autorização Especial (AE)
expedido pela autoridade competente que comprove a situação regular para a prática de atividades relacionadas a
fabricação, distribuição, armazenamento, transporte, importação ou exportação de medicamentos, insumos
farmacêuticos e produtos para saúde, respaldado pelo art. 2º, I e II da RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009 da
ANVISA;
4.2.4.3.Medicamentos que exigem cadeia de frio/condições especiais, deverá comprovar estrutura de armazenagem e
transporte (própria ou via parceria formalizada) que atenda às normas da ANVISA (Boas Práticas de Distribuição,
Armazenagem e Transporte).
 
4.2.5.      Requisitos relativos ao produto (medicamentos)
a) Registro sanitário válido: Todos os medicamentos ofertados devem possuir registro sanitário ou regularização junto à
ANVISA em vigor na data da entrega.
b)  Titular do registro/autorização para comercialização: Quando o licitante for distribuidor/representante, deverá
apresentar declaração/contrato do detentor do registro autorizando a comercialização.
c)   Validade mínima na entrega: Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento)
do prazo de validade nominal ou com prazo absoluto de 6 (seis) a 9 (nove) meses de validade restante, conforme
previsto no edital.
d)    Rótulos e bulas:  As embalagens devem conter todas as informações legais (nome comercial e genérico,
concentração, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, registro ANVISA, instruções de armazenamento
e, quando aplicável, a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO).
 
4.2.6.   Requisitos de qualidade, rastreabilidade e documentação por lote
4.2.6.1. A cada entrega, o fornecedor deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, identificação do lote e, quando solicitado,
Certificado de Análise (COA).
4.2.6.2. O contratado deve manter sistema de rastreabilidade até o fabricante/detentor do registro, possibilitando recall.
4.2.6.3. Procedimentos de recall/retirada deverão estar formalizados, conforme normas da ANVISA.
 
4.2.7.   Requisitos de armazenagem, transporte e cadeia logística
4.2.7.1.    O fornecedor (ou seu transportador) deverá atender às Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem
e Transporte de Medicamentos (RDC ANVISA 304/2019 e alterações).
4.2.7.2.    As entregas deverão ocorrer nos locais indicados dentro dos prazos definidos no edital.
4.2.7.3. Exigência de emissão de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) por entrega e documentação de transporte.
 
4.2.8.   Condições econômicas e financeiras
4.2.8.1.  O licitante deverá comprovar capacidade econômico-financeira compatível com o valor estimado, nos termos
do edital.
4.2.8.2. Poderá ser exigida garantia de manutenção de estoque mínimo ou compromisso de abastecimento emergencial.
4.2.8.3.  Preços  deverão  ser  ofertados  por  item  (unitário),  com  validade  durante  o  período  da  ata  (12  meses),
observando regras de reajuste previstas.
 
4.2.9.   Prazos e penalidades
4.2.9.1. Definição de prazo máximo para atendimento de pedidos normais (ex.: 15 dias corridos) e emergenciais (ex.:
48 a 72 horas).
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4.2.9.2.  Penalidades por descumprimento: advertência, multa, suspensão temporária, rescisão, conforme Lei
nº 14.133/2021.
4.2.9.3.  Ressarcimento por entrega de produto vencido, fora das especificações ou sem registro sanitário.
 
4.2.10. Programas de integridade e requisitos socioambientais (quando aplicável)
4.2.10.1.  A Administração poderá exigir a implantação de programa de integridade pelo contratado, conforme previsão
legal aplicável e dimensão do contrato, com prazo fixado no edital.
 
4.2.11. Condições de substituição e esgotamento de estoque
4.2.11.1. Em caso de descontinuação de  item, o contratado deverá apresentar proposta de substituição por produto
equivalente (mesma forma farmacêutica, princípio ativo, concentração e registro ANVISA), sujeita à aprovação.
4.2.11.2.  A substituição não poderá implicar aumento de preço sem prévia autorização formal.
 
4.2.12.  Fiscalização, recebimento e inspeção
4.2.12.1. O recebimento será realizado por servidores designados, com conferência de lote, validade, integridade da
embalagem e documentação.
4.2.12.2. Itens rejeitados deverão ser recolhidos e substituídos às expensas do contratado, no prazo definido.
 
4.2.13. Cláusula de confidencialidade e proteção de dados
4.2.13.1. O contratado deverá observar sigilo e proteção das informações da Administração e dos usuários, bem como
a legislação aplicável sobre proteção de dados pessoais, quando for o caso.
 
4.3.       Modelo de execução do objeto
4.3.4.   Conceito: O modelo de execução do objeto consiste em definir como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, garantindo a entrega dos medicamentos conforme demanda,
qualidade, prazos e conformidades legais. (Lei nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII, alínea e; manual do TCU sobre licitações
e contratos)
4.3.5.   Elementos essenciais: A execução deverá conter os seguintes elementos:
      a)    Dinâmica de execução
- Prazo para início do fornecimento após assinatura da ata de registro de preços e/ou formalização do contrato
decorrente, quando for o caso, e emissão da ordem de fornecimento.
- Cronograma de entregas/fornecimentos, com periodicidade ou datas máximas definidas para reposição de estoques
nos pontos de entrega.
- Local e horário de recebimento dos medicamentos: pontos físicos definidos; dias úteis; horários específicos para
entrega, conferência e recebimento.
- Etapas da execução: solicitação pelo órgão, emissão de ordem de fornecimento (ou equivalente), transporte,
conferência, entrega, inspeção, ateste, recebimento definitivo ou provisório se aplicável.
- O fornecimento ocorrerá diretamente aos municípios consorciados, conforme ordens de fornecimento emitidas
individualmente.
b)  Quantificação ou estimativa de demanda
- Estimativa dos volumes de cada item, mensal ou trimestral, baseada em histórico de uso, projeção de consumo ou
plano anual de compras.
- Cláusula para ajustes de demanda, em casos de variação superior ou inferior à estimativa, com limite definido, para
não onerar excessivamente o contratado nem prejudicar o gestor.
c)  Instrumentos formais de solicitação, acompanhamento, avaliação e ateste
- Ordem de Fornecimento / Ordem de Compra ou documento formal equivalente, com prazos, quantidades,
especificações, identificação do item, lote, número de registro, entre outros.
- Registro/documento de entrega e recebimento: nota fiscal, laudo ou termo de recebimento com verificação de
validade, quantidade, integridade, rótulo, condições de transporte, procedimento de conferência.
- Atestação formal pelo fiscal ou servidor competente, manifestando cumprimento das especificações técnicas, prazos,
validade mínima, etc.
d) Comunicação entre as partes
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- Estabelecimento de canais e formas de comunicação (eletrônico, físico), responsáveis pela interface no município e
da empresa contratada.
- Relatórios periódicos sobre produtividade / entrega / problemas identificados (ex.: mensalmente ou conforme definido
no edital/contrato).
- Procedimentos para notificações de não conformidades e para tratativas de solução ou substituição de itens.
e) Transição e capacitação (se aplicável)
-  Se houver necessidade (por exemplo, no caso de substituições de detentores de registro, de fornecimento por nova
empresa ou mudança de práticas logísticas), garantir transferência de conhecimento ou treinamento ao pessoal da
Administração para acompanhamento/fiscalização do contrato.
f) Garantias, manutenção, assistência técnica (quando aplicável)
- Se algum medicamento ou insumo exigir suporte técnico ou garantia adicional, definir local, prazos,
responsabilidades.
- Procedimentos para recall ou retirada de lote defeituoso.
g) Controle sanitário e regulatório
- Exigência de que os medicamentos possuam registro válido na ANVISA.
- Atendimento às boas práticas de armazenamento, transporte e distribuição (RDCs aplicáveis).
4.3.6.   Etapas do ciclo de execução
- Preparatória / mobilização: após assinatura do contrato ou ata, liberação de requisitos prévios recebimento de
documentos, definição de local de armazenamento, estabelecimento das rotinas administrativas (ex: quem solicita,
quem recebe, quem fiscaliza).
- Fornecimento: execução contínua ou parcelada conforme demanda/períodos previstos.
- Inspeção e recebimento: entrega física, conferência da qualidade, validade, lotes, integridade, documentação;
eventual recebimento provisório e definitivo.
- Controle, auditoria e fiscalização: acompanhamento periódico, auditoria interna ou externa, tratamento de não
conformidades.
- Encerramento: liquidar obrigações pendentes, prestação de contas, devolução de documentos, encerramento formal
do contrato / ata de registro de preços, decisão sobre eventuais penalidades ou multas, avaliação final de desempenho
do contratado.
4.3.4. Critérios de medição de desempenho e indicadores
- Percentual das entregas realizadas dentro do prazo definido.  Percentual de itens entregues com validade mínima
exigida.
- Índice de aceitação técnica (itens aprovados vs itens rejeitados).  Tempo de resposta para atendimento emergencial
(se previsto).
4.3.5. Penalidades relacionadas ao modelo de execução
- Estipular penalidades (multas, retenção de pagamento, rescisão), caso os prazos de entrega, qualidade ou validade
mínima não sejam cumpridos.
-  Definição clara das hipóteses de rejeição de entrega ou devolução de lote.
4.3.6. Vigência e renovação / extinção
- Vigência do contrato/ata de registro de preços (já definida em 12 meses conforme seu TR).
-Procedimentos para prorrogação, se houver previsão legal e formalização.
- Procedimentos para extinção antecipada, se descumprimento contratual grave ou outras hipóteses legais.
4.4. Da observância dos limites de preços estabelecidos pela CMED
4.4.1. Para os medicamentos sujeitos ao controle de preços pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
CMED, os valores ofertados deverão observar, obrigatoriamente, os limites máximos estabelecidos na legislação
vigente e nas Resoluções da CMED aplicáveis à espécie.
4.4.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a conformidade dos preços
ofertados com os valores divulgados pela CMED, podendo solicitar da licitante documentos complementares que
comprovem a formação dos preços e a observância dos tetos regulatórios vigentes.
4.4.3. A constatação de oferta, faturamento ou fornecimento de medicamentos em desacordo com os preços máximos
permitidos pela CMED ou com a aplicação obrigatória do CAP, quando exigível, poderá ensejar a desclassificação da
proposta.

Ã Ã Ã Õ
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5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO; (ART. 18, § 1º II, LEI FEDERAL N.º 14.133/2021). 
5.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do artigo 18 da Portaria nº 002/2024, não se aplica ao CIMCERO a
obrigatoriedade de elaboração de Plano de Contratações Anual específico para licitações compartilhadas, tendo em
vista que o consórcio não realiza a aquisição direta dos respectivos objetos. Cabe a cada município participante a
responsabilidade pela elaboração de seu próprio Plano de Contratações Anual, contemplando as contratações a serem
realizadas por meio de licitação compartilhada.
5.2 O artigo 18 da referida portaria permite ao CIMCERO dispensar a aplicação das exigências do decreto quando
incompatíveis com a realização de licitação compartilhada, visando atender de maneira eficiente os municípios
consorciados. Essa medida respeita os princípios gerais de licitação e a legislação pertinente.
5.3 É importante ressaltar que alguns municípios estão implementando o PCA para o exercício de 2026, não tendo sido
elaborado um plano de contratação específico para o exercício de 2025, conforme regulamentação de cada ente
consorciado.
5.4 Assim o objeto da contratação não se encontra previsto no Plano de Contratações Anual do CIMCERO, pois se
trata de licitação compartilhada unicamente para os Municípios consorciados, não sendo de
utilização/aquisição/compra do CIMCERO, desta forma não havendo necessidade de termos vinculação orçamentária e
de planejamento junto ao Plano de contratação Anual PCA e concomitantemente no Portal Nacional de Compras
Públicas PNCP. Cabendo aos Municípios procederem com suas devidas implementações nos respectivos PCA e
PNCP.

6. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA:
6.1.1 O prazo de entrega dos medicamentos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento da
Nota de Empenho (Nota de Autorização de Despesas/Fornecimento), expedida pelo Município Contratante, nos
endereços constantes no item 7.1. deste Termo de Referência.
6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão
de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
6.3 A inobservância de tais prazos poderá ensejar na aplicação das sanções definidas no Art. 25 e 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e estabelecidas neste Termo de Referência.
6.4 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado e aceito o pedido pela
contratante.
6.5 Os itens da contratação devem ser solicitados pelos Órgãos Participantes trimestralmente, formalizando o pedido
do 1º ao 20º dia útil de cada mês. As autorizações de fornecimento serão emitidas durante esse período para que o
contratante realize uma entrega única mensal a todos os órgãos solicitantes.
6.6 Excepcionalmente, para os casos de itens relacionados à área da saúde e desde que devidamente justificado,
poderão ocorrer entregas fora da programação disposta no subitem anterior.
6.7 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
6.8 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão por conta do
Fornecedor.
6.9 Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os medicamentos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e
qualidade.
6.10 Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do
fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
6.11 O fornecedor deverá apresentar no ato da entrega dos itens, quando o aplicável, certificado de Boas Práticas de
Fabricação e Controle por linha de produção/produto emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde, Selo do INMETRO que couber, todos dentro do prazo de validade.
  6.12 Os produtos deverão ser transportados em caixas apropriadas e entregues obrigatoriamente nas embalagens
primárias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde.
6.13 Não serão aceitos itens fora de suas embalagens originais. As embalagens devem estar limpas e íntegras.
6.14 As embalagens primárias dos itens devem apresentar número do lote, data de fabricação e prazo de validade.
6.15 Um bom planejamento de compras deve prever possíveis adversidades não apenas no processamento do
certame, mas também quando das aquisições dos insumos.
6.16 Por isso, o instrumento convocatório da licitação deve fixar regras que mitiguem os riscos de prejuízo ao erário,
desde que as medidas não sejam excessivas a ponto de violar a legislação e comprometer a disputa.
6.17 No caso de objetos com prazo de validade superior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, somente serão aceitos
aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 75% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou
seja, que ainda não tenha decorrido 25% (vinte por cento) do prazo de validade.
6.18 No caso de objetos com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, somente serão aceitos
aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou
seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.
6.19 O Órgão Gerenciador fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais em relação às contratações do Órgão Participante.
6.20 A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão
Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão
em processo administrativo do Órgão Gerenciador.
6.21 Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal 14.133/21, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados
entre este órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas na licitação, conforme requisitos estabelecidos
no art. 7º, do referido diploma legal. A vinculação do(a) fiscal e representante da administração pública será associada
na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva
ciência.
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7. DOS LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO:
7.1 O quantitativo total está relacionado no anexo I deste Termo de Referência, conforme quantitativo consolidado,
Planilha Consolidada de 08/06/2026 (ID 107405).  O objeto desta contratação deverá ser entregue nos seguintes
endereços:

Seq. Município Solicitante Local de entrega
01 Alta Floresta DOeste Rua Piauí c/ Av. Brasília, 3059, Bairro Princesa Isabel - Alta Floresta DOeste/RO - CEP

76954-000
02 Ariquemes Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
03 Buritis Av. Porto Velho, esquina com a Ibiara, 1540 - Setor 03 - Buritis/RO CEP: 76.880-000
04 Cabixi Avenida Tamoios, Cabixi, Rondônia, 76994-000
05 Cacaulândia Rua João Boava, 2119 - Centro Cacaulândia/RO - 76889-000

06 Colorado do Oeste Avenida Paulo de Assis Ribeiro, Número: 4132 Centro, Colorado do Oeste/RO CEP:
76993-000

07 Guajará-Mirim Av. Cândido Rondon, nº 1148, esquina c/Av. Dr. Lewerger - Serraria
08 Ji-Paraná Rua Teresina, entre as ruas Idelfonso da Silva (T-3) e Missionário Gunnar Vingren (T-4),

no 2º distrito de Ji-Paraná

09 Machadinho DOeste Avenida Castelo Branco, 3150, Machadinho d'Oeste, Machadinho D'Oeste - RO, 76868-
000

10 Nova União Rua Independência, Nova União, Rondônia, 76924-000
11 Porto Velho Av. Campos Sales, 2283 Areal. Porto Velho/RO
12 São Francisco do Guaporé Avenida Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, 1997, Alto Alegre, São

Francisco do Guaporé
 
7.2. Horários de entrega: Os medicamentos deverão serem entregues na unidade indicada na ordem de entrega, de
segunda a sexta no horário de expediente de cada órgão.
7.4. Os medicamentos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com aplicação das penalidades previstas.
7.5 Os medicamentos deverão ser entregues no local indicado pelo (s) Município (s) Contratante (s), observados as
condições da Ata de Registro de Preços (ARP) e/ou as condições do Eventual Contrato.
7.6. Além da entrega a Detentora também ficará obrigada a carregar e descarregar os medicamentos no local indicado
por servidor designado ou comissão designada.
7.7. O não atendimento do prazo fixado no subitem 4.1.1, poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art.
25 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021  e estabelecidas no Edital de Licitação, e, ainda: rescisão do termo que
instrumentaliza a contração, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas e outras previstas neste termo de
referência e na legislação em vigor, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida aceitação do
ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação.
7.8. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o (s) produto (s) solicitado (s) não atende (m) às especificações
previamente definidas neste Termo de Referência, poderá a Administração da CONTRATANTE rejeitá-lo, integralmente
ou em parte, obrigando-se a Detentora a providenciar a substituição do material não aceito, no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos.
7.9. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, medicamentos que estejam em desacordo ou conflitante com
quaisquer especificações constantes neste TR, no Edital e seus Anexos.
7.10. Realizada a entrega pela Detentora, a Contratante, por intermédio da Comissão de Recebimento de
Medicamentos, realizará no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos os exames necessários para
aceitação/aprovação do (s) Produto (s) solicitado de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações
estabelecidas pelas Normas Técnicas do órgão responsáveis, dentre outras atinentes a matéria, e as especificações
constantes neste Termo de Referência.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
Fiscalização
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,)
8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.
8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=107405&VrDocto=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=efbfffd081a54bc51784c29ee8fb351fda3579ca32d61b6e74e77cf2b6a36445JmltdHM9MTc3OTIzNTIwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=2466cec6-0702-6b93-07d2-d8f606db6a8e&u=a1L21hcHM_Jm1lcGk9MH5-RW1iZWRkZWR-QWRkcmVzc19MaW5rJnR5PTE4JnE9UHJlZmVpdHVyYSUyME11bmljaXBhbCUyMGRlJTIwQ2FiaXhpJnNzPXlwaWQuWU4zRkJGMTlFOTBGRDZDQ0ImcHBvaXM9LTEzLjQ5NDM5MzM0ODY5Mzg0OF8tNjAuNTQyODM5MDUwMjkyOTdfUHJlZmVpdHVyYSUyME11bmljaXBhbCUyMGRlJTIwQ2FiaXhpX1lOM0ZCRjE5RTkwRkQ2Q0NCfiZjcD0tMTMuNDk0Mzkzfi02MC41NDI4Mzkmdj0yJnNWPTEmRk9STT1NUFNSUEw&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=8e5003676783c11bbc8c1bfd280b232dc10eb2a5d102b5844045233e75764255JmltdHM9MTc3OTIzNTIwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=2466cec6-0702-6b93-07d2-d8f606db6a8e&u=a1L21hcHM_Jm1lcGk9NTd-&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=3adca0222e94b062aa8c760b7ac50e53081f2269ebbff1fe0563424d4013f22aJmltdHM9MTc3OTIzNTIwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=2466cec6-0702-6b93-07d2-d8f606db6a8e&u=a1L21hcHM_Jm1lcGk9MH5-RW1iZWRkZWR-QWRkcmVzc19MaW5rJnR5PTE4JnE9UHJlZmVpdHVyYSZzcz15cGlkLllOQ0NBMTVFNjgxQkRDRDNFMyZwcG9pcz0tMTAuOTE2NDY3NjY2NjI1OTc3Xy02Mi41NTUyMjkxODcwMTE3Ml9QcmVmZWl0dXJhX1lOQ0NBMTVFNjgxQkRDRDNFM34mY3A9LTEwLjkxNjQ2OH4tNjIuNTU1MjI5JnY9MiZzVj0xJkZPUk09TVBTUlBM&ntb=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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Fiscalização Administrativa
8.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;
Gestor do Contrato
8.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.
8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
8.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
8.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
Recebimento 
9.1. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a  nota  fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente      apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.   
9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da  PORTARIA Nº. 007/2024/CIMCERO ou conforme regulamento do
município contratante.
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva  realização, mediante aplicação do índice IGPM. de
correção monetária.
Forma de pagamento
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório em formato de  PREGÃO
ELETRÔNICO, com fundamento, no inciso XLI do artigo 6º lei 14.133/21 que culminará com a seleção da proposta
de MENOR PREÇO POR ITEM.
10.1.1.  O Licitante deverá encaminhar após solicitado via sistema pelo Pregoeiro, sua proposta final de preços,
explicitando a MARCA/LABORATÓRIOS FABRICANTE dos medicamentos, bem como informar número do Registro
da ANVISA e CNPJ do fabricante dos itens ofertados.
10.1.2. Para fins de aceitação das propostas e de adjudicação/homologação, os valores apresentados serão
analisados a fim de verificar sua conformidade com os preços praticados no mercado e pelo Governo, de acordo com a
tabela CMED, disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.
10.1.2.1 A empresa ao participar do certame declara estar ciente que em caso de descumprimento das normas do
Coeficiente de Adequação de Preços CAP, poderá ser penalizada conforme legislação vigente.
10.1.3. O não atendimento dos itens 9.1.1 e 9.1.2 implicará na desclassificação da LICITANTE.
10.1.4. Todos os medicamentos ofertados devem obrigatoriamente possuir registro válido emitido pela ANVISA, salvo
no caso de produto que registro seja dispensado, devendo empresa informar o registro de autoridade sanitária
competente ou comprovar sua dispensa.
10.2. DOS ITENS CLASSIFICADOS COMO MEDICAMENTOS
10.2.1. Considerando que os itens constantes neste processo encontram-se classificados no CATMAT como
medicamentos, não será aceita a apresentação de proposta comercial na categoria de suplemento alimentar,
fitoterápico alimentar ou similar, ainda que o produto possua composição de origem vegetal, vitamínica, mineral ou
nutracêutica.
10.2.2. Dessa forma, todos os itens abaixo deverão ser ofertados exclusivamente como medicamentos regularizados
perante os órgãos competentes, observando integralmente a classificação definida no CATMAT e as exigências
sanitárias aplicáveis:

BISGLICINATO FERROSO, 14 MG, COMPRIMIDO EFERVESCENTE;
EXTRATO DE PRÓPOLIS, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, FRASCO CONTA GOTAS COM 30 ML;
EXTRATO MEDICINAL, BACOPA MONNIERI (L.), 225 MG;
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L.), 100 MG;
EXTRATO MEDICINAL, CIMICÍFUGA RACEMOSA, 20 MG;
EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC., 5 MG/G, CREME, BISNAGA COM 30 G;
EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC., 5 MG/ML, AEROSSOL TÓPICO, FRASCO COM 75 ML;
EXTRATO MEDICINAL, CURCUMA LONGA (AÇAFRÃO DA TERRA), 250 MG;
EXTRATO MEDICINAL, CYNARA SCOLYMUS L. (ALCACHOFRA), 300 MG;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
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EXTRATO MEDICINAL, ECHINACEA PURPUREA MOENCH, 200 MG, EXTRATO SECO;
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE VALERIANA OFFICINALIS, 50 MG;
EXTRATO MEDICINAL, GINKGO BILOBA, 120 MG;
EXTRATO MEDICINAL, GINKGO BILOBA, 80 MG;
EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX (L.) MERR., ASSOCIADO A PERSEA AMERICANA MILL, 200 MG + 100
MG;
EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX (L.) MERRIL, 150 MG;
EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX (L.) MERRIL, 75 MG;
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), 35 MG/ML, XAROPE, FRASCO COM NO
MÍNIMO 100 ML;
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 200 MG (EXTRATO SECO);
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 300 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA;
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 400 MG (EXTRATO SECO);
EXTRATO MEDICINAL, HEDERA HÉLIX, 7 MG/ML, XAROPE, FRASCO COM 100 ML;
EXTRATO MEDICINAL, HYPERICUM PERFORATUM L., 300 MG;
EXTRATO MEDICINAL, MAYTENUS ILICIFOLIA (ESPINHEIRA-SANTA), 380 MG;
EXTRATO MEDICINAL, MELILOTUS OFFICINALIS LAM. (TREVO AMARELO), 26,7 MG;
EXTRATO MEDICINAL, PELARGONIUM SIDOIDES DC., 825 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM 20 ML;
EXTRATO MEDICINAL, PINUS PINASTER, 50 MG;
EXTRATO MEDICINAL, PLANTAGO OVATA (CASCA DE SEMENTE), 3,5 G, PÓ PARA DISPERSÃO ORAL,
ENVELOPE COM 5 G;
EXTRATO MEDICINAL, POLYPODIUM LEUCOTOMOS, 250 MG;
EXTRATO MEDICINAL, RHAMNUS PURSHIANA DC. (CÁSCARA SAGRADA), 75 MG;
EXTRATO MEDICINAL, SILYBUM MARIANUM (L.) GAERTN, 100 MG;
EXTRATO MEDICINAL, SILYBUM MARIANUM (L.) GAERTN, 200 MG;
EXTRATO MEDICINAL, STRYPHNODENDRON BARBATIMAN (MART.) COVILLE, 60 MG/G, POMADA,
BISNAGA COM 20 G;
ASPARTATO DE L-ARGININA, 250 MG;
ACETILCISTEÍNA NAS APRESENTAÇÕES SOLUÇÃO ORAL, XAROPE E GRANULADO;
ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO;
ÁCIDO FÓLICO NAS APRESENTAÇÕES SOLUÇÃO ORAL E COMPRIMIDO;
BENZOATO DE BENZILA NAS APRESENTAÇÕES LOÇÃO E EMULSÃO DERMATOLÓGICA;
CARBONATO DE CÁLCIO ASSOCIADO A COLECALCIFEROL;
CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG;
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG;
RETINOL + COLECALCIFEROL SOLUÇÃO ORAL;
SULFATO FERROSO NAS APRESENTAÇÕES XAROPE, SOLUÇÃO ORAL E COMPRIMIDO.

10.2.3. Assim, fica expressamente vedada a apresentação de suplementos alimentares em substituição aos
medicamentos descritos, independentemente de similaridade de composição, concentração ou indicação de uso.
Forma de fornecimento
10.3. O fornecimento do objeto será parcelado pelo período de 12 (dose) meses.
Exigências de habilitação 
10.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
d)   Cadastro de empresas impedidas de contratar com a Administração Pública do Estado de Rondônia, inscritas no
CAGEFIMP, nos termos da Lei Estadual nº 2414, de 18 de fevereiro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº.
16.089/2011.Cadastro de empresas impedidas de contratar com administração.
e) Cadastro de empresas impedidas de contratar com a Administração Pública - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA
REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA - CIMCERO.
 
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
10.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
10.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
10.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
10.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.
10.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
10.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
10.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:
10.15. Habilitação jurídica
10.15.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
10.15.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
10.15.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.
10.15.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
10.15.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
10.15.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.15.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de 10.15.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
10.16. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
10.16.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
10.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
10.16.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.16.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
10.16.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
10.16.8.   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.16.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.17. Qualificação Econômico-Financeira
10.17.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
10.17.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


Termo de Referência Retificado 426 de 08/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 107538 e CRC: 8E44EF6E). Pág: 14/28

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

 
10.17.3.   Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da
parcela pertinente.
10.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,
§1º).
10.17.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
10.18. Qualificação Técnica:
10.18.1. O licitante deverá apresentar, no mínimo, um atestado e/ou declaração de Capacidade Técnica, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu o objeto com características e quantidades
semelhantes às especificadas nesta contratação.

10.18.1.1. A Administração, por meio da Comissão ou servidor (es) designado (s), poderá, ainda, caso haja
necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas
pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste
informações inverídicas.
10.18.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

10.18.2. Apresentação de Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) e/ou Autorização Especial (AE)
expedido pela autoridade competente que comprove a situação regular para a prática de atividades relacionadas a
fabricação, distribuição, armazenamento, transporte, importação ou exportação de medicamentos, insumos farmacêuticos e
produtos para saúde, respaldado pelo art. 2º, I e II da RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009 da ANVISA;
10.18.3.Medicamentos que exigem cadeia de frio/condições especiais, deverá comprovar estrutura de armazenagem
e transporte (própria ou via parceria formalizada) que atenda às normas da ANVISA (Boas Práticas de Distribuição,
Armazenagem e Transporte).
10.18.4. Na sessão pública, o não atendimento a qualquer das solicitações e exigências referente a documentação
técnica deste anexo, implicará na desclassificação da LICITANTE.

10.19. Disposições gerais sobre habilitação
10.19.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
10.19.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.19.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.19.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.19.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11. DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO
11.1.   Os medicamentos a serem fornecidos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, ou
correspondente a, no mínimo, 3/4 (três quartos) do prazo total de validade indicado pelo fabricante, contados a partir da
data de entrega.
11.1.1 No caso de objetos com prazo de validade superior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, somente serão
aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a  75% (oitenta por cento) do prazo
previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 25% (vinte por cento) do prazo de validade.
11.1.2 No caso de objetos com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, por ocasião da entrega, somente serão aceitos
aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou
seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade

Ã
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor estimado para a contratação é de  R$ 114.851.952,36 (cento e quatorze milhões, oitocentos e
cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), realizada a pesquisa de preços,
conforme Lista Média de Valores de 05/06/2026 (ID 107274), que segue:

ITEM DESCRIÇÃO QNT. VLR. UNITÁRIO (R$) VLR. TOTAL (R$)

1 448839-ACEBROFILINA FRASCO 10 MG/ML
XAROPE ADULTO 120,00 ML 18.050, 8,00 144.400,00

2 448838-ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE
INFANTIL FRASCO 120,00 ML 18.820, 5,49 103.321,80

3 278283-ACETAZOLAMIDA 5.900, 0,60 3.540,00
4 335091-ACETILCISTEÍNA 4.800, 3,68 17.664,00
5 270558-ACETILCISTEÍNA 15.800, 5,37 84.846,00
6 355786-ACETILCISTEÍNA 8.190, 6,49 53.153,10
7 434110-ACETILCISTEÍNA 4.800, 1,46 7.008,00
8 268374-ACICLOVIR 2.350, 7,09 16.661,50
9 268370-ACICLOVIR 273.580, 0,61 166.883,80
10 268372-ACICLOVIR 1.000, 2,86 2.860,00
11 268375-ACICLOVIR 11.310, 2,75 31.102,50
12 337678-ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 70.720, 0,84 59.404,80
13 270965-ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 15.720, 1,05 16.506,00
14 267502-ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 2.721.600, 0,19 517.104,00
15 267501-ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 9.000, 1,05 9.450,00
16 271685-ÁCIDO ASCÓRBICO 7.000, 2,82 19.740,00
17 271687-ÁCIDO ASCÓRBICO 121.760, 0,84 102.278,40
18 271689-ÁCIDO ASCÓRBICO 4.350, 1,81 7.873,50
19 474741-ÁCIDO ASCÓRBICO 6.000, 0,17 1.020,00
20 271691-ÁCIDO ASCÓRBICO 80.000, 0,18 14.400,00
21 278489-ÁCIDO FÓLICO 9.750, 3,99 38.902,50
22 267503-ÁCIDO FÓLICO 1.030.800, 0,04 41.232,00
23 435720-ÁCIDO FÓLICO 500, 0,94 470,00
24 278338-ÁCIDO TRANEXÂMICO 8.000, 1,86 14.880,00
25 327566-ÁCIDO TRANEXÂMICO 32.500, 4,33 140.725,00
26 267504-ÁCIDO VALPRÓICO 1.145.900, 0,27 309.393,00
27 356051-ÁCIDO ZOLEDRÔNICO 660, 588,77 388.588,20
28 278281-ADENOSINA 4.250, 10,73 45.602,50
29 276839-ÁGUA DESTILADA 114.500, 5,09 582.805,00
30 276839-ÁGUA DESTILADA 15.650, 0,34 5.321,00
31 352317-ÁGUA DESTILADA 11.200, 3,77 42.224,00
32 352317-ÁGUA DESTILADA 7.880, 11,88 93.614,40
33 267507-ALBENDAZOL 71.200, 1,10 78.320,00
34 459822-ALBENDAZOL 226.200, 1,26 285.012,00
35 268376-ALBUMINA HUMANA 3.080, 153,02 471.301,60
36 269462-ALENDRONATO DE SÓDIO 79.900, 0,32 25.568,00
37 268378-ALFENTANILA CLORIDRATO 300, 20,16 6.048,00
38 295605-ALGESTONA ACETONIDA 400, 9,57 3.828,00
39 267508-ALOPURINOL 250.150, 0,36 90.054,00
40 267509-ALOPURINOL 120.800, 0,39 47.112,00
41 271358-ALPRAZOLAM 26.000, 0,26 6.760,00
42 271357-ALPRAZOLAM 31.210, 0,08 2.496,80
43 448159-ALPRAZOLAM 3.600, 1,09 3.924,00
44 271356-ALPRAZOLAM 32.580, 0,70 22.806,00
45 284465-ALPRAZOLAM 57.830, 0,58 33.541,40
46 436418-ALTEPLASE 180, 2.656,75 478.215,00
47 446264-AMBROXOL 19.600, 3,06 59.976,00
48 446263-AMBROXOL 15.550, 3,55 55.202,50
49 268381-AMICACINA SULFATO 8.210, 4,21 34.564,10
50 267511-AMINOFILINA 4.000, 0,08 320,00
51 292402-AMINOFILINA 5.930, 2,17 12.868,10
52 271709-AMIODARONA 20.000, 0,90 18.000,00
53 267510-AMIODARONA 133.400, 0,43 57.362,00
54 271710-AMIODARONA 9.450, 4,96 46.872,00
55 434111-AMITRIPTILINA CLORIDRATO 30.000, 1,14 34.200,00
56 267512-AMITRIPTILINA CLORIDRATO 2.027.700, 0,06 121.662,00
57 276333-AMITRIPTILINA CLORIDRATO 380.650, 1,13 430.134,50
58 271111-AMOXICILINA 9.300, 5,05 46.965,00
59 271111-AMOXICILINA 30.950, 3,55 109.872,50
60 271089-AMOXICILINA 1.256.600, 0,61 766.526,00
61 271092-AMOXICILINA 300, 16,16 4.848,00
62 448841-AMOXICILINA 1.750, 23,67 41.422,50
63 448841-AMOXICILINA 34.130, 13,28 453.246,40
64 271217-AMOXICILINA 718.400, 2,97 2.133.648,00
65 386396-AMOXICILINA 550, 19,42 10.681,00
66 353333-AMOXICILINA 62.000, 2,61 161.820,00
67 268207-AMPICILINA 13.350, 4,18 55.803,00
68 270556-AMPICILINA 385.820, 6,87 2.650.583,40
69 268896-ANLODIPINO BESILATO 1.070.750, 0,07 74.952,50
70 272434-ANLODIPINO BESILATO 1.149.200, 0,05 57.460,00
71 394915-ANLODIPINO BESILATO 460, 1,35 621,00
72 364780-ARIPIPRAZOL 360, 4,05 1.458,00
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73 267518-ATENOLOL 23.450, 0,17 3.986,50
74 267516-ATENOLOL 101.560, 0,06 6.093,60
75 267517-ATENOLOL 935.650, 0,23 215.199,50
76 268081-ATORVASTATINA CÁLCICA 60.150, 1,54 92.631,00
77 268082-ATORVASTATINA CÁLCICA 60.000, 3,26 195.600,00
78 268396-ATRACÚRIO BESILATO 150, 13,63 2.044,50
79 268396-ATRACÚRIO BESILATO 3.350, 15,52 51.992,00
80 268214-ATROPINA SULFATO 6.050, 0,86 5.203,00
81 277934-ATROPINA SULFATO 1.200, 3,45 4.140,00
82 271989-CEFUROXIMA 500, 5,50 2.750,00
83 268083-AZATIOPRINA 720, 8,54 6.148,80
84 268951-AZITROMICINA 1.000, 7,43 7.430,00
85 268949-AZITROMICINA 30.220, 6,63 200.358,60
86 268949-AZITROMICINA 3.500, 6,05 21.175,00
87 267140-AZITROMICINA 436.550, 0,86 375.433,00
88 271746-BACLOFENO 11.500, 0,31 3.565,00

89 445797-BECLOMETASONA
DIPROPIONATO 3.210, 28,41 91.196,10

90 267907-BECLOMETASONA
DIPROPIONATO 7.750, 7,29 56.497,50

91 346586-BECLOMETASONA
DIPROPIONATO 2.760, 25,43 70.186,80

92 267582-BECLOMETASONA
DIPROPIONATO 50, 24,03 1.201,50

93 267581-BECLOMETASONA
DIPROPIONATO 800, 25,71 20.568,00

94 270612-BENZILPENICILINA 66.350, 7,32 485.682,00
95 365542-BENZILPENICILINA 49.900, 37,84 1.888.216,00
96 270613-BENZILPENICILINA 26.650, 5,73 152.704,50
97 270616-BENZILPENICILINA 840, 10,50 8.820,00
98 270614-BENZILPENICILINA 1.570, 6,16 9.671,20
99 308726-BENZOATO DE BENZILA 2.080, 6,82 14.185,60

100 405900-BENZOCAÍNA 650, 32,02 20.813,00
101 394856-BENZOILMETRONIDAZOL 9.290, 6,25 58.062,50
102 395836-BENZOILMETRONIDAZOL 200, 15,46 3.092,00
103 343573-BETAISTINA DICLORIDRATO 300, 0,55 165,00
104 270596-BETAMETASONA 2.500, 11,24 28.100,00
105 270597-BETAMETASONA 3.650, 7,63 27.849,50
106 270590-BETAMETASONA 1.500, 3,95 5.925,00
107 284113-BETAMETASONA 1.000, 6,94 6.940,00
108 268222-BICARBONATO DE SÓDIO 6.500, 1,02 6.630,00
109 394088-BICARBONATO DE SÓDIO 1.190, 21,50 25.585,00
110 270140-BIPERIDENO 507.750, 0,30 152.325,00
111 448634-BIPERIDENO 13.300, 0,64 8.512,00
112 270138-BIPERIDENO 935, 2,38 2.225,30
113 269603-BISACODIL 7.100, 0,16 1.136,00
114 362719-BISOPROLOL FUMARATO 12.000, 3,97 47.640,00
115 362721-BISOPROLOL FUMARATO 460, 0,77 354,20
116 271773-BROMAZEPAM 4.020, 0,59 2.371,80
117 269954-BROMOPRIDA 50.900, 1,47 74.823,00
118 269956-BROMOPRIDA 2.250, 2,22 4.995,00
119 269958-BROMOPRIDA 71.400, 1,68 119.952,00
120 266706-BUDESONIDA 6.150, 11,16 68.634,00
121 266701-BUDESONIDA 9.840, 23,08 227.107,20
122 266707-BUDESONIDA 1.450, 14,58 21.141,00
123 269572-BUPIVACAÍNA CLORIDRATO 900, 9,05 8.145,00
124 269574-BUPIVACAÍNA CLORIDRATO 360, 8,12 2.923,20
125 270095-BUPIVACAÍNA CLORIDRATO 10.570, 4,01 42.385,70
126 460986-BUPROPIONA CLORIDRATO 100.900, 1,33 134.197,00
127 268084-CABERGOLINA 2.344, 6,12 14.345,28
128 267613-CAPTOPRIL 1.745.600, 0,26 453.856,00
129 267615-CAPTOPRIL 23.000, 0,71 16.330,00
130 272454-CARBAMAZEPINA 9.350, 32,42 303.127,00
131 267618-CARBAMAZEPINA 2.298.800, 0,20 459.760,00
132 272458-CARBAMAZEPINA 73.000, 0,57 41.610,00
133 272457-CARBAMAZEPINA 45.000, 7,46 335.700,00
134 267617-CARBAMAZEPINA 439.050, 0,87 381.973,50
135 396076-CARBONATO DE CÁLCIO 738.100, 9,32 6.879.092,00
136 448610-CARBONATO DE CÁLCIO 89.800, 0,22 19.756,00
137 270893-CARBONATO DE CÁLCIO 83.300, 0,10 8.330,00
138 327766-CARBONATO DE CÁLCIO 17.000, 0,53 9.010,00
139 267621-CARBONATO DE LÍTIO 1.266.850, 0,26 329.381,00
140 468947-CARBONATO DE LÍTIO 30.700, 1,48 45.436,00
141 305428-CARMELOSE SÓDICA 80, 20,17 1.613,60
142 434505-CARVÃO ATIVADO 6.200, 1,43 8.866,00
143 267564-CARVEDILOL 549.100, 0,10 54.910,00
144 267567-CARVEDILOL 511.600, 0,14 71.624,00
145 267566-CARVEDILOL 407.980, 0,09 36.718,20
146 267565-CARVEDILOL 476.790, 0,10 47.679,00
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147 331555-CEFALEXINA 9.300, 43,49 404.457,00
148 331555-CEFALEXINA 16.300, 6,96 113.448,00
149 267625-CEFALEXINA 1.473.650, 1,20 1.768.380,00
150 267625-CEFALEXINA 274.000, 1,65 452.100,00
151 460699-CEFALOTINA SÓDICA 52.100, 4,59 239.139,00
152 442693-CEFAZOLINA SÓDICA 4.750, 4,76 22.610,00
153 339846-CEFEPIMA CLORIDRATO 3.480, 9,73 33.860,40
154 442694-CEFTAZIDIMA 1.900, 14,71 27.949,00
155 450891-CEFTRIAXONA SÓDICA 13.600, 8,56 116.416,00
156 450890-CEFTRIAXONA SÓDICA 110.600, 5,81 642.586,00
157 469929-CEFTRIAXONA SÓDICA 51.100, 7,93 405.223,00
158 469930-CEFTRIAXONA SÓDICA 13.880, 8,41 116.730,80
159 450891-CEFTRIAXONA SÓDICA 4.000, 8,56 34.240,00
160 308736-CETOCONAZOL 3.300, 3,21 10.593,00
161 271103-CETOCONAZOL 15.700, 5,35 83.995,00
162 267151-CETOCONAZOL 11.200, 0,37 4.144,00
163 448844-CETOPROFENO 49.950, 3,47 173.326,50
164 393813-CETOPROFENO 15.850, 2,08 32.968,00
165 393813-CETOPROFENO 11.250, 1,51 16.987,50
166 282313-CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 10.400, 0,43 4.472,00
167 272166-CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 8.000, 1,03 8.240,00
168 276377-CILOSTAZOL 550, 0,64 352,00
169 340167-CIMETIDINA 61.750, 6,55 404.462,50
170 267628-CINARIZINA 12.000, 0,72 8.640,00
171 267629-CINARIZINA 29.000, 0,36 10.440,00
172 308738-CIPROFIBRATO 40.000, 1,43 57.200,00
173 292418-CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 10.420, 26,05 271.441,00
174 331158-CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 300, 27,14 8.142,00
175 267632-CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 681.950, 0,35 238.682,50
176 267632-CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 5.000, 0,50 2.500,00
177 340178-CISATRACÚRIO BESILATO 2.700, 22,88 61.776,00
178 340178-CISATRACÚRIO BESILATO 900, 14,25 12.825,00
179 272903-CITALOPRAM 3.150, 0,23 724,50
180 269988-CLARITROMICINA 620, 48,67 30.175,40
181 268439-CLARITROMICINA 121.100, 2,04 247.044,00
182 292419-CLINDAMICINA 21.150, 3,37 71.275,50
183 268436-CLINDAMICINA 144.150, 2,96 426.684,00
184 272902-CLOBAZAM 300, 1,73 519,00
185 267523-CLOMIPRAMINA 16.650, 0,56 9.324,00
186 267522-CLOMIPRAMINA 312.800, 0,93 290.904,00
187 272041-CLOMIPRAMINA 13.000, 1,33 17.290,00
188 344014-CLONAZEPAM 10.000, 0,23 2.300,00
189 270118-CLONAZEPAM 24.880, 0,19 4.727,20
190 270119-CLONAZEPAM 1.682.000, 0,19 319.580,00
191 270120-CLONAZEPAM 19.637, 6,58 129.211,46
192 272043-CLONIDINA CLORIDRATO 5.000, 0,50 2.500,00
193 340206-CLONIDINA CLORIDRATO 200, 6,21 1.242,00
194 272045-CLOPIDOGREL 86.542, 0,76 65.771,92
195 335100-CLORANFENICOL 6.500, 5,26 34.190,00
196 267162-CLORETO DE POTÁSSIO 15.850, 0,42 6.657,00
197 437160-CLORETO DE SÓDIO 4.100, 1,16 4.756,00
198 448699-CLORETO DE SÓDIO 3.000, 0,86 2.580,00
199 375474-CLORETO DE SÓDIO 1.250, 4,03 5.037,50
200 339534-CLORETO DE SÓDIO 920, 1,72 1.582,40
201 382563-CLORETO DE SÓDIO 3.000, 0,44 1.320,00
202 267574-CLORETO DE SÓDIO 15.600, 0,44 6.864,00
203 267638-CLORPROMAZINA 635.550, 0,39 247.864,50
204 267635-CLORPROMAZINA 302.550, 0,40 121.020,00
205 340207-CLORPROMAZINA 2.216, 29,33 64.995,28
206 268069-CLORPROMAZINA 6.750, 2,30 15.525,00
207 268958-COLAGENASE 120, 13,14 1.576,80
208 270495-COLAGENASE 13.000, 12,21 158.730,00
209 267642-COLCHICINA 200, 0,32 64,00
210 370117-DABIGATRANA ETEXILATO 480, 8,68 4.166,40
211 402259-DABIGATRANA ETEXILATO 930, 8,19 7.616,70
212 276283-DESLANÓSIDO 5.170, 2,18 11.270,60
213 405899-DESVENLAFAXINA 390, 1,60 624,00
214 300733-DEXAMETASONA 100, 1,41 141,00
215 268243-DEXAMETASONA 6.300, 3,32 20.916,00
216 267643-DEXAMETASONA 45.150, 1,73 78.109,50
217 267187-DEXAMETASONA 690, 8,22 5.671,80
218 269388-DEXAMETASONA 70.350, 0,42 29.547,00
219 292427-DEXAMETASONA 321.250, 1,39 446.537,50
220 270457-DEXAMETASONA 100, 6,89 689,00
221 267646-DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 27.300, 1,70 46.410,00
222 267645-DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 207.250, 0,24 49.740,00
223 393870-DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 400, 3,83 1.532,00
224 352204-DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO 1.680, 8,93 15.002,40
225 267197-DIAZEPAM 500.550, 0,06 30.033,00
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226 267195-DIAZEPAM 151.050, 0,15 22.657,50
227 267194-DIAZEPAM 18.510, 1,82 33.688,20
228 270992-DICLOFENACO 40.000, 0,37 14.800,00
229 352319-DICLOFENACO 100, 4,93 493,00
230 271003-DICLOFENACO 258.300, 1,90 490.770,00
231 271000-DICLOFENACO 200.500, 0,06 12.030,00
232 272217-DIFENIDRAMINA CLORIDRATO 2.150, 19,55 42.032,50
233 267648-DIGOXINA 300, 13,03 3.909,00
234 267647-DIGOXINA 105.050, 0,41 43.070,50
235 272336-DIMENIDRINATO 7.100, 7,37 52.327,00
236 272335-DIMENIDRINATO 200, 5,60 1.120,00
237 272334-DIMENIDRINATO 5.050, 3,06 15.453,00
238 273818-DIOSMINA 90.000, 0,70 63.000,00
239 267203-DIPIRONA SÓDICA 4.655.650, 0,52 2.420.938,00
240 268252-DIPIRONA SÓDICA 604.400, 0,69 417.036,00
241 267205-DIPIRONA SÓDICA 132.300, 1,17 154.791,00
242 267205-DIPIRONA SÓDICA 11.800, 2,08 24.544,00
243 340419-DIPIRONA SÓDICA 3.600, 4,05 14.580,00
244 272589-DIVALPROATO DE SÓDIO 18.000, 2,12 38.160,00
245 268446-DOBUTAMINA CLORIDRATO 4.960, 6,20 30.752,00
246 269963-DOMPERIDONA 500, 11,79 5.895,00
247 269962-DOMPERIDONA 11.000, 0,63 6.930,00
248 268960-DOPAMINA 8.360, 3,50 29.260,00
249 272580-DORZOLAMIDA CLORIDRATO 150, 23,27 3.490,50
250 268493-DOXAZOSINA MESILATO 330.570, 3,53 1.166.912,10
251 355132-DOXAZOSINA MESILATO 1.500, 1,67 2.505,00
252 268495-DOXAZOSINA MESILATO 148.990, 0,57 84.924,30
253 271036-DOXICICLINA 98.300, 0,39 38.337,00
254 271953-DROPERIDOL 600, 10,33 6.198,00
255 272602-DROPROPIZINA 1.400, 7,33 10.262,00
256 302442-DULOXETINA 30.000, 2,50 75.000,00
257 302443-DULOXETINA 2.220, 5,62 12.476,40
258 287687-EFEDRINA 1.560, 5,87 9.157,20
259 267651-ENALAPRIL MALEATO 1.322.500, 0,11 145.475,00
260 267652-ENALAPRIL MALEATO 1.757.600, 0,06 105.456,00
261 267650-ENALAPRIL MALEATO 160.400, 0,06 9.624,00
262 268255-EPINEFRINA 25.340, 1,36 34.462,40
263 269998-ERITROMICINA 690, 11,42 7.879,80
264 269996-ERITROMICINA 1.650, 2,71 4.471,50
265 602763-ESCETAMINA 3.800, 16,81 63.878,00
266 291770-ESCITALOPRAM OXALATO 70.500, 0,32 22.560,00
267 291771-ESCITALOPRAM OXALATO 37.850, 1,48 56.018,00
268 267283-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 73.000, 1,09 79.570,00
269 267281-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 800, 5,77 4.616,00
270 267282-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 83.900, 0,99 83.061,00
271 270620-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 123.500, 2,09 258.115,00
272 270621-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 154.300, 1,83 282.369,00
273 270622-ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 700, 6,10 4.270,00
274 272194-ESMOLOL CLORIDRATO 280, 61,35 17.178,00
275 343494-ESPIRAMICINA 17.300, 8,64 149.472,00
276 267654-ESPIRONOLACTONA 52.400, 0,71 37.204,00
277 267653-ESPIRONOLACTONA 799.250, 0,37 295.722,50
278 338134-ESPIRONOLACTONA 38.500, 0,38 14.630,00
279 270846-ESTRADIOL 800, 11,34 9.072,00
280 267208-ESTRIOL 3.040, 11,31 34.382,40
281 272198-ETILEFRINA CLORIDRATO 8.706, 2,16 18.804,96
282 270116-ETOMIDATO 3.375, 12,50 42.187,50
283 393920-ETONOGESTREL 4.430, 493,71 2.187.135,30
284 395618-EXTRATO MEDICINAL 9.500, 0,36 3.420,00
285 395620-EXTRATO MEDICINAL 11.300, 0,45 5.085,00
286 404690-EXTRATO MEDICINAL 207.300, 1,18 244.614,00
287 433940-EXTRATO MEDICINAL 28.100, 2,20 61.820,00
288 417285-EXTRATO MEDICINAL 60.000, 0,89 53.400,00
289 393339-EXTRATO MEDICINAL 75.800, 2,07 156.906,00
290 396450-EXTRATO MEDICINAL 221.600, 0,49 108.584,00
291 396414-EXTRATO MEDICINAL 33.050, 1,54 50.897,00
292 399636-EXTRATO MEDICINAL 11.800, 1,49 17.582,00
293 404406-EXTRATO MEDICINAL 16.000, 1,98 31.680,00
294 267657-FENITOÍNA SÓDICA 381.750, 0,24 91.620,00
295 267107-FENITOÍNA SÓDICA 7.060, 2,54 17.932,40
296 267660-FENOBARBITAL SÓDICO 528.750, 0,28 148.050,00
297 300725-FENOBARBITAL SÓDICO 3.385, 2,90 9.816,50
298 300722-FENOBARBITAL SÓDICO 800, 3,15 2.520,00
299 300723-FENOBARBITAL SÓDICO 3.322, 14,81 49.198,82
300 396471-FENOTEROL BROMIDRATO 4.820, 5,80 27.956,00
301 480485-FERRO ELEMENTAR 1.000, 1,70 1.700,00
302 270503-FIBRINOLISINA 500, 28,46 14.230,00
303 270503-FIBRINOLISINA 1.350, 52,52 70.902,00
304 275964-FINASTERIDA 150.250, 0,37 55.592,50
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305 275963-FINASTERIDA 277.600, 0,54 149.904,00
306 292399-FITOMENADIONA 18.250, 2,09 38.142,50
307 267662-FLUCONAZOL 146.600, 0,61 89.426,00
308 271116-FLUCONAZOL 3.210, 9,40 30.174,00
309 268510-FLUMAZENIL 3.890, 6,97 27.113,30
310 273009-FLUOXETINA 195.100, 0,09 17.559,00
311 273009-FLUOXETINA 2.214.200, 0,07 154.994,00
312 277513-FLUOXETINA 50, 29,66 1.483,00
313 268292-FOLINATO DE CÁLCIO 36.650, 1,99 72.933,50
314 396152-FORMOTEROL FUMARATO 1.000, 73,22 73.220,00
315 267666-FUROSEMIDA 72.150, 2,77 199.855,50
316 267663-FUROSEMIDA 964.800, 0,34 328.032,00
317 268107-GABAPENTINA 2.100, 1,96 4.116,00
318 269761-GENTAMICINA 2.500, 1,34 3.350,00
319 268256-GENTAMICINA 18.400, 1,90 34.960,00
320 406308-GENTAMICINA 520, 45,25 23.530,00
321 267671-GLIBENCLAMIDA 3.450.400, 0,80 2.760.320,00
322 269622-GLICEROL 1.840, 9,40 17.296,00
323 442754-GLICLAZIDA 342.100, 0,18 61.578,00
324 442755-GLICLAZIDA 437.600, 0,68 297.568,00
325 267540-GLICOSE 9.800, 0,71 6.958,00
326 267541-GLICOSE 52.600, 0,61 32.086,00
327 273119-GLIMEPIRIDA 10.930, 0,17 1.858,10
328 273121-GLIMEPIRIDA 10.000, 0,92 9.200,00
329 267670-HALOPERIDOL 58.250, 0,22 12.815,00
330 342138-HALOPERIDOL 11.510, 3,96 45.579,60
331 267669-HALOPERIDOL 440.150, 0,19 83.628,50
332 292196-HALOPERIDOL 7.550, 1,86 14.043,00
333 292194-HALOPERIDOL 21.651, 6,19 134.019,69
334 272796-HEPARINA SÓDICA 9.300, 7,28 67.704,00
335 342738-HEPARINA SÓDICA 2.550, 8,44 21.522,00
336 268115-HIDRALAZINA 11.300, 5,78 65.314,00
337 268111-HIDRALAZINA 109.800, 0,45 49.410,00
338 268112-HIDRALAZINA 39.200, 0,55 21.560,00
339 267674-HIDROCLOROTIAZIDA 4.577.200, 0,30 1.373.160,00
340 267675-HIDROCLOROTIAZIDA 50.000, 1,65 82.500,00
341 345241-HIDROCORTISONA 860, 6,90 5.934,00
342 342135-HIDROCORTISONA 62.250, 15,79 982.927,50
343 342134-HIDROCORTISONA 75.400, 5,31 400.374,00
344 268119-HIDROXICLOROQUINA SULFATO 600, 4,48 2.688,00
345 433257-HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 4.920, 2,93 14.415,60
346 340783-HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 4.700, 3,88 18.236,00
347 343954-HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 100, 13,70 1.370,00
348 395730-HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 3.600, 2,67 9.612,00
349 270042-HIPROMELOSE 1.650, 13,94 23.001,00
350 332755-IBUPROFENO 3.500, 3,09 10.815,00
351 267677-IBUPROFENO 705.300, 0,16 112.848,00
352 267395-IBUPROFENO 20.000, 9,18 183.600,00
353 294643-IBUPROFENO 45.700, 2,21 100.997,00
354 267676-IBUPROFENO 2.822.900, 0,15 423.435,00
355 342258-IMIPENEM 2.400, 33,19 79.656,00
356 267292-IMIPRAMINA 8.000, 0,43 3.440,00
357 350613-IMIQUIMODE 2.950, 9,92 29.264,00
358 455199-IMUNOGLOBULINA HUMANA 500, 1.938,82 969.410,00
359 462822-INDAPAMIDA 2.000, 0,92 1.840,00
360 271157-INSULINA 1.400, 39,21 54.894,00
361 268331-IPRATRÓPIO BROMETO 13.550, 1,68 22.764,00
362 268469-ISOFLURANO 14, 188,28 2.635,92
363 273396-ISOSSORBIDA 2.000, 0,34 680,00
364 273395-ISOSSORBIDA 40.990, 0,75 30.742,50
365 273404-ISOSSORBIDA 1.700, 2,55 4.335,00
366 273400-ISOSSORBIDA 101.550, 0,19 19.294,50
367 273401-ISOSSORBIDA 19.100, 1,53 29.223,00
368 274482-ISOXSUPRINA CLORIDRATO 400, 3,84 1.536,00
369 323004-ISOXSUPRINA CLORIDRATO 1.600, 17,29 27.664,00
370 268861-ITRACONAZOL 173.900, 3,11 540.829,00
371 400853-IVABRADINA CLORIDRATO 1.750, 2,04 3.570,00
372 376767-IVERMECTINA 102.300, 0,46 47.058,00
373 383750-LACTULOSE 24.880, 5,65 140.572,00
374 602450-LAMOTRIGINA 720, 2,05 1.476,00
375 270128-LEVODOPA 122.500, 18,86 2.310.350,00
376 345866-LEVODOPA 1.080, 6,57 7.095,60
377 398689-LEVODOPA 95.100, 1,72 163.572,00
378 433280-LEVODOPA 173.000, 2,27 392.710,00
379 270126-LEVODOPA 281.100, 1,73 486.303,00
380 270130-LEVODOPA 78.750, 2,53 199.237,50
381 332985-LEVOFLOXACINO 7.600, 12,39 94.164,00
382 305270-LEVOFLOXACINO 63.200, 1,02 64.464,00
383 268129-LEVOMEPROMAZINA 30.200, 0,69 20.838,00
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384 268128-LEVOMEPROMAZINA 21.200, 0,46 9.752,00
385 268130-LEVOMEPROMAZINA 2.900, 10,84 31.436,00
386 268956-LEVONORGESTREL 600, 2,80 1.680,00
387 448804-LEVONORGESTREL 12.075, 0,35 4.226,25
388 268125-LEVOTIROXINA SÓDICA 166.010, 0,20 33.202,00
389 296650-LEVOTIROXINA SÓDICA 360, 0,45 162,00
390 268124-LEVOTIROXINA SÓDICA 274.100, 0,18 49.338,00
391 268123-LEVOTIROXINA SÓDICA 248.868, 0,18 44.796,24
392 268859-LEVOTIROXINA SÓDICA 9.000, 0,26 2.340,00
393 269845-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 1.008, 46,72 47.093,76
394 269846-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 12.090, 4,56 55.130,40
395 269847-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 900, 5,03 4.527,00
396 269843-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 25.475, 5,30 135.017,50
397 407328-LISDEXANFETAMINA DIMESILATO 720, 18,45 13.284,00
398 407326-LISDEXANFETAMINA DIMESILATO 720, 19,22 13.838,40
399 273264-LOPERAMIDA CLORIDRATO 1.900, 0,20 380,00
400 273467-LORATADINA 24.800, 2,84 70.432,00
401 273466-LORATADINA 474.200, 0,34 161.228,00
402 273471-LORATADINA 300, 14,66 4.398,00
403 268856-LOSARTANA POTÁSSICA 9.493.900, 0,07 664.573,00
404 299675-MANITOL 2.695, 7,74 20.859,30
405 267694-MEBENDAZOL 3.320, 4,32 14.342,40

406 398702-MEDROXIPROGESTERONA
ACETATO 620, 11,47 7.111,40

407 271445-MEDROXIPROGESTERONA
ACETATO 4.300, 2,25 9.675,00

408 273554-MELOXICAM 10.000, 0,35 3.500,00
409 268488-MEROPENEM 10.500, 18,21 191.205,00
410 268094-METADONA 1.500, 6,88 10.320,00
411 442581-METARAMINOL 1.300, 12,85 16.705,00
412 388796-METFORMINA CLORIDRATO 74.000, 9,97 737.780,00
413 267690-METFORMINA CLORIDRATO 2.170.900, 0,12 260.508,00
414 267691-METFORMINA CLORIDRATO 5.705.400, 0,11 627.594,00
415 392708-METFORMINA CLORIDRATO 930, 14,21 13.215,30
416 267689-METILDOPA 403.300, 1,55 625.115,00
417 267688-METILDOPA 29.000, 0,86 24.940,00
418 268264-METILERGOMETRINA MALEATO 5.840, 3,75 21.900,00
419 272320-METILFENIDATO CLORIDRATO 32.500, 0,59 19.175,00
420 271600-METILPREDNISOLONA 1.300, 11,27 14.651,00
421 271599-METILPREDNISOLONA 4.290, 20,29 87.044,10
422 267312-METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 363.250, 0,31 112.607,50
423 267311-METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 12.560, 1,56 19.593,60
424 267310-METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 107.870, 1,01 108.948,70
425 345259-METOPROLOL 2.320, 16,89 39.184,80
426 276658-METOPROLOL 53.900, 2,09 112.651,00
427 276656-METOPROLOL 268.100, 0,34 91.154,00
428 276657-METOPROLOL 263.650, 0,93 245.194,50
429 394650-METOPROLOL 12.300, 0,75 9.225,00
430 372335-METRONIDAZOL 20.050, 5,60 112.280,00
431 267717-METRONIDAZOL 355.300, 0,17 60.401,00
432 268499-METRONIDAZOL 222.904, 1,68 374.478,72
433 268498-METRONIDAZOL 21.120, 4,42 93.350,40
434 271355-METRONIDAZOL 10.800, 7,96 85.968,00
435 268267-MICONAZOL NITRATO 6.630, 3,55 23.536,50
436 268162-MICONAZOL NITRATO 18.150, 7,15 129.772,50
437 268286-MICONAZOL NITRATO 16.650, 2,97 49.450,50
438 268482-MIDAZOLAM 1.500, 2,79 4.185,00
439 268481-MIDAZOLAM 28.990, 3,53 102.334,70
440 268481-MIDAZOLAM 16.700, 2,98 49.766,00
441 304870-MORFINA 1.000, 4,58 4.580,00
442 292263-MORFINA 1.200, 1,58 1.896,00
443 304872-MORFINA 6.310, 5,45 34.389,50
444 304871-MORFINA 15.300, 3,99 61.047,00
445 440055-MUCOPOLISSACARÍDEO 750, 15,53 11.647,50
446 272326-NALOXONA CLORIDRATO 3.170, 6,71 21.270,70
447 273706-NARATRIPTANA CLORIDRATO 6.000, 5,24 31.440,00
448 273167-NEOMICINA 28.610, 3,03 86.688,30
449 273457-NEOSTIGMINA METILSULFATO 4.250, 1,66 7.055,00
450 287481-NICOTINA 15.000, 2,08 31.200,00
451 376106-NICOTINA 2.000, 11,04 22.080,00
452 376107-NICOTINA 2.000, 11,28 22.560,00
453 267728-NIFEDIPINO 607.400, 0,13 78.962,00
454 448641-NIFEDIPINO 15.000, 0,75 11.250,00
455 267729-NIFEDIPINO 599.100, 0,14 83.874,00
456 273710-NIMESULIDA 136.000, 0,10 13.600,00
457 620873-NIMESULIDA 400, 1,75 700,00
458 267378-NISTATINA 5.740, 5,22 29.962,80
459 266788-NISTATINA 5.800, 5,89 34.162,00
460 279297-NISTATINA 200, 7,60 1.520,00
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461 368640-NITAZOXANIDA 1.200, 9,90 11.880,00
462 268273-NITROFURANTOÍNA 417.950, 0,26 108.667,00
463 268970-NITROGLICERINA 1.860, 35,49 66.011,40
464 273719-NITROPRUSSETO DE SÓDIO 2.310, 15,86 36.636,60
465 442584-NOREPINEFRINA 22.150, 4,47 99.010,50
466 448808-NORETISTERONA 3.850, 1,72 6.622,00
467 271609-NORTRIPTILINA CLORIDRATO 12.100, 0,85 10.285,00
468 271606-NORTRIPTILINA CLORIDRATO 113.450, 0,29 32.900,50
469 271610-NORTRIPTILINA CLORIDRATO 103.350, 0,91 94.048,50
470 271607-NORTRIPTILINA CLORIDRATO 36.750, 1,32 48.510,00
471 268277-OCITOCINA 34.600, 3,20 110.720,00
472 271620-OLANZAPINA 4.200, 0,77 3.234,00
473 267711-OMEPRAZOL 2.150, 0,71 1.526,50
474 268160-OMEPRAZOL 63.300, 11,85 750.105,00
475 267712-OMEPRAZOL 5.295.884, 0,08 423.670,72
476 267713-OMEPRAZOL 113.000, 1,46 164.980,00
477 268504-ONDANSETRONA CLORIDRATO 54.200, 1,33 72.086,00
478 268504-ONDANSETRONA CLORIDRATO 48.650, 1,95 94.867,50
479 419016-ONDANSETRONA CLORIDRATO 136.900, 0,52 71.188,00
480 419015-ONDANSETRONA CLORIDRATO 23.700, 1,87 44.319,00
481 268513-OXACILINA 22.850, 1,90 43.415,00
482 273257-OXCARBAZEPINA 11.000, 0,81 8.910,00
483 273255-OXCARBAZEPINA 710, 37,47 26.603,70
484 273256-OXCARBAZEPINA 3.720, 3,07 11.420,40
485 296120-OXIBUPROCAÍNA 150, 19,56 2.934,00
486 272328-OXIBUTININA CLORIDRATO 600, 31,22 18.732,00
487 272327-OXIBUTININA CLORIDRATO 7.330, 2,97 21.770,10
488 269567-PANCURÔNIO BROMETO 700, 8,25 5.775,00
489 268848-PANTOPRAZOL 35.000, 0,30 10.500,00
490 352314-PANTOPRAZOL 21.000, 8,78 184.380,00
491 267892-PANTOPRAZOL 13.570, 0,62 8.413,40
492 432783-PANTOPRAZOL 120, 69,46 8.335,20
493 267776-PARACETAMOL 1.200, 3,28 3.936,00
494 267777-PARACETAMOL 27.500, 1,34 36.850,00
495 410297-PARACETAMOL 18.000, 1,83 32.940,00
496 267778-PARACETAMOL 884.100, 0,08 70.728,00
497 267779-PARACETAMOL 21.000, 40,69 854.490,00
498 270907-PARACETAMOL 6.000, 0,43 2.580,00
499 298768-PAROXETINA CLORIDRATO 9.000, 0,86 7.740,00
500 273940-PAROXETINA CLORIDRATO 7.800, 0,23 1.794,00
501 268159-PENTOXIFILINA 400, 2,43 972,00
502 327699-PERMANGANATO DE POTÁSSIO 11.750, 0,28 3.290,00
503 267773-PERMETRINA 8.950, 2,30 20.585,00
504 363597-PERMETRINA 12.650, 3,70 46.805,00
505 272329-PETIDINA CLORIDRATO 450, 9,22 4.149,00
506 271353-PILOCARPINA CLORIDRATO 800, 19,51 15.608,00
507 271725-PIPERACILINA 12.410, 16,37 203.151,70
508 272330-PIPERIDOLATO CLORIDRATO 300, 18,86 5.658,00
509 268158-PIRIMETAMINA 26.100, 0,10 2.610,00
510 433171-PITAVASTATINA 460, 1,86 855,60
511 436885-POLIMIXINA B 1.070, 20,31 21.731,70
512 449687-POLIMIXINA B 100, 10,64 1.064,00
513 624433-POLIMIXINA B 4.240, 15,95 67.628,00
514 448594-PREDNISOLONA 2.050, 7,21 14.780,50
515 448595-PREDNISOLONA 7.200, 6,35 45.720,00
516 448595-PREDNISOLONA 21.100, 4,75 100.225,00
517 448597-PREDNISOLONA 15.000, 1,40 21.000,00
518 448596-PREDNISOLONA 15.000, 0,23 3.450,00
519 267743-PREDNISONA 538.150, 0,17 91.485,50
520 267741-PREDNISONA 298.200, 0,07 20.874,00
521 392111-PREGABALINA 15.000, 0,82 12.300,00
522 388712-PREGABALINA 70.000, 0,53 37.100,00
523 273952-PROGESTERONA 2.000, 2,69 5.380,00
524 267768-PROMETAZINA CLORIDRATO 329.550, 0,15 49.432,50
525 267769-PROMETAZINA CLORIDRATO 55.900, 2,19 122.421,00
526 267768-PROMETAZINA CLORIDRATO 4.350, 1,57 6.829,50
527 272412-PROPAFENONA CLORIDRATO 10.550, 0,63 6.646,50
528 273135-PROPATILNITRATO 1.600, 0,98 1.568,00
529 273589-PROPILTIOURACIL 1.750, 1,89 3.307,50
530 305936-PROPOFOL 15.230, 13,63 207.584,90
531 267771-PROPRANOLOL CLORIDRATO 1.250, 0,99 1.237,50
532 267772-PROPRANOLOL CLORIDRATO 803.400, 0,05 40.170,00
533 269571-PROXIMETACAÍNA CLORIDRATO 250, 10,99 2.747,50
534 272832-QUETIAPINA 8.700, 0,83 7.221,00
535 272831-QUETIAPINA 8.581, 0,17 1.458,77
536 390005-QUETIAPINA 17.910, 3,91 70.028,10
537 399414-RETINOL 1.200, 6,39 7.668,00
538 272839-RISPERIDONA 27.000, 0,12 3.240,00
539 284106-RISPERIDONA 2.800, 12,11 33.908,00
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540 268149-RISPERIDONA 28.400, 0,35 9.940,00
541 394103-RIVAROXABANA 720, 1,40 1.008,00
542 412091-RIVAROXABANA 1.180, 2,61 3.079,80
543 268521-ROCURÔNIO BROMETO 4.000, 12,11 48.440,00
544 269468-ROPIVACAÍNA CLORIDRATO 1.500, 13,78 20.670,00
545 282881-ROSUVASTATINA 32.000, 5,48 175.360,00
546 282882-ROSUVASTATINA 74.000, 0,48 35.520,00
547 292331-SALBUTAMOL 800, 2,25 1.800,00
548 268523-SALBUTAMOL 100, 7,76 776,00
549 294887-SALBUTAMOL 33.300, 11,75 391.275,00
550 268303-SALBUTAMOL 960, 16,77 16.099,20
551 268299-SECNIDAZOL 39.452, 1,23 48.525,96
552 272364-SERTRALINA CLORIDRATO 50.000, 1,18 59.000,00
553 272365-SERTRALINA CLORIDRATO 458.500, 0,13 59.605,00
554 308877-SEVOFLURANO 247, 289,43 71.489,21
555 412963-SIMETICONA 23.600, 0,12 2.832,00
556 412965-SIMETICONA 22.350, 2,16 48.276,00
557 267746-SINVASTATINA 3.500, 0,75 2.625,00
558 267747-SINVASTATINA 1.906.950, 0,07 133.486,50
559 267745-SINVASTATINA 1.357.000, 0,13 176.410,00
560 365454-SORBITOL 750, 5,06 3.795,00
561 300498-SUCRALFATO 500, 14,12 7.060,00
562 451492-SUFENTANILA CITRATO 300, 9,96 2.988,00
563 267765-SULFADIAZINA 65.600, 1,80 118.080,00
564 272089-SULFADIAZINA 10.560, 5,98 63.148,80
565 292343-SULFADIAZINA 610, 6,66 4.062,60
566 272089-SULFADIAZINA 1.327, 18,08 23.992,16
567 308882-SULFAMETOXAZOL 418.800, 0,18 75.384,00
568 308884-SULFAMETOXAZOL 19.900, 4,06 80.794,00
569 308883-SULFAMETOXAZOL 26.500, 0,42 11.130,00
570 268076-SULFATO DE MAGNÉSIO 6.900, 1,10 7.590,00
571 268075-SULFATO DE MAGNÉSIO 8.250, 6,03 49.747,50
572 463220-SULFATO DE ZINCO 2.650, 11,10 29.415,00
573 292345-SULFATO FERROSO 14.400, 1,36 19.584,00
574 292344-SULFATO FERROSO 2.464.700, 0,04 98.588,00
575 332468-SULFATO FERROSO 3.160, 2,63 8.310,80
576 268442-SUXAMETÔNIO CLORETO 2.850, 18,17 51.784,50
577 290168-SUXAMETÔNIO CLORETO 2.180, 25,15 54.827,00
578 268532-TENOXICAM 13.300, 6,80 90.440,00
579 268531-TENOXICAM 12.000, 0,66 7.920,00
580 269818-TERBUTALINA SULFATO 7.770, 2,86 22.222,20
581 338288-TESTOSTERONA 6, 219,97 1.319,82
582 396853-TETRACAÍNA CLORIDRATO 180, 16,94 3.049,20
583 267393-TETRACICLINA 2.050, 0,37 758,50
584 287824-TIAMAZOL 15.000, 0,50 7.500,00
585 273700-TIAMAZOL 10.500, 0,25 2.625,00
586 272341-TIAMINA 167.600, 0,27 45.252,00
587 292030-TIBOLONA 5.000, 0,74 3.700,00
588 400852-TICAGRELOR 900, 4,63 4.167,00
589 272582-TIMOLOL 700, 4,87 3.409,00
590 272581-TIMOLOL 1.800, 4,07 7.326,00
591 278261-TIOPENTAL SÓDICO 410, 37,25 15.272,50
592 352193-TOBRAMICINA 100, 23,30 2.330,00
593 272850-TOPIRAMATO 6.000, 0,39 2.340,00
594 268534-TRAMADOL CLORIDRATO 40.796, 0,51 20.805,96
595 292382-TRAMADOL CLORIDRATO 18.600, 1,70 31.620,00
596 292382-TRAMADOL CLORIDRATO 109.250, 2,19 239.257,50
597 362260-TRAZODONA CLORIDRATO 360, 6,08 2.188,80
598 276948-TRAZODONA CLORIDRATO 17.880, 1,32 23.601,60
599 385153-TROMETAMOL 3.000, 3,56 10.680,00
600 328532-VALPROATO DE SÓDIO 11.650, 5,83 67.919,50
601 328530-VALPROATO DE SÓDIO 195.800, 0,75 146.850,00
602 306146-VALSARTANA 120, 1,36 163,20
603 448772-VANCOMICINA CLORIDRATO 1.650, 5,20 8.580,00
604 279269-VARFARINA SÓDICA 78.330, 0,52 40.731,60
605 332917-VASOPRESSINA 2.000, 25,30 50.600,00
606 272380-VENLAFAXINA 30.000, 2,21 66.300,00
607 272379-VENLAFAXINA 15.000, 3,51 52.650,00
608 272382-VENLAFAXINA 10.050, 1,18 11.859,00
609 267573-VERAPAMIL CLORIDRATO 4.650, 10,35 48.127,50
610 267425-VERAPAMIL CLORIDRATO 26.300, 20,57 540.991,00
611 368499-VITAMINAS DO COMPLEXO B 110.500, 0,07 7.735,00
612 272484-ZUCLOPENTIXOL 300, 49,34 14.802,00
613 272585-ZUCLOPENTIXOL 300, 68,30 20.490,00
614 367898-ÁGUA DESTILADA 41.800, 4,38 183.084,00
615 448699-CLORETO DE SÓDIO 18.000, 3,00 54.000,00
616 268236-CLORETO DE SÓDIO 127.000, 4,35 552.450,00
617 268236-CLORETO DE SÓDIO 197.450, 2,96 584.452,00
618 268236-CLORETO DE SÓDIO 151.350, 3,66 553.941,00
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619 448982-ENOXAPARINA 12.050, 13,69 164.964,50
620 270019-GLICONATO DE CÁLCIO 5.650, 4,32 24.408,00
621 270092-GLICOSE 47.450, 4,07 193.121,50
622 270092-GLICOSE 57.700, 4,80 276.960,00
623 268481-MIDAZOLAM 3.300, 3,37 11.121,00
624 303292-RINGER 92.300, 4,78 441.194,00
625 352317-ÁGUA DESTILADA 7.200, 3,53 25.416,00
626 353398-SURFACTANTE PULMONAR 72, 1.609,00 115.848,00
627 436417-ALTEPLASE 15, 1.053,76 15.806,40
628 442727-AMPICILINA 5.500, 4,27 23.485,00
629 395716-EXTRATO MEDICINAL 6.730, 59,93 403.328,90
630 297697-ARTICAÍNA 16.000, 131,71 2.107.360,00
631 272913-BENZOCAÍNA 122, 10,57 1.289,54
632 269823-BROMEXINA CLORIDRATO 400, 24,98 9.992,00
633 442701-CEFTRIAXONA SÓDICA 27.800, 5,41 150.398,00
634 268236-CLORETO DE SÓDIO 20.150, 6,65 133.997,50
635 266736-DESFERROXAMINA MESILATO 100, 35,78 3.578,00
636 448982-ENOXAPARINA 59.510, 14,89 886.103,90
637 269391-FENITOÍNA SÓDICA 250, 17,98 4.495,00
638 399988-HIDRÓXIDO DE FERRO III 6.000, 1,56 9.360,00
639 461745-HIDRÓXIDO DE FERRO III 600, 13,88 8.328,00
640 448616-HIDRÓXIDO DE FERRO III 16.400, 10,41 170.724,00
641 267328-FOSFATO DE SÓDIO 3.490, 6,17 21.533,30
642 268185-GLICEROL 1.650, 2,06 3.399,00
643 268462-HALOTANO 12, 129,29 1.551,48
644 448984-IMUNOGLOBULINA HUMANA 790, 245,15 193.668,50
645 271154-INSULINA 740, 49,74 36.807,60
646 268331-IPRATRÓPIO BROMETO 700, 1,66 1.162,00
647 397428-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 3.000, 4,24 12.720,00
648 269852-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 1.450, 5,88 8.526,00
649 357788-MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 2.300, 82,65 190.095,00
650 358755-MISOPROSTOL 5.050, 43,36 218.968,00
651 358753-MISOPROSTOL 2.400, 10,11 24.264,00
652 305714-NITROFURANTOÍNA 1.000, 23,84 23.840,00
653 271724-PIPERACILINA 2.900, 18,79 54.491,00
654 269833-PRILOCAÍNA 11.400, 3,74 42.636,00
655 305935-PROPOFOL 3.640, 10,91 39.712,40
656 272362-PROTAMINA CLORIDRATO 1.010, 3,87 3.908,70
657 268973-REMIFENTANILA CLORIDRATO 2.780, 16,33 45.397,40
658 272565-RETINOL 600, 12,67 7.602,00
659 268383-AMICACINA SULFATO 2.600, 3,03 7.878,00
660 270895-CARBONATO DE CÁLCIO 1.973.200, 0,24 473.568,00
661 448982-ENOXAPARINA 9.020, 18,17 163.893,40
662 449677-EXTRATO MEDICINAL 2.400, 10,85 26.040,00
663 397280-EXTRATO MEDICINAL 19.000, 2,65 50.350,00
664 432210-EXTRATO MEDICINAL 31.200, 715,00 22.308.000,00
665 271950-FENTANILA 4.200, 2,50 10.500,00
666 271950-FENTANILA 5.150, 3,12 16.068,00
667 268256-GENTAMICINA 3.900, 1,19 4.641,00
668 366913-GLICOSE 6.500, 4,80 31.200,00
669 305264-LEVOBUPIVACAÍNA CLORIDRATO 2.600, 27,69 71.994,00
670 268970-NITROGLICERINA 1.910, 36,26 69.256,60
671 233632-PETROLATO 14.300, 3,24 46.332,00
672 448582-PIRIDOXINA 32.950, 0,83 27.348,50
673 446105-SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 120.400, 0,83 99.932,00
674 353398-SURFACTANTE PULMONAR 47, 2.025,38 95.192,86
675 448766-TENECTEPLASE 94, 6.409,60 602.502,40
676 448767-TENECTEPLASE 78, 7.897,31 615.990,18
677 271123-TETRACICLINA 815, 26,78 21.825,70
678 272343-TIAMINA 12.450, 6,37 79.306,50
679 271581-TOBRAMICINA 265, 6,78 1.796,70
680 363088-VITAMINAS DO COMPLEXO B 201.600, 1,09 219.744,00
681 452796-CLORETO DE SÓDIO 91.400, 4,57 417.698,00
682 452796-CLORETO DE SÓDIO 76.100, 3,86 293.746,00
683 452796-CLORETO DE SÓDIO 167.800, 3,23 541.994,00
684 357880-GLICOSE 10.400, 4,00 41.600,00
685 357880-GLICOSE 9.800, 4,88 47.824,00
686 448678-HIDRÓXIDO DE FERRO III 591.700, 0,87 514.779,00
687 448614-HIDRÓXIDO DE FERRO III 3.550, 11,64 41.322,00

688 448614-HIDRÓXIDO DE FERRO III FRASCO
30 ML 3.000, 11,64 34.920,00

689 448618-FERRO III 600, 82,87 49.722,00
690 448615-HIDRÓXIDO DE FERRO III 250.000, 0,86 215.000,00
691 267505-ÁCIDO VALPRÓICO 1.118.600, 0,64 715.904,00
692 352317-ÁGUA DESTILADA 2.100, 5,28 11.088,00
693 271950-FENTANILA 27.350, 4,22 115.417,00
694 267161-CLORETO DE POTÁSSIO 5.900, 0,69 4.071,00
695 448699-CLORETO DE SÓDIO 147.000, 4,32 635.040,00
696 448699-CLORETO DE SÓDIO 69.000, 2,76 190.440,00
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697 448699-CLORETO DE SÓDIO 56.400, 3,32 187.248,00
698 448699-CLORETO DE SÓDIO 10.400, 4,60 47.840,00
699 270019-GLICONATO DE CÁLCIO 1.000, 4,32 4.320,00
700 269851-LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2.900, 30,47 88.363,00
701 269888-MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 4.800, 32,23 154.704,00
702 352192-RINGER 8.150, 5,49 44.743,50
703 270557-ACETILCISTEÍNA 7.000, 0,70 4.900,00
704 233632-PETROLATO 2.900, 3,24 9.396,00
705 267418-TIABENDAZOL 150, 12,24 1.836,00
706 271100-AMOXICILINA 2.000, 8,92 17.840,00
707 270096-BUPIVACAÍNA CLORIDRATO 500, 19,74 9.870,00
708 270895-CARBONATO DE CÁLCIO 15.500, 0,25 3.875,00
709 446251-CARVÃO ATIVADO 1.600, 8,25 13.200,00
710 602763-ESCETAMINA 775, 64,90 50.297,50
711 442689-AMPICILINA 1.500, 10,78 16.170,00
712 292418-CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 20.800, 13,21 274.768,00
713 452796-CLORETO DE SÓDIO 5.000, 7,03 35.150,00
714 632442-DANTROLENO SÓDICO 200, 218,71 43.742,00
715 337468-DESLORATADINA 200, 10,30 2.060,00
716 602763-ESCETAMINA 500, 14,76 7.380,00
717 448982-ENOXAPARINA 8 ML 2.650, 23,38 61.957,00
718 424712-FENTANILA 4.500, 2,68 12.060,00
719 424712-FENTANILA 1.500, 3,46 5.190,00
720 424712-FENTANILA 8.500, 4,92 41.820,00
721 267328-FOSFATO DE SÓDIO 400, 7,73 3.092,00
722 268501-NALBUFINA CLORIDRATO 400, 10,33 4.132,00
723 269470-ROPIVACAÍNA CLORIDRATO 300, 13,43 4.029,00
724 485304-PROBIÓTICO 1.000, 1,76 1.760,00
725 471346-PROBIÓTICO 1.900, 1,69 3.211,00
726 269622-GLICEROL 400, 9,10 3.640,00
727 389863-SUGAMADEX 530, 74,50 39.485,00
728 308885-SULFAMETOXAZOL 2.450, 4,00 9.800,00
729 268533-TENOXICAM 66.550, 10,16 676.148,00
730 267424-VERAPAMIL CLORIDRATO 450, 12,59 5.665,50
731 268439-CLARITROMICINA 200, 7,72 1.544,00
732 299317-FENTANILA 1.500, 11,56 17.340,00
733 270092-GLICOSE 10.800, 2,97 32.076,00
734 268541-VANCOMICINA CLORIDRATO 7.150, 20,80 148.720,00
735 281657-ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 2.190, 8,19 17.936,10
736 308732-ÁCIDO VALPRÓICO 8.070, 5,70 45.999,00
737 357880-GLICOSE 300, 3,31 993,00
738 448615-HIDRÓXIDO DE FERRO III 9.900, 8,69 86.031,00
739 395846-PAPAÍNA 80, 12,05 964,00
740 398255-PAPAÍNA 50, 12,43 621,50
741 269759-GENTAMICINA 1.300, 2,21 2.873,00
742 292548-LEVODOPA 800, 2,50 2.000,00
743 348002-ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 1.610, 5,91 9.515,10
744 274648-PASTA D' ÁGUA 830, 7,35 6.100,50
745 449187-TROMETAMOL 1.360, 28,85 39.236,00
746 390680-PAPAÍNA 2.100, 11,09 23.289,00
747 484922-CURATIVO / COBERTURA 1.500, 15,59 23.385,00
748 445431-VALSARTANA 570, 4,03 2.297,10
749 424712-FENTANILA 1.500, 4,91 7.365,00

 
13. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
Obrigações da Contratada        
Além daquelas exigidos em Lei a empresa detentora do certame deverá;
13.1. Entregar objeto da contratação no prazo fixado e em estrita conformidade com as especificações e quantitativos
especificados neste Termo de Referência.
12.2. Comunicar por escrito a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 horas, os motivos que,
eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado.
13.3. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação.
13.4. Entregar o objeto licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta.
13.5. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em quando for constatado que tenham sido
ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto.
13.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e
todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo efetuar os respectivos pagamentos na
forma e nos prazos previstos em Lei.
13.7. Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo qualquer dificuldade
encontrada na execução dos serviços.
Obrigações do Contratante
13.8. Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o que foi
solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Termo.
13.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não atenderem as especificações.
13.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste
termo.
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 25 E 156 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021).
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14.1. A licitante, adjudicatária ou contratada que, comprovada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores Municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
14.2. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na legislação vigente.
14.3. A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ou objeto da contratação, cabível somente até a
segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.
14.3.1 São exemplos de infração administrativa penalidades, nos termos da Lei nº 14.133/2021:
14.3.2 Inexecução total ou parcial do contrato.
14.3.3 Apresentação de documentação falsa.
14.3.4 Comportamento inidôneo; - Fraude Fiscal.
14.3.5 Descumprimento de qualquer dos deveres no Edital ou no Contrato.
14.4. As Sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em
desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à contratante ou a terceiros.
14.5 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos e formalmente justificados e comprovados, e sempre
a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como do dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação, correrão por conta das dotações orçamentárias especificas de
cada MUNICÍPIO PARTICIPANTE, à conta dos recursos consignados as fontes de recursos, projetos atividades e
elementos de despesas respectivas, por ocasião da formalização de notas de empenhos e contatos decorrentes, na
estrita observância a (s) Ordem (s) de Autorização (s) de Compra (s) (Fornecimento).
15.2 Conforme o art. 26 da PORTARIA Nº005/2024/CIMCERO, a indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP E DO CADASTRO RESERVA
16.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) e do Cadastro Reserva é o documento vinculativo, obrigacional para a futura e
eventual contratação a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16.2. As condições gerais da Ata de Registro de Preços (ARP) serão devidamente acostadas em modelo próprio anexo
quando da elaboração do Edital de Licitação.
16.3. Ao final do processo licitatório, será convocado as empresas para formação do Cadastro Reserva, caso mesmo
tenha interesse deverá manifestar via sistema, seguindo as seguintes ordens:
16.3.1 Relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário;
16.3.2 Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original;
Formação do cadastro de reserva
16.4.     Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
16.4.1    dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
no procedimento; e
16.4.2    dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
16.5.       Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata.
16.6.             A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do procedimento em
relação ao fornecedor mais bem classificado.
16.4.             Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
16.5.             A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.6.1       quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório; ou
16.6.2    quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas na
portaria Nº 005/2024/CIMCERO.
16.7.       Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência,
poderá:
16.8.       convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
16.9.       adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ó
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17.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração do Órgão Gerenciador, convocará a primeira
licitante classificada e, se for o caso, as demais mais bem classificadas no certame, conforme condições dispostas na
Portaria 005/2024, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de
Registro de Preço.
17.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias corridos após a convocação,
devendo ser realizada preferencialmente de forma eletrônica.
17.3. A Administração poderá convocar formalmente a licitante vencedora, informando o local, data e hora para a
reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço.
17.4. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Instituição.
17.5. No caso de a primeira licitante classificada, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste TR, no Edital e seus Anexos, o pregoeiro, poderá,
mantida a ordem de classificação, convocar os demais licitantes, conforme ordem de classificação disposta no registro
de Preços, desde que aceitem cotar objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
formalização de nova ata se o primeiro colocado deixar de atendê-la durante sua vigência, de acordo com a ordem de
classificação.

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REGISTRO DE PREÇOS, CONTROLE, ALTERAÇÃO DE PREÇOS E
PRORROGAÇÃO DA ARP.
18.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
18.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
18.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao fornecedor
beneficiário do registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições.
18.3. Durante a vigência da Ata, a mesma poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Portaria
005/2024.
18.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Instituição promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Portaria 005/2024.
18.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado a Instituição deverá.
18.6. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado.
18.7. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
18.8. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Instituição poderá.
18.10. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
18.11. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.12. Não havendo êxito nas negociações, a Instituição deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
19.2.   Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
19.3. A consulta encaminhada pelo órgão/entidade interessado em aderir a ata de registro de preços deverá conter a
indicação do pregão, do fornecedor beneficiário, do item e a quantidade desejada.
19.4. O órgão gerenciador apenas poderá recusar a adesão a ata de registro de preços nas seguintes hipóteses:

19.4.1.  Após o término da vigência da ata de registro de preços.
19.4.2.  Após consumido a totalidade dos itens registrados, tanto pelo gerenciador quanto pelos participantes.
19.4.3. O fornecedor detentor do registro for penalizado por falha grave na execução do objeto.
19.4.4.  Após esgotado o limite de adesões previsto na portaria nº 005/2024/CIMCERO.

19.9. Atendido o item acima, a manifestação do órgão gerenciador acerca da possibilidade de adesão a ata de registro
de preços deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação do órgão/entidade interessado.
19.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
19.11. As aquisições resultantes da adesão da Ata não poderão exceder os 100% dos quantitativos registrados para os
órgãos gerenciador e participantes.
19.12. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art.
24 da Portaria 005/2024:
I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
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20. DO EVENTUAL CONTRATO
20.1. O Contrato será regulado por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (Art. 89 da Lei n. 14.133/21).
20.2. Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais instituídos pela Lei n. 14.133/21, deverão
consultar o Órgão Gerenciador através de sua Superintendência de Licitação para obter a indicação do Licitante
Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.
20.3. O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante denominado CONTRATADA, estará obrigado
a retirar as respectivas notas de empenhos e a celebrar o Eventual Contrato ou instrumento equivalente que poderão
advir com os órgãos participantes, doravante denominados Municípios Contratantes, nas condições estabelecida neste
TR e na própria Ata (ARP), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.
20.4. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da
CONTRATANTE.
20.5. A recusa injustificada da Contratada em retirar a nota de empenho e assinar o contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades legalmente estabelecidas neste TR.
20.6. A contratação com a Licitante Detentora da ARP será formalizada pelo órgão participante, que deverá ser
celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços - ARP.
20.7. Quando da elaboração da Minuta do Contratual, devem constar as condições e os demais elementos
necessários, tais como: valor, prazos, condições de pagamento, condições de recebimento dos bens,
responsabilidades das partes, garantias, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação, de acordo
com os requisitos legais da lei geral de licitações.
20.8. O prazo de vigência contratual ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários dos órgãos
participantes, observados, as exceções previstas na Lei n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, em conformidade
com o disposto no artigo 113 da Lei 14.133/21.
20.9. O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da publicação do extrato do
contrato na Imprensa Oficial do Estado (DOE) e Imprensa Nacional (DOU), quando for o caso.
20.10. O prazo máximo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação.
20.11. As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem crescente,
sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico,
atualização da documentação de habilitação e garantia de contrato.
20.12. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem
necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei n.
14.133/23.
20.13. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
20.14. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar
com a Administração Pública Estadual, a fim de que seja verificada a regularidade da adjudicatária, nos termos da Lei
n. 2414/11 e do artigo 23 do Decreto Estadual n. 16.089/11.
20.15. A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do
artigo 120 da Lei n. 14.133/21.
20.16. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
21.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por uma das partes, em observância à Lei n. 14.133/21 e suas alterações,
prevista nos artigos 137, 138 e 139, respeitando seus parágrafos e incisos, salvo se por motivo de calamidade pública,
impedimentos motivados por autoridades, locais, estaduais e federais.
21.2. A Administração a qualquer tempo, poderá promover a rescisão antecipada do CONTRATO:
a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas no capítulo IV, Art. 104, inciso II, da Lei n.
14.133/21, com suas alterações.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a administração do
órgão Contratante.
c) Judicial, nos termos da legislação vigente.

22. CONDIÇÕES GERAIS
22.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos aplicando-se as
regras da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como os demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em
consideração os princípios que regem a Administração Pública. 
22.2. As partes elegem o foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, com expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir os
possíveis litígios que decorram do presente procedimento. 
22.3.  Ao expor motivação para realizar a aquisição/contratação dos serviços/materiais, o Consorcio Público
Intermunicipal do Leste Rondônia pretende evidenciar o ato administrativo como revestido de todos os seus requisitos
formais no intuito de torná-lo eficaz em sua plenitude. 
22.4. A contratação obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133/21, e as reponsabilidade de acordo com código civil
e demais legislações pertinentes.
22.5. Demais informações essenciais para contratação estão condicionadas no Estudo Técnico Preliminar Retificado
426 de 05/06/2026 (ID 107344).
 

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura.
 
Elaborado por:
 

https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=107344&VrDocto=1


Termo de Referência Retificado 426 de 08/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 107538 e CRC: 8E44EF6E). Pág: 28/28

 
(assinado eletronicamente)

Soraya Maia Grisante de Lucena
Membro Equipe de Planejamento

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Maicon Vinicius Senhorinho da Cruz

Membro Equipe de Planejamento

 

(assinado eletronicamente)
Hudson Barbosa de Oliveira

Membro Equipe de Planejamento
 
 
 
 
 

 Aprovado por:
 
 

  
(assinado eletronicamente)

Rômulo Chaves de Azevedo
Diretor de Departamento de Gest. Estr. de Programas e Projetos

 
 
 

 
 
 
 
 
 

[1] https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
 

Documento assinado eletronicamente por Hudson Barbosa de Oliveira, MEMBRO EQUIPE DE PLANEJAMENTO, em
08/06/2026 às 14:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por Soraya Maia Grisante de Lucena, MEMBRO DA EQUIPE DE
PLANEJAMENTO, em 08/06/2026 às 15:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de
07/01/2020.
Documento assinado eletronicamente por MAICON VINICIUS SENHORINHO DA CRUZ, Membro da Equipe de
Planejamento (Farmacêutico), em 08/06/2026 às 15:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº
001 de 07/01/2020.
Documento assinado eletronicamente por Rômulo Chaves de Azevedo, DIRETOR DE DEPART DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE PROGR E, em 09/06/2026 às 10:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº
001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br, informando o ID 107538 e o
código verificador 8E44EF6E.

Referência: Processo nº 1-426/2025. Docto ID: 107538 v1

https://eproc.consorciopublico.ro.gov.br/eproc/#_ftnref1
https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=107538&CRC32=8E44EF6E
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=5102
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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

MAPA DE RISCOS
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA
FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITALARES, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA CIMCERO, PELO PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
 

INTRODUÇÃO
A análise de riscos constitui instrumento essencial de governança e planejamento nas
contratações públicas, proporcionando abordagem sistemática para identificação, avaliação,
tratamento e monitoramento de eventos que possam comprometer o alcance dos objetivos da
contratação. Sua aplicação permite reduzir incertezas, prevenir ocorrências adversas e
fortalecer a eficiência, a continuidade e a segurança da execução contratual.
Nesse contexto, o presente Mapa de Riscos foi elaborado com a finalidade de identificar os
principais riscos relacionados ao procedimento licitatório e à futura execução contratual,
propondo medidas preventivas, mitigadoras e de contingência capazes de minimizar impactos
operacionais, administrativos, financeiros e sanitários.
A gestão de riscos busca, ainda, aprimorar a capacidade da Administração Pública de
assegurar razoável garantia de atingimento dos resultados pretendidos, promovendo maior
segurança jurídica, economicidade, transparência e eficiência ao processo de contratação, em
conformidade com os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
Considerando a natureza essencial do objeto, especialmente por envolver o fornecimento
contínuo de medicamentos destinados ao atendimento da rede pública de saúde dos
municípios consorciados ao CIMCERO, a adequada gestão dos riscos mostra-se indispensável
para evitar desabastecimentos, interrupção de tratamentos, prejuízos à assistência
farmacêutica e comprometimento da continuidade dos serviços públicos de saúde.

OBJETO
Registro de preços  para futura e eventual aquisição medicamentos farmácia básica e
hospitalares, para atender os municípios consorciados a este CIMCERO, por um período
estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades
definidas neste estudo e seus anexos.

 

FASE DE ANÁLISE
Gestão do Contrato
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

 

https://cimcero.ro.gov.br/
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RISCO 1
Atraso na entrega dos medicamentos.

Probabilidade   Baixa X Média   Alta
Impacto   Baixo   Médio X Alto

Dano
Comprometimento do abastecimento das unidades de saúde, interrupção de tratamentos,
prejuízos à assistência farmacêutica e risco à continuidade dos serviços públicos de saúde.

Ação preventiva Responsável
Exigir comprovação de capacidade técnica,
logística e operacional da empresa
fornecedora, bem como estabelecer prazos de
entrega compatíveis com a necessidade da
Administração.

Equipe de planejamento / Fiscal do contrato.

Ação de Contingência Responsável
Notificação imediata da contratada para
regularização do fornecimento, aplicação das
penalidades previstas contratualmente e
adoção de medidas emergenciais para
suprimento da demanda, quando cabíveis.

Gestor e fiscal do contrato

Justificativa
A probabilidade é média em razão da dependência da logística de distribuição e disponibilidade
dos fabricantes. O impacto é alto devido à essencialidade dos medicamentos para a
continuidade da assistência à saúde.
Nível de aceitação: Aceitável

 

RISCO 2
Fornecimento de medicamentos em desacordo com as especificações técnicas,
sanitárias ou regulatórias.
Probabilidade X Baixa   Média   Alta
Impacto   Baixo   Médio X Alto

Dano
Recebimento de medicamentos inadequados para utilização, riscos à saúde dos pacientes,
necessidade de substituição dos produtos e prejuízo ao atendimento da população.

Ação preventiva Responsável
Exigir registro válido na ANVISA, observância
das especificações técnicas constantes do
Termo de Referência, apresentação de
documentação sanitária obrigatória e
realização de conferência no recebimento.

Equipe de planejamento / Fiscal do contrato.

Ação de Contingência Responsável
Recusa do produto, solicitação de substituição
imediata e aplicação das sanções previstas no
edital e na ata de registro de preços.

Gestor e fiscal do contrato

Justificativa
A probabilidade é baixa devido às exigências regulatórias aplicáveis ao setor farmacêutico. O
impacto é alto em razão dos riscos diretos à saúde pública.
 
Nível de aceitação: Aceitável.

 

RISCO 3
Licitação deserta, fracassada ou com baixa competitividade.

Probabilidade   Baixa X Média   Alta
Impacto   Baixo   Médio X Alto
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Dano
Comprometimento do abastecimento de medicamentos, atraso na contratação e necessidade
de repetição do procedimento licitatório.

Ação preventiva Responsável
Realização de ampla pesquisa de preços,
utilização da Intenção de Registro de Preços
(IRP), definição adequada das especificações
técnicas e ampla divulgação do certame.

Equipe de planejamento.

Ação de Contingência Responsável
Revisão das condições do edital, reavaliação
dos quantitativos e especificações e realização
de novo procedimento licitatório, observadas
as disposições legais aplicáveis.

Equipe de planejamento.

Justificativa
A probabilidade é média devido às oscilações do mercado farmacêutico e à eventual
indisponibilidade de determinados itens. O impacto é alto por afetar diretamente a assistência à
saúde.
Nível de aceitação: Aceitável.

 
RISCO 4

Desabastecimento do mercado ou indisponibilidade temporária de medicamentos pelos
fabricantes.
Probabilidade X Baixa   Média   Alta
Impacto   Baixo   Médio X Alto

Dano
Impossibilidade de fornecimento de medicamentos registrados na ata, comprometendo o
atendimento das demandas dos municípios consorciados.

Ação preventiva Responsável
Prever a possibilidade de múltiplos
fornecedores por item, monitorar
continuamente o mercado farmacêutico e
realizar planejamento adequado dos estoques.

CIMCERO (órgão gerenciador).

Ação de Contingência Responsável
Convocação dos fornecedores remanescentes,
substituição por medicamento equivalente
quando legalmente permitida e adoção das
medidas previstas na legislação para
manutenção do abastecimento..

Gestor do consórcio.

Justificativa
A probabilidade é média devido às frequentes oscilações na produção e distribuição de
medicamentos. O impacto é alto em razão do potencial desabastecimento da rede pública de
saúde.
Nível de aceitação: Aceitável.

 
Figura 1- Matriz de Risco e Nível de aceitação

PROBABILIDADE

Alta      
Média      
Baixa      

  Baixo Médio Alto
                    IMPACTO
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NÍVEL DE ACEITAÇÃO DE RISCO
  Aceitável
   
  Aceitação Intermediária
   
  Inaceitável

 
 

Ji-Paraná/RO, data da assinatura.
 
 

(assinado eletronicamente) 
Soraya Maia Grisante de Lucena 
Membro Equipe de Planejamento 

 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Maicon Vinicius Senhorinho da Cruz 

Membro Equipe de Planejamento 

 
(assinado eletronicamente)

Hudson Barbosa de Oliveira
Membro Equipe de Planejamento

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Hudson Barbosa de Oliveira, MEMBRO EQUIPE DE
PLANEJAMENTO, em 08/06/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 001 de 07/01/2020.
Documento assinado eletronicamente por Soraya Maia Grisante de Lucena, MEMBRO DA
EQUIPE DE PLANEJAMENTO, em 08/06/2026 às 15:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.
Documento assinado eletronicamente por MAICON VINICIUS SENHORINHO DA CRUZ, Membro
da Equipe de Planejamento (Farmacêutico), em 08/06/2026 às 15:27, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 107412 e o código verificador 6AAE47B7.

Referência: Processo nº 1-426/2025. Docto ID: 107412 v1

https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=107412&CRC32=6AAE47B7
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=5102


Item IRP
Item 

Licitaçã
Tipo Descrição Apresentação Órgão/Entidade Cidade/UF Quantidade Qtd Total por Item

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.750

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 9.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.900

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.020

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 7.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 240

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

2 Material 448838-Acebrofilina Frasco 120,00 ML

1 Material 448839-Acebrofilina Frasco 120,00 ML

4 Material 335091-Acetilcisteína Ampola 3,00 ML

3 Material 278283-Acetazolamida Comprimido

6 Material 355786-Acetilcisteína Frasco 120,00 ML

5 Material 270558-Acetilcisteína Frasco 100,00 ML

7 Material 434110-Acetilcisteína Envelope

18.050

18.820

5.900

4.800

15.800

8.190

4.800

5

6

8

9

10

11

12

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 750

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 195.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 480

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.500

15 10 Material 268372-Aciclovir Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.160

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 12.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 38.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.721.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 55.000

8 Material 268374-Aciclovir Frasco-Ampola

11 Material 268375-Aciclovir Bisnaga 10,00 G

9 Material 268370-Aciclovir Comprimido

13 Material 270965-Ácido acetilsalicílico Comprimido

12 Material 337678-Ácido acetilsalicílico Comprimido

2.350

273.580

11.310

70.720

15.720

13

14

16

17

18
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980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 60.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

60.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 12.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 386.600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 276.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 34.160

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

28 19 Material 474741-Ácido ascórbico Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 6.000 6.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.150

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 589.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 48.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

15 Material 267501-Ácido acetilsalicílico Comprimido

14 Material 267502-Ácido acetilsalicílico Comprimido

17 Material 271687-Ácido ascórbico Ampola 5,00 ML

16 Material 271685-Ácido ascórbico Comprimido

20 Material 271691-Ácido ascórbico Comprimido

18 Material 271689-Ácido ascórbico Frasco 20,00 ML

21 Material 278489-Ácido fólico Frasco 30,00 ML

29

30

2.721.600

9.000

7.000

121.760

4.350

80.000

9.750

19

23

25

26

27
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980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 80.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 39.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 7.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 104.700

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 96.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

32 23 Material 435720-Ácido fólico Cápsula 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500 500

36 24 Material 278338-Ácido tranexâmico Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000 8.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 10.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 20.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 751.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 18.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 8.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 132.700

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 90.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 32.000

41 27 Material 356051-Ácido zoledrônico Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 660 660

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.100

22 Material 267503-Ácido fólico Comprimido

Material 267504-Ácido valpróico Cápsula

25 Material 327566-Ácido tranexâmico Ampola 5,00 ML

28 Material 278281-Adenosina Ampola 2,00 ML

31

37

40

42

32.500

1.145.900

4.250

1.030.800

26
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980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 44.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.700

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 16.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 650

47 31 Material 352317-Água destilada Frasco 250,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.200 11.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.060

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.320

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 39.900

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 14.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 108.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

114.500

15.650

7.880

71.200

226.200

29 Material 276839-Água destilada Ampola 10,00 ML

32 Material 352317-Água destilada Frasco 500,00 ML

30 Material 276839-Água destilada Ampola 5,00 ML

34 Material 459822-Albendazol Comprimido

33 Material 267507-Albendazol Frasco 10,00 ML

44

45

48

49

50
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980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.120

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 660

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 7.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 30.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

56 37 Material 268378-Alfentanila cloridrato Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300 300

57 38 Material 295605-Algestona acetonida Ampola 1,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 91.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 15.600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 900

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 59.450

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 7.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 19.800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 72.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

3.080

79.900

250.150

120.800

36 Material 269462-Alendronato de sódio Comprimido

35 Material 268376-Albumina humana Frasco 50,00 ML

39 Material 267508-Alopurinol Comprimido

40 Material 267509-Alopurinol Comprimido

51

53

62

63
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980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.210

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

67 43 Material 448159-Alprazolam Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.600 3.600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 11.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.080

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.430

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 24.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 90

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 24

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.100

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.250

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 700

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.100

19.600

15.550

8.210

31.210

32.580

57.830

180

26.000

44 Material 271356-Alprazolam Comprimido

42 Material 271357-Alprazolam Comprimido

41 Material 271358-Alprazolam Comprimido

46 Material 436418-Alteplase Frasco-Ampola

45 Material 284465-Alprazolam Comprimido

48 Material 446263-Ambroxol Frasco 120,00 ML

47 Material 446264-Ambroxol Frasco 120,00 ML

49 Material 268381-Amicacina sulfato Ampola 2,00 ML

64

66

68

69

70

72

73

75

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 150

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.860

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

80 50 Material 267511-Aminofilina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000 4.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.750

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 760

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 37.900

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 32.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.450

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

87 55 Material 434111-Amitriptilina cloridrato Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000 30.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 711.900

133.400

9.450

5.930

20.000

292402-Aminofilina Ampola 10,00 ML

53 Material 267510-Amiodarona Comprimido

52 Material 271709-Amiodarona Comprimido

54 Material 271710-Amiodarona Ampola 3,00 ML

51 Material82

83

84

85
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980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 24.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 40.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 12.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

40.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 15.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 14.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 613.800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 276.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 140.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 176.250

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.100

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 121.300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.250

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 836.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120.000

30.950

2.027.700

380.650

9.300

56 Material 267512-Amitriptilina cloridrato Comprimido

58 Material 271111-Amoxicilina Frasco 150,00 ML

57 Material 276333-Amitriptilina cloridrato Comprimido

59 Material 271111-Amoxicilina Frasco 60,00 ML

88

89

90

91

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 32.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 6.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 94.800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 84.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.000

93 61 Material 271092-Amoxicilina Frasco 100,00 ML 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300 300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 250

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 22.700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.750

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 180

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 496.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 28.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 14.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 43.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 43.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 250

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 40.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.250

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.800

550

62.000

1.256.600

1.750

34.130

718.400

60 Material 271089-Amoxicilina Cápsula

63 Material 448841-Amoxicilina Frasco 75,00 ML

62 Material 448841-Amoxicilina Frasco 100,00 ML

65 Material 386396-Amoxicilina Frasco 70,00 ML

64 Material 271217-Amoxicilina Comprimido

66 Material 353333-Amoxicilina Comprimido

92

94

95

96

97

98

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 384.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 542.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 14.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 24.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 38.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 254.850

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 13.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 786.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 17.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 40.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 6.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 180.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 15.000

108 71 Material 394915-Anlodipino besilato Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 460 460

116 72 Material 364780-Aripiprazol Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 360 360

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 16.450

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 14.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1.149.200

23.450

13.350

385.820

1.070.750

67 Material 268207-Ampicilina Frasco-Ampola

69 Material 268896-Anlodipino besilato Comprimido

68 Material 270556-Ampicilina Frasco-Ampola

73 Material 267518-Atenolol Comprimido

70 Material 272434-Anlodipino besilato Comprimido

99

102

105

107

122

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.560

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 416.250

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 13.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 70.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 36.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 214.400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 78.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 60.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

136 77 Material 268082-Atorvastatina cálcica Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000 60.000

138 78 Material 268396-Atracúrio besilato Ampola 2,50 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 150 150

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 150

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

141 81 Material 277934-Atropina sulfato Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200 1.200

143 82 Material 271989-Cefuroxima Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500 500

144 83 Material 268083-Azatioprina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720 720

145 84 Material 268951-Azitromicina Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 15.650

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

3.350

6.050

30.220

101.560

935.650

60.150

75 Material 267517-Atenolol Comprimido

74 Material 267516-Atenolol Comprimido

79 Material 268396-Atracúrio besilato Ampola 5,00 ML

76 Material 268081-Atorvastatina cálcica Comprimido

85 Material 268949-Azitromicina Frasco-Ampola

80 Material 268214-Atropina sulfato Ampola 1,00 ML

123

124

135

139

140

146

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 350

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 239.850

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 25.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 7.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 53.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 54.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 10.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 80

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

120

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.750

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

120

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 180

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

155 92 Material 267582-Beclometasona dipropionato Frasco 200,00 DOSES 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 250

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.000

11.500

3.210

7.750

2.760

800

30.220

3.500

436.550

85 Material 268949-Azitromicina Frasco-Ampola

87 Material 267140-Azitromicina Comprimido

86 Material 268949-Azitromicina Frasco-Ampola

89 Material 445797-Beclometasona dipropionato Frasco 200,00 DOSES

88 Material 271746-Baclofeno Comprimido

91 Material 346586-Beclometasona dipropionato Frasco 200,00 DOSES

90 Material 267907-Beclometasona dipropionato Flaconete 2,00 ML

93 Material 267581-Beclometasona dipropionato Frasco 200,00 DOSES

146

147

148

149

152

153

154

158

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 11.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 800

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.150

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 15.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

165 95 Material 365542-Benzilpenicilina Frasco 4,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 49.900 49.900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.050

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 240

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.450

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.380

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

171 100 Material 405900-Benzocaína Tubo 43,00 G 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 650 650

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.650

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 850

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.440

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

9.290

66.350

26.650

840

1.570

2.080

94 Material 270612-Benzilpenicilina Frasco-Ampola

97 Material 270616-Benzilpenicilina Frasco-Ampola

96 Material 270613-Benzilpenicilina Frasco 4,00 ML

99 Material 308726-Benzoato de benzila Frasco 100,00 ML

98 Material 270614-Benzilpenicilina Frasco-Ampola

101 Material 394856-Benzoilmetronidazol Frasco 100,00 ML

164

166

167

168

170

172
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173 102 Material 395836-Benzoilmetronidazol Bisnaga 40,00 G 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200 200

175 103 Material 343573-Betaistina dicloridrato Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300 300

177 104 Material 270596-Betametasona Bisnaga 30,00 G 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.500 2.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.750

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

183 107 Material 284113-Betametasona Bisnaga 30,00 G 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.250

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 750

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 240

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 199.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 154.450

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 72.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 18.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 125

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

507.750

13.300

935

3.650

1.500

6.500

1.190

105 Material 270597-Betametasona Ampola 1,00 ML

108 Material 268222-Bicarbonato de sódio Ampola 10,00 ML

106 Material 270590-Betametasona Ampola 1,00 ML

110 Material 270140-Biperideno Comprimido

109 Material 394088-Bicarbonato de sódio Frasco 250,00 ML

112 Material 270138-Biperideno Ampola 1,00 ML

111 Material 448634-Biperideno Comprimido

179

182

188

189

194

195

196

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 350

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

199 114 Material 362719-Bisoprolol fumarato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000 12.000

200 115 Material 362721-Bisoprolol fumarato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 460 460

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.020

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 26.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 250

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 27.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 7.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 800

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 22.800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 180

228 121 Material 266701-Budesonida Frasco 200,00 DOSE(S) 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.670

50.900

2.250

71.400

6.150

7.100

4.020Material 271773-Bromazepam Comprimido

113 Material 269603-Bisacodil Comprimido

118 Material 269956-Bromoprida Frasco 20,00 ML

117 Material 269954-Bromoprida Comprimido

120 Material 266706-Budesonida Frasco 120,00 DOSE(S)

119 Material 269958-Bromoprida Ampola 2,00 ML

116

197

213

217

218

219

227
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980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 50

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

229 122 Material 266707-Budesonida Frasco 120,00 DOSE(S) 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 950

230 123 Material 269572-Bupivacaína cloridrato Ampola 4,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 600

231 124 Material 269574-Bupivacaína cloridrato Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60

232 125 Material 270095-Bupivacaína cloridrato Ampola 4,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.920

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 450

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

236 126 Material 460986-Bupropiona cloridrato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 5.400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 10.000

240 127 Material 268084-Cabergolina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 312

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.312

250 128 Material 267613-Captopril Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 974.300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 21.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 45.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.500

2.344

1.745.600

1.450

900

360

10.570

100.900

9.840
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980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 228.300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 312.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50.000

251 129 Material 267615-Captopril Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

252 130 Material 272454-Carbamazepina Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.550

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

253 131 Material 267618-Carbamazepina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 896.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 39.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 110.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 95.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 43.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 294.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 661.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 140.000

254 132 Material 272458-Carbamazepina Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 23.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20.000

255 133 Material 272457-Carbamazepina Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 15.000

256 134 Material 267617-Carbamazepina Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 30.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 273.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 21.400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 73.850

259 135 Material 396076-Carbonato de cálcio Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 529.600

73.000

45.000

439.050

23.000

9.350

2.298.800
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980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 140.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 48.000

260 136 Material 448610-Carbonato de cálcio Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 8.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

7.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 6.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 37.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

261 137 Material 270893-Carbonato de cálcio Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

7.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 55.300

262 138 Material 327766-Carbonato de cálcio Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

7.000

263 139 Material 267621-Carbonato de lítio Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 787.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 26.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 28.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 26.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 166.150

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 132.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 28.000

264 140 Material 468947-Carbonato de lítio Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 9.500

268 141 Material 305428-Carmelose sódica Frasco 15,00 ML 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 80 80

271 142 Material 434505-Carvão ativado Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

83.300

17.000

1.266.850

30.700

6.200

738.100

89.800

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 880

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

272 143 Material 267564-Carvedilol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 244.350

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 7.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 36.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.250

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 148.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 54.000

273 144 Material 267567-Carvedilol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 289.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 9.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 32.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 70.300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 54.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.500

274 145 Material 267566-Carvedilol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 106.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.280

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 145.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 63.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.500

549.100

511.600

407.980

6.200

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



275 146 Material 267565-Carvedilol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 165.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.640

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 8.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 144.950

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 72.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.500

277 147 Material 331555-Cefalexina Frasco 100,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 250

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.550

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

278 148 Material 331555-Cefalexina Frasco 60,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 15.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

279 149 Material 267625-Cefalexina Cápsula 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 8.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.134.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 12.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 34.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 42.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 7.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 145.350

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20.000

280 150 Material 267625-Cefalexina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 42.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30.000

16.300

1.473.650

274.000

476.790

9.300

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 180.000

281 151 Material 460699-Cefalotina sódica Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.600

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 14.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

282 152 Material 442693-Cefazolina sódica Frasco-Ampola 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.550

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

283 153 Material 339846-Cefepima cloridrato Frasco-Ampola 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 820

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.160

285 154 Material 442694-Ceftazidima Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

286 155 Material 450891-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 7.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.100

287 156 Material 450890-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 39.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 11.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 46.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

288 157 Material 469929-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 44.100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

289 158 Material 469930-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500 13.880

3.480

1.900

13.600

110.600

51.100

52.100

4.750

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 480

290 159 Material 450891-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000 4.000

293 160 Material 308736-Cetoconazol Bisnaga 30,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

294 161 Material 271103-Cetoconazol Frasco 100,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

295 162 Material 267151-Cetoconazol Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.200

296 163 Material 448844-Cetoprofeno Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.250

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 18.300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 15.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

297 164 Material 393813-Cetoprofeno Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 850

301 165 Material 448845-Cetoprofeno Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 450

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

306 166 Material 282313-Ciclobenzaprina cloridrato Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

15.850

11.250

10.400

3.300

15.700

11.200

49.950

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

308 167 Material 272166-Ciclobenzaprina cloridrato Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

8.000 8.000

316 168 Material 276377-Cilostazol Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550 550

318 169 Material 340167-Cimetidina Ampola 2,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 33.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 8.850

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 8.000

320 170 Material 267628-Cinarizina Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

321 171 Material 267629-Cinarizina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

324 172 Material 308738-Ciprofibrato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 25.000

325 173 Material 292418-Ciprofloxacino cloridrato Frasco 200,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 7.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 120

327 174 Material 331158-Ciprofloxacino cloridrato Frasco 5,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 300 300

328 175 Material 267632-Ciprofloxacino cloridrato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 407.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 16.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 36.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 75.550

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 72.000

29.000

40.000

10.420

681.950

10.400

61.750

12.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



332 176 Material 267632-Ciprofloxacino cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000 5.000

335 177 Material 340178-Cisatracúrio besilato Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.400

336 178 Material 340178-Cisatracúrio besilato Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

337 179 Material 272903-Citalopram Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.430

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720

342 180 Material 269988-Claritromicina Frasco 60,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 120

343 181 Material 268439-Claritromicina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 68.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 24.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

344 182 Material 292419-Clindamicina Ampola 4,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 250

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 800

345 183 Material 268436-Clindamicina Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 87.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.150

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

347 184 Material 272902-Clobazam Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300 300

351 185 Material 267523-Clomipramina Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 800

144.150

16.650

900

3.150

620

121.100

21.150

2.700

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.850

352 186 Material 267522-Clomipramina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 97.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 9.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 116.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 48.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

353 187 Material 272041-Clomipramina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

354 188 Material 344014-Clonazepam Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000 10.000

355 189 Material 270118-Clonazepam Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 14.880

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

356 190 Material 270119-Clonazepam Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 866.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 26.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 43.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

40.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 13.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 309.100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 40.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 228.000

357 191 Material 270120-Clonazepam Frasco 20,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.150

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 530

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 357

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

1.682.000

19.637

312.800

13.000

24.880

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



358 192 Material 272043-Clonidina cloridrato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.000 5.000

360 193 Material 340206-Clonidina cloridrato Ampola 1,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

363 194 Material 272045-Clopidogrel Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.160

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 21.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 732

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.250

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 5.400

364 195 Material 335100-Cloranfenicol Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.700

366 196 Material 267162-Cloreto de potássio Ampola 10,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.450

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.200

369 197 Material 437160-Cloreto de sódio Frasco 30,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

370 198 Material 448699-Cloreto de sódio Ampola 10,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000 3.000

371 199 Material 375474-Cloreto de sódio Frasco 50,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

373 200 Material 339534-Cloreto de sódio Frasco 50,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 920 920

374 201 Material 382563-Cloreto de sódio Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

375 202 Material 267574-Cloreto de sódio Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.500

15.850

4.100

1.250

3.000

15.600

200

86.542

6.500

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

377 203 Material 267638-Clorpromazina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 346.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 13.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 143.150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 48.000

378 204 Material 267635-Clorpromazina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 190.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 9.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 12.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 27.650

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 30.000

379 205 Material 340207-Clorpromazina Frasco 20,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 250

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 96

380 206 Material 268069-Clorpromazina Ampola 5,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 450

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 650

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

635.550

302.550

2.216

6.750

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

389 207 Material 268958-Colagenase Bisnaga 30,00 G 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120 120

390 208 Material 270495-Colagenase Bisnaga 30,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 520

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.550

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 30

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

391 209 Material 267642-Colchicina Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200 200

406 210 Material 370117-Dabigatrana etexilato Cápsula 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 480 480

407 211 Material 402259-Dabigatrana etexilato Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 930 930

414 212 Material 276283-Deslanósido Ampola 2,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 550

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.750

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

420 213 Material 405899-Desvenlafaxina Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 390 390

422 214 Material 300733-Dexametasona Ampola 1,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100 100

423 215 Material 268243-Dexametasona Frasco 120,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550

424 216 Material 267643-Dexametasona Bisnaga 10,00 G 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 26.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 350

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 900

5.170

6.300

45.150

13.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 10.200

425 217 Material 267187-Dexametasona Frasco 5,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 40

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 200

428 218 Material 269388-Dexametasona Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 750

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 19.900

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

429 219 Material 292427-Dexametasona Ampola 2,50 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 140.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15.100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 65.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 14.400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 6.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 45.350

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.300

430 220 Material 270457-Dexametasona Frasco 5,00 ML 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100 100

431 221 Material 267646-Dexclorfeniramina maleato Frasco 100,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 17.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

321.250

27.300

690

70.350

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 950

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

433 222 Material 267645-Dexclorfeniramina maleato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 18.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 124.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 800

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 13.150

434 223 Material 393870-Dexclorfeniramina maleato Frasco 120,00 ML 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400 400

437 224 Material 352204-Dexmedetomidina cloridrato Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 840

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 540

442 225 Material 267197-Diazepam Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 48.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 197.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 18.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 116.250

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

443 226 Material 267195-Diazepam Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 51.900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 7.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 2.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

151.050

207.250

1.680

500.550

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 31.950

444 227 Material 267194-Diazepam Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.160

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

447 228 Material 270992-Diclofenaco Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

448 229 Material 352319-Diclofenaco Frasco 20,00 ML 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100 100

449 230 Material 271003-Diclofenaco Ampola 3,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 31.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 152.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 19.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 8.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 21.400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.100

450 231 Material 271000-Diclofenaco Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 84.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 80.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 5.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.500

455 232 Material 272217-Difenidramina cloridrato Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 900

456 233 Material 267648-Digoxina Frasco 60,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 300 300

457 234 Material 267647-Digoxina Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 13.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 19.900

2.150

18.510

40.000

258.300

200.500

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 35.950

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

461 235 Material 272336-Dimenidrinato Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

462 236 Material 272335-Dimenidrinato Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200 200

464 237 Material 272334-Dimenidrinato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 850

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

465 238 Material 273818-Diosmina Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 70.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 20.000

471 239 Material 267203-Dipirona sódica Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.309.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 23.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 260.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 60.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 217.850

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20.000

472 240 Material 268252-Dipirona sódica Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 112.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 226.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 25.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 23.500

4.655.650

604.400

105.050

7.100

5.050

90.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 37.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 144.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

473 241 Material 267205-Dipirona sódica Frasco 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 68.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 18.700

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 900

474 242 Material 267205-Dipirona sódica Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 10.500

477 243 Material 340419-Dipirona sódica Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.600 3.600

483 244 Material 272589-Divalproato de sódio Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000 18.000

485 245 Material 268446-Dobutamina cloridrato Ampola 20,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 960

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 900

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

486 246 Material 269963-Domperidona Frasco 100,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500 500

487 247 Material 269962-Domperidona Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 800

493 248 Material 268960-Dopamina Ampola 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 550

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

11.000

8.360

604.400

132.300

11.800

4.960

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

494 249 Material 272580-Dorzolamida cloridrato Frasco 5,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 150 150

496 250 Material 268493-Doxazosina mesilato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 31.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 235.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 18.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 14.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.750

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.320

497 251 Material 355132-Doxazosina mesilato Comprimido 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500 1.500

498 252 Material 268495-Doxazosina mesilato Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 124.650

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 840

499 253 Material 271036-Doxiciclina Drágea 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 21.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 55.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.000

500 254 Material 271953-Droperidol Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600 600

502 255 Material 272602-Dropropizina Frasco 120,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.400 1.400

506 256 Material 302442-Duloxetina Cápsula 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30.000 30.000

507 257 Material 302443-Duloxetina Cápsula 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720

512 258 Material 287687-Efedrina Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 960

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

517 259 Material 267651-Enalapril maleato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 150.000

2.220

1.560

330.570

148.990

98.300

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 13.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 684.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 32.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 36.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 35.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 286.400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 11.000

518 260 Material 267652-Enalapril maleato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 168.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.089.300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 14.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 20.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 303.300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 8.000

519 261 Material 267650-Enalapril maleato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 22.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 81.900

521 262 Material 268255-Epinefrina Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.840

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 8.900

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.750

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 700

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.950

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

522 263 Material 269998-Eritromicina Frasco 60,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 190

25.340

690

1.322.500

1.757.600

160.400

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



523 264 Material 269996-Eritromicina Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.650 1.650

524 265 Material 602763-Escetamina Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 780

525 266 Material 291770-Escitalopram oxalato Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 25.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

527 267 Material 291771-Escitalopram oxalato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 17.850

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

529 268 Material 267283-Escopolamina butilbrometo Drágea 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

530 269 Material 267281-Escopolamina butilbrometo Frasco 20,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

531 270 Material 267282-Escopolamina butilbrometo Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 59.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

532 271 Material 270620-Escopolamina butilbrometo Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 24.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

533 272 Material 270621-Escopolamina butilbrometo Ampola 5,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 21.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 70.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

73.000

800

83.900

123.500

154.300

3.800

70.500

37.850

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 28.400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

534 273 Material 270622-Escopolamina butilbrometo Frasco 20,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

536 274 Material 272194-Esmolol cloridrato Frasco 10,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 230

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50

539 275 Material 343494-Espiramicina Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 11.300

540 276 Material 267654-Espironolactona Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 28.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 7.200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.700

541 277 Material 267653-Espironolactona Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 90.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 375.800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 20.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 9.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 165.950

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

542 278 Material 338134-Espironolactona Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

549 279 Material 270846-Estradiol Ampola 1,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

550 280 Material 267208-Estriol Bisnaga 50,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 420

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 70

38.500

800

3.040

700

280

17.300

52.400

799.250

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 850

555 281 Material 272198-Etilefrina cloridrato Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.250

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 720

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 36

559 282 Material 270116-Etomidato Ampola 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 480

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 45

560 283 Material 393920-Etonogestrel Embalagem 1,00 UN 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.230

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

570 284 Material 395618-Extrato medicinal Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.100

576 285 Material 395620-Extrato medicinal Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

577 286 Material 404690-Extrato medicinal Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 76.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 125.200

578 287 Material 433940-Extrato medicinal Frasco 100,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 20.600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

579 288 Material 417285-Extrato medicinal Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 60.000 60.000

581 289 Material 393339-Extrato medicinal Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 69.700

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.100

584 290 Material 396450-Extrato medicinal Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 217.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

75.800

221.600

4.430

9.500

11.300

207.300

28.100

8.706

3.375

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.000

588 291 Material 396414-Extrato medicinal Envelope 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.850

590 292 Material 399636-Extrato medicinal Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.800

591 293 Material 404406-Extrato medicinal Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000 16.000

604 294 Material 267657-Fenitoína sódica Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 162.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 12.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 8.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 14.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 98.450

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

605 295 Material 267107-Fenitoína sódica Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.260

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

606 296 Material 267660-Fenobarbital sódico Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 7.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 54.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 249.600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 17.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 11.800

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 28.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 8.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 97.650

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.200

7.060

528.750

33.050

11.800

381.750

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



607 297 Material 300725-Fenobarbital sódico Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 75

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 450

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

608 298 Material 300722-Fenobarbital sódico Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800 800

609 299 Material 300723-Fenobarbital sódico Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 50

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.750

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 12

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 800

613 300 Material 396471-Fenoterol bromidrato Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20

614 301 Material 480485-Ferro Elementar Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000 1.000

619 302 Material 270503-Fibrinolisina Bisnaga 10,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500 500

620 303 Material 270503-Fibrinolisina Bisnaga 30,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 190

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

621 304 Material 275964-Finasterida Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 150.250 150.250

622 305 Material 275963-Finasterida Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 42.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 178.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 8.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

1.350

277.600

3.385

3.322

4.820

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

624 306 Material 292399-Fitomenadiona Ampola 1,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 450

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

625 307 Material 267662-Fluconazol Cápsula 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 69.600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 4.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 13.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

626 308 Material 271116-Fluconazol Bolsa 100,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 450

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.500

629 309 Material 268510-Flumazenil Ampola 5,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 480

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 250

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 950

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 30

3.890

18.250

146.600

3.210

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 30

635 310 Material 273009-Fluoxetina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 40.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 75.000

636 311 Material 273009-Fluoxetina Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.142.900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.100

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 290.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 23.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

40.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 423.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 25.000

637 312 Material 277513-Fluoxetina Frasco 20,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50 50

647 313 Material 268292-Folinato de cálcio Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 12.700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.750

653 314 Material 396152-Formoterol fumarato Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000 1.000

655 315 Material 267666-Furosemida Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 21.900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 8.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 16.600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 350

656 316 Material 267663-Furosemida Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 132.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 13.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 317.500

195.100

2.214.200

36.650

72.150

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 32.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 6.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 276.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 7.500

657 317 Material 268107-Gabapentina Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.100 2.100

662 318 Material 269761-Gentamicina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

663 319 Material 268256-Gentamicina Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

664 320 Material 406308-Gentamicina Frasco 5,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 265

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 55

667 321 Material 267671-Glibenclamida Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 336.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 67.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.190.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 130.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 65.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 60.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 40.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

60.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.471.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 15.500

668 322 Material 269622-Glicerol Frasco 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 240
1.840

964.800

2.500

18.400

520

3.450.400

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

670 323 Material 442754-Gliclazida Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 38.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 7.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

7.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 165.000

671 324 Material 442755-Gliclazida Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 9.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 221.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 162.500

674 325 Material 267540-Glicose Ampola 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 4.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

675 326 Material 267541-Glicose Ampola 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 15.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 15.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

677 327 Material 273119-Glimepirida Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 930

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

678 328 Material 273121-Glimepirida Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000 10.000

679 329 Material 267670-Haloperidol Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.800

10.930

342.100

437.600

9.800

52.600

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.550

680 330 Material 342138-Haloperidol Frasco 20,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 240

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.000

681 331 Material 267669-Haloperidol Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 199.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 12.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 111.050

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.200

682 332 Material 292196-Haloperidol Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 900

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 550

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.050

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

683 333 Material 292194-Haloperidol Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 450

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 501
21.651

58.250

11.510

440.150

7.550

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.850

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

684 334 Material 272796-Heparina sódica Ampola ,25 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 750

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

685 335 Material 342738-Heparina sódica Ampola 5,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 350

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550

690 336 Material 268115-Hidralazina Ampola 1,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.250

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.350

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

691 337 Material 268111-Hidralazina Drágea 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 76.900

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.800

692 338 Material 268112-Hidralazina Drágea 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

39.200

21.651

9.300

2.550

11.300

109.800

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.300

693 339 Material 267674-Hidroclorotiazida Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 62.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 420.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.434.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 110.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 170.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 48.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 55.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.192.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20.500

694 340 Material 267675-Hidroclorotiazida Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50.000 50.000

695 341 Material 345241-Hidrocortisona Bisnaga 15,00 G 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 60

696 342 Material 342135-Hidrocortisona Frasco-Ampola 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 12.800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.750

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 19.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 600

697 343 Material 342134-Hidrocortisona Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 18.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 4.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

4.577.200

860

62.250

75.400

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 700

699 344 Material 268119-Hidroxicloroquina sulfato Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 600 600

700 345 Material 433257-Hidróxido de alumínio Frasco 100,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 120

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

701 346 Material 340783-Hidróxido de alumínio Frasco 150,00 ML 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 700

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

703 347 Material 343954-Hidróxido de alumínio Frasco 240,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100 100

704 348 Material 395730-Hidróxido de alumínio Frasco 100,00 ML 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

708 349 Material 270042-Hipromelose Frasco 10,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.430

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 120

710 350 Material 332755-Ibuprofeno Frasco 20,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.500

711 351 Material 267677-Ibuprofeno Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 526.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 38.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 13.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

712 352 Material 267395-Ibuprofeno Cápsula 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000 20.000

713 353 Material 294643-Ibuprofeno Frasco 30,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.000

705.300

45.700

4.920

4.700

3.600

1.650

3.500

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

714 354 Material 267676-Ibuprofeno Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 216.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 14.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.130.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 48.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 18.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 213.300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 17.500

715 355 Material 342258-Imipenem Frasco-Ampola 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.000

716 356 Material 267292-Imipramina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

717 357 Material 350613-Imiquimode Sachê ,25 G 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.950 2.950

718 358 Material 455199-Imunoglobulina humana Frasco 100,00 ML 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500 500

722 359 Material 462822-Indapamida Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000 2.000

736 360 Material 271157-Insulina Frasco 10,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 200

740 361 Material 268331-Ipratrópio brometo Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.900

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.650

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 90

742 362 Material 268469-Isoflurano Frasco 100,00 ML 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12

743 363 Material 273396-Isossorbida Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.000 2.000

744 364 Material 273395-Isossorbida Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

1.400

13.550

14

2.822.900

2.400

8.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.800

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 90

745 365 Material 273404-Isossorbida Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

746 366 Material 273400-Isossorbida Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 70.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 18.150

747 367 Material 273401-Isossorbida Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.100

750 368 Material 274482-Isoxsuprina cloridrato Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400 400

751 369 Material 323004-Isoxsuprina cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

752 370 Material 268861-Itraconazol Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 84.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 7.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 9.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 49.900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

101.550

19.100

1.600

173.900

40.990

1.700
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753 371 Material 400853-Ivabradina cloridrato Comprimido 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.750 1.750

754 372 Material 376767-Ivermectina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 66.900

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 2.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 7.300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

758 373 Material 383750-Lactulose Frasco 120,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 550

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 780

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 13.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 350

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

759 374 Material 602450-Lamotrigina Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720 720

772 375 Material 270128-Levodopa Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 33.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 21.800

773 376 Material 345866-Levodopa Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.080 1.080

774 377 Material 398689-Levodopa Cápsula 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 53.300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.800

775 378 Material 433280-Levodopa Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 160.000

24.880

122.500

95.100

102.300

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

776 379 Material 270126-Levodopa Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 14.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 50.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 146.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 30.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

777 380 Material 270130-Levodopa Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 37.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

8.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 28.250

779 381 Material 332985-Levofloxacino Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 480

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 120

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

780 382 Material 305270-Levofloxacino Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 27.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 20.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

782 383 Material 268129-Levomepromazina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 3.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.500

783 384 Material 268128-Levomepromazina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000

784 385 Material 268130-Levomepromazina Frasco 20,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 350

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50

785 386 Material 268956-Levonorgestrel Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600 600

788 387 Material 448804-Levonorgestrel Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 11.340

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 735

791 388 Material 268125-Levotiroxina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.310

2.900

12.075

78.750

7.600

63.200

30.200

21.200

173.000

281.100
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450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 52.400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 4.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 72.600

792 389 Material 296650-Levotiroxina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 360 360

799 390 Material 268124-Levotiroxina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 10.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 80.700

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 9.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 113.100

802 391 Material 268123-Levotiroxina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 11.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 27.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 84.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 360

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 97.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 8

803 392 Material 268859-Levotiroxina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 9.000 9.000

805 393 Material 269845-Lidocaína cloridrato Frasco 50,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 144

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 390

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 60

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 114

1.008

166.010

274.100

248.868
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806 394 Material 269846-Lidocaína cloridrato Bisnaga 30,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 140

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.550

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

807 395 Material 269847-Lidocaína Cloridrato Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

808 396 Material 269843-Lidocaína cloridrato Frasco 20,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 125

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

813 397 Material 407328-Lisdexanfetamina dimesilato Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720 720

815 398 Material 407326-Lisdexanfetamina dimesilato Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720 720

819 399 Material 273264-Loperamida cloridrato Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

820 400 Material 273467-Loratadina Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 16.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 250

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.850

821 401 Material 273466-Loratadina Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 39.600

24.800

12.090

900

25.475

1.900

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 322.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 39.700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

822 402 Material 273471-Loratadina Frasco 60,00 ML 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300 300

828 403 Material 268856-Losartana potássica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 253.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 780.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 5.182.300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 150.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 25.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 300.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 130.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.090.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 53.000

837 404 Material 299675-Manitol Frasco 250,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 780

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 25

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 240

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

839 405 Material 267694-Mebendazol Frasco 30,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 120

842 406 Material 398702-Medroxiprogesterona acetato Ampola 1,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20

843 407 Material 271445-Medroxiprogesterona acetato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 300

845 408 Material 273554-Meloxicam Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000 10.000

620

4.300

474.200

9.493.900

2.695

3.320

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



849 409 Material 268488-Meropenem Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

856 410 Material 268094-Metadona Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.500 1.500

857 411 Material 442581-Metaraminol Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.000

859 412 Material 388796-Metformina cloridrato Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 40.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

860 413 Material 267690-Metformina cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 36.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 204.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.311.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 60.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 80.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

60.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 369.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.000

861 414 Material 267691-Metformina cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 95.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 420.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.007.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 75.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 55.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 230.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 20.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 120.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.539.200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 14.000

869 415 Material 392708-Metformina cloridrato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 930 930

874 416 Material 267689-Metildopa Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 30.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 180.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

2.170.900

5.705.400

403.300

10.500

1.300

74.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 14.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 100.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

875 417 Material 267688-Metildopa Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

876 418 Material 268264-Metilergometrina maleato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 840

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 550

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

878 419 Material 272320-Metilfenidato cloridrato Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.000

885 420 Material 271600-Metilprednisolona Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

886 421 Material 271599-Metilprednisolona Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 240

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 450

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.900

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

887 422 Material 267312-Metoclopramida cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 270.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 7.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 6.000

32.500

1.300

4.290

363.250

403.300

29.000

5.840

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.650

888 423 Material 267311-Metoclopramida cloridrato Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.760

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 500

889 424 Material 267310-Metoclopramida cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 67.100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 720

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 150

891 425 Material 345259-Metoprolol Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 120

892 426 Material 276658-Metoprolol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 27.900

893 427 Material 276656-Metoprolol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 78.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 106.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

107.870

2.320

53.900

268.100

12.560

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 35.600

894 428 Material 276657-Metoprolol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 13.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 80.300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 14.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 41.850

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000

895 429 Material 394650-Metoprolol Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.300

899 430 Material 372335-Metronidazol Bisnaga 50,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.550

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

900 431 Material 267717-Metronidazol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 49.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 204.100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 38.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.400

12.300

20.050

355.300

263.650

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



901 432 Material 268499-Metronidazol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 18.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 115.300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 14.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

6.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 8.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 41.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 704

902 433 Material 268498-Metronidazol Bolsa 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.070

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.600

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

903 434 Material 271355-Metronidazol Bisnaga 50,00 G 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

907 435 Material 268267-Miconazol nitrato Frasco 30,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.380

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.300

908 436 Material 268162-Miconazol nitrato Bisnaga 80,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

909 437 Material 268286-Miconazol nitrato Bisnaga 28,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.900

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

10.800

6.630

18.150

16.650

222.904

21.120

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 250

911 438 Material 268482-Midazolam Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500 1.500

913 439 Material 268481-Midazolam Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.240

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.850

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 600

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 15.850

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

914 440 Material 268481-Midazolam Ampola 3,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 8.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

930 441 Material 304870-Morfina Ampola 2,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000 1.000

931 442 Material 292263-Morfina Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200 1.200

933 443 Material 304872-Morfina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.100

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.560

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.300

935 444 Material 304871-Morfina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.900

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.950

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

941 445 Material 440055-Mucopolissacarídeo Bisnaga 40,00 G 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 750 750

945 446 Material 272326-Naloxona cloridrato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

16.700

6.310

15.300

28.990

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 210

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

949 447 Material 273706-Naratriptana cloridrato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000 6.000

952 448 Material 273167-Neomicina Bisnaga 15,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.960

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 18.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 900

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 250

953 449 Material 273457-Neostigmina metilsulfato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 900

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 700

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 950

955 450 Material 287481-Nicotina Unidade 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000 15.000

957 451 Material 376106-Nicotina Unidade 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000 2.000

958 452 Material 376107-Nicotina Unidade 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000 2.000

960 453 Material 267728-Nifedipino Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 264.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 32.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 25.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 30.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 160.400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.500

4.250

607.400

3.170

28.610
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961 454 Material 448641-Nifedipino Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000 15.000

962 455 Material 267729-Nifedipino Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 10.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 487.100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 70.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

965 456 Material 273710-Nimesulida Comprimido 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 124.400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 6.600

967 457 Material 620873-Nimesulida Frasco 15,00 ML 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 150

969 458 Material 267378-Nistatina Frasco 50,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 840

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.700

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

970 459 Material 266788-Nistatina Bisnaga 40,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

971 460 Material 279297-Nistatina Bisnaga 60,00 G 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200 200

972 461 Material 368640-Nitazoxanida Frasco 45,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200 1.200

977 462 Material 268273-Nitrofurantoína Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 225.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 16.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

5.740

5.800

417.950

599.100

136.000

400
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980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 6.700

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 36.650

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

978 463 Material 268970-Nitroglicerina Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.200

979 464 Material 273719-Nitroprusseto de sódio Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 250

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 900

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980 465 Material 442584-Norepinefrina Ampola 4,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.900

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

981 466 Material 448808-Noretisterona Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 350

984 467 Material 271609-Nortriptilina cloridrato Cápsula 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.100 12.100

985 468 Material 271606-Nortriptilina cloridrato Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 18.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 44.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 27.450

986 469 Material 271610-Nortriptilina cloridrato Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.700

22.150

3.850

113.450

417.950

1.860

2.310
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925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 33.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 2.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 900

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 21.600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 4.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 18.450

987 470 Material 271607-Nortriptilina cloridrato Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 24.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.750

988 471 Material 268277-Ocitocina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 12.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.900

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

992 472 Material 271620-Olanzapina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.200 4.200

1002 473 Material 267711-Omeprazol Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.150 2.150

1003 474 Material 268160-Omeprazol Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 18.840

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 21.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.800

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 400

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 760

1004 475 Material 267712-Omeprazol Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 22.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 300.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.152.400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 45.000

34.600

63.300

103.350

36.750

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 38.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 35.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.584.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 8.484

1005 476 Material 267713-Omeprazol Cápsula 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

1006 477 Material 268504-Ondansetrona cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 34.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.500

1007 478 Material 268504-Ondansetrona cloridrato Ampola 4,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 12.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 23.650

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 500

1008 479 Material 419016-Ondansetrona cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 6.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 90.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.000

1009 480 Material 419015-Ondansetrona cloridrato Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.700

1013 481 Material 268513-Oxacilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.800

48.650

136.900

23.700

5.295.884

113.000

54.200

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 550

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

1014 482 Material 273257-Oxcarbazepina Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

1015 483 Material 273255-Oxcarbazepina Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 60

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

1016 484 Material 273256-Oxcarbazepina Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

1017 485 Material 296120-Oxibuprocaína Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150 150

1018 486 Material 272328-Oxibutinina cloridrato Frasco 120,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 600 600

1020 487 Material 272327-Oxibutinina cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 930

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.500

1025 488 Material 269567-Pancurônio brometo Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 250

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

1026 489 Material 268848-Pantoprazol Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

1027 490 Material 352314-Pantoprazol Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.000

1028 491 Material 267892-Pantoprazol Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 720

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.850

1029 492 Material 432783-Pantoprazol Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120 120

1030 493 Material 267776-Paracetamol Frasco 15,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200 1.200

1031 494 Material 267777-Paracetamol Frasco 15,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.800

21.000

13.570

710

3.720

7.330

700

35.000

22.850

11.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 14.750

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 250

1032 495 Material 410297-Paracetamol Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

1033 496 Material 267778-Paracetamol Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 150.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 462.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 11.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 48.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 90.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 66.100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 6.500

1034 497 Material 267779-Paracetamol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1035 498 Material 270907-Paracetamol Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000 6.000

1039 499 Material 298768-Paroxetina cloridrato Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 9.000 9.000

1042 500 Material 273940-Paroxetina cloridrato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.800

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

3.000

1048 501 Material 268159-Pentoxifilina Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400 400

1052 502 Material 327699-Permanganato de potássio Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 9.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

1053 503 Material 267773-Permetrina Frasco 60,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.200

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

21.000

7.800

11.750

8.950

27.500

18.000

884.100

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 150

1054 504 Material 363597-Permetrina Frasco 60,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 8.900

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 250

1055 505 Material 272329-Petidina cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

1056 506 Material 271353-Pilocarpina cloridrato Frasco 10,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

1061 507 Material 271725-Piperacilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.360

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 7.250

1062 508 Material 272330-Piperidolato cloridrato Drágea 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300 300

1066 509 Material 268158-Pirimetamina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 18.100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.000

1069 510 Material 433171-Pitavastatina Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 460 460

1072 511 Material 436885-Polimixina b Frasco-Ampola 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 950

1073 512 Material 449687-Polimixina b Frasco 10,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100 100

1075 513 Material 624433-Polimixina B Frasco 10,00 ML 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 30

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

1082 514 Material 448594-Prednisolona Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 650

1083 515 Material 448595-Prednisolona Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

4.240

2.050

450

800

12.410

26.100

1.070

12.650

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.900

1084 516 Material 448595-Prednisolona Frasco 60,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 15.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 400

1087 517 Material 448597-Prednisolona Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000 15.000

1088 518 Material 448596-Prednisolona Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000 15.000

1089 519 Material 267743-Prednisona Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 87.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 324.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 30.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 53.550

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

1090 520 Material 267741-Prednisona Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 45.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 175.700

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 9.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 10.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 31.900

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

1092 521 Material 392111-Pregabalina Cápsula 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000 15.000

1094 522 Material 388712-Pregabalina Cápsula 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 55.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1096 523 Material 273952-Progesterona Cápsula 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000 2.000

1099 524 Material 267768-Prometazina cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 146.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 32.000

298.200

70.000

7.200

21.100

538.150

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.900

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 17.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 93.150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.000

1100 525 Material 267769-Prometazina cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 9.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 28.900

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 1.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 5.300

1101 526 Material 267768-Prometazina cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 350

1103 527 Material 272412-Propafenona cloridrato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 8.850

1104 528 Material 273135-Propatilnitrato Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.500

1105 529 Material 273589-Propiltiouracil Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550

1106 530 Material 305936-Propofol Ampola 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.360

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 10.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 20

1107 531 Material 267771-Propranolol cloridrato Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.250 1.250

1108 532 Material 267772-Propranolol cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 17.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 344.300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 30.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 15.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

10.550

1.600

1.750

15.230

803.400

329.550

55.900

4.350
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980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 114.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 232.100

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

1109 533 Material 269571-Proximetacaína cloridrato Frasco 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50

1111 534 Material 272832-Quetiapina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 7.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.500

1114 535 Material 272831-Quetiapina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.581 8.581

1116 536 Material 390005-Quetiapina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 17.910 17.910

1129 537 Material 399414-Retinol Frasco 20,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200 1.200

1133 538 Material 272839-Risperidona Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 27.000 27.000

1134 539 Material 284106-Risperidona Frasco 30,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 800

1136 540 Material 268149-Risperidona Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 27.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.400

1138 541 Material 394103-Rivaroxabana Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720 720

1140 542 Material 412091-Rivaroxabana Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 720

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 460

1143 543 Material 268521-Rocurônio brometo Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.050

1145 544 Material 269468-Ropivacaína cloridrato Ampola 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

1146 545 Material 282881-Rosuvastatina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 17.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1147 546 Material 282882-Rosuvastatina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 59.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1149 547 Material 292331-Salbutamol Frasco 120,00 ML 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700

1150 548 Material 268523-Salbutamol Ampola 1,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100 100

1151 549 Material 294887-Salbutamol Frasco 200,00 DOSE(S) 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 12.700

4.000

1.500

32.000

74.000

800

250

8.700

2.800

28.400

1.180
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980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.500

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

1152 550 Material 268303-Salbutamol Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 10

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

1160 551 Material 268299-Secnidazol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 26.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 4.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 852

1163 552 Material 272364-Sertralina cloridrato Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 50.000 50.000

1164 553 Material 272365-Sertralina cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 53.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 120.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 65.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 150.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50.000

1165 554 Material 308877-Sevoflurano Frasco 250,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 36

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 47

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 2

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 32

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 100

1169 555 Material 412963-Simeticona Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 600

1170 556 Material 412965-Simeticona Frasco 15,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.200

23.600

33.300

960

39.452

458.500

247
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925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

1171 557 Material 267746-Sinvastatina Comprimido 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.500

1172 558 Material 267747-Sinvastatina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 37.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 270.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.178.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 45.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 100.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 13.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 42.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 148.150

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 13.000

1173 559 Material 267745-Sinvastatina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 27.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 138.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 890.700

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 20.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 48.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 25.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 8.500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 80.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 18.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 67.800

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

1179 560 Material 365454-Sorbitol Bisnaga 6,50 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 350

1182 561 Material 300498-Sucralfato Flaconete 10,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500 500

1183 562 Material 451492-Sufentanila citrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300 300

750

22.350

3.500

1.906.950

1.357.000
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1184 563 Material 267765-Sulfadiazina Comprimido 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 46.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 4.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.000

1185 564 Material 272089-Sulfadiazina Bisnaga 30,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 360

1186 565 Material 292343-Sulfadiazina Bisnaga 30,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10

1187 566 Material 272089-Sulfadiazina Pote 400,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 40

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 80

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 190

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 7

1188 567 Material 308882-Sulfametoxazol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 272.100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 20.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 8.000

1189 568 Material 308884-Sulfametoxazol Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 100

418.800

65.600

10.560

610

1.327

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6.150

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.850

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

1190 569 Material 308883-Sulfametoxazol Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 15.000

1192 570 Material 268076-Sulfato de magnésio Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.700

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

1193 571 Material 268075-Sulfato de magnésio Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.250

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

1195 572 Material 463220-Sulfato de zinco Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.500

1196 573 Material 292345-Sulfato ferroso Frasco 30,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

2.650

14.400

19.900

26.500

6.900

8.250

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.700

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

1197 574 Material 292344-Sulfato ferroso Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 264.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.444.400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 15.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 70.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 60.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 250.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 244.300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

40.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 12.000

1198 575 Material 332468-Sulfato ferroso Frasco 100,00 ML 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 360

1202 576 Material 268442-Suxametônio cloreto Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 420

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 80

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 850

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

1203 577 Material 290168-Suxametônio cloreto Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 30

1215 578 Material 268532-Tenoxicam Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.000

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 700

1216 579 Material 268531-Tenoxicam Comprimido 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 12.000 12.000

1220 580 Material 269818-Terbutalina sulfato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 720

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.400

2.180

13.300

2.464.700

3.160

2.850

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.950

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

1222 581 Material 338288-Testosterona Ampola 4,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 6 6

1224 582 Material 396853-Tetracaína cloridrato Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 30

1225 583 Material 267393-Tetraciclina Cápsula 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.050 2.050

1227 584 Material 287824-Tiamazol Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 15.000 15.000

1228 585 Material 273700-Tiamazol Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 10.500 10.500

1229 586 Material 272341-Tiamina Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 26.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 52.100

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 8.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 26.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 17.600

1231 587 Material 292030-Tibolona Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000 5.000

1232 588 Material 400852-Ticagrelor Comprimido 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 900 900

1234 589 Material 272582-Timolol Frasco 5,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 700 700

1235 590 Material 272581-Timolol Frasco 5,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.600

1240 591 Material 278261-Tiopental sódico Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10

1248 592 Material 352193-Tobramicina Frasco 5,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100 100

1251 593 Material 272850-Topiramato Comprimido 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 6.000 6.000

1255 594 Material 268534-Tramadol cloridrato Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 7.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.296

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

1256 595 Material 292382-Tramadol cloridrato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 16.100

1257 596 Material 292382-Tramadol cloridrato Ampola 2,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

1.800

410

40.796

18.600

7.770

180

167.600

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 31.200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 23.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 14.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 4.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 27.450

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 1.000

1259 597 Material 362260-Trazodona cloridrato Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 360 360

1260 598 Material 276948-Trazodona cloridrato Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 17.880 17.880

1265 599 Material 385153-Trometamol Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.000 3.000

1270 600 Material 328532-Valproato de sódio Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 250

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 250

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 350

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.700

1272 601 Material 328530-Valproato de sódio Comprimido 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 24.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 40.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 23.800

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

1274 602 Material 306146-Valsartana Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 120 120

1280 603 Material 448772-Vancomicina cloridrato Frasco-Ampola 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

1282 604 Material 279269-Varfarina sódica Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 21.600

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 25.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 630

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 5.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

11.650

195.800

1.650

78.330

109.250

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 8.500

1284 605 Material 332917-Vasopressina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.000

1285 606 Material 272380-Venlafaxina Cápsula 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 15.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1287 607 Material 272379-Venlafaxina Cápsula 980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000 15.000

1289 608 Material 272382-Venlafaxina Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 9.690

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 360

1290 609 Material 267573-Verapamil cloridrato Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.650 4.650

1291 610 Material 267425-Verapamil cloridrato Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 10.800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.800

1295 611 Material 368499-Vitaminas do complexo b Comprimido 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 7.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 40.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 45.000

1306 612 Material 272484-Zuclopentixol Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300 300

1307 613 Material 272585-Zuclopentixol Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300 300

1308 614 Material 367898-Água destilada Ampola 10,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 5.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 27.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

1309 615 Material 448699-Cloreto de sódio Bolsa 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000 18.000

1310 616 Material 268236-Cloreto de sódio Bolsa 500,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 37.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 28.700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10.000

127.000

30.000

10.050

26.300

110.500

41.800

2.000
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1311 617 Material 268236-Cloreto De Sódio Bolsa 100,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 4.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 25.600

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 111.650

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 5.000

1312 618 Material 268236-Cloreto De Sódio Bolsa 250,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 24.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 22.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 18.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 10.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

10.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 56.850

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 7.000

1313 619 Material 448982-Enoxaparina Seringa ,40 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 830

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 380

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 940

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.050

1314 620 Material 270019-Gliconato De Cálcio Ampola 10,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.450

1315 621 Material 270092-Glicose Bolsa 250,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 150

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 9.500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

47.450

197.450

151.350

12.050

5.650
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980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 12.000

1316 622 Material 270092-Glicose Bolsa 500,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 7.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.400

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

1317 623 Material 268481-Midazolam Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

1318 624 Material 303292-Ringer Bolsa 500,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 27.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 26.300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 250

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 18.800

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 13.950

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 200

1319 625 Material 352317-Água destilada Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.600

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.600

1320 626 Material 353398-Surfactante pulmonar Frasco 1,50 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 24

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 48

1321 627 Material 436417-Alteplase Frasco-Ampola 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 15 15

1322 628 Material 442727-Ampicilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 900

1323 629 Material 395716-Extrato medicinal Bisnaga 60,00 G 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 5.830

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 900

1324 630 Material 297697-Articaína Tubete 1,80 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 16.000 16.000

1325 631 Material 272913-Benzocaína Pote 12,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 72

1326 632 Material 269823-Bromexina cloridrato Frasco 50,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400 400

1327 633 Material 442701-Ceftriaxona sódica Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 8.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 5.300

72

5.500

6.730

122

27.800

57.700

3.300

92.300

7.200
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980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

1328 634 Material 268236-Cloreto de sódio Bolsa 1000,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 9.750

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 2.000

1329 635 Material 266736-Desferroxamina mesilato Frasco-Ampola 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100 100

1330 636 Material 448982-Enoxaparina Seringa ,20 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.800

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.160

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 55.250

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 600

1331 637 Material 269391-Fenitoína sódica Frasco 120,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 50

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 200

1332 638 Material 399988-Hidróxido de ferro iii Comprimido 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 6.000 6.000

1333 639 Material 461745-Hidróxido de ferro iii Frasco 30,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600 600

1334 640 Material 448616-Hidróxido de ferro iii Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 600

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.700

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 2.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

5.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 800

1335 641 Material 267328-Fosfato de sódio Frasco 130,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 50

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 240

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.050

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

1336 642 Material 268185-Glicerol Supositório 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.150

1337 643 Material 268462-Halotano Frasco 100,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 12 12

1338 644 Material 448984-Imunoglobulina humana Ampola 2,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 10

1.650

20.150

59.510

250

16.400

3.490
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450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 120

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 150

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 72

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 54

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

30

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 20

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 134

1339 645 Material 271154-Insulina Frasco 10,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 240

1340 646 Material 268331-Ipratrópio brometo Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 600

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 100

1341 647 Material 397428-Lidocaína cloridrato Tubete 1,80 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.500

1342 648 Material 269852-Lidocaína cloridrato Frasco 20,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 450

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 400

1343 649 Material 357788-Mepivacaína cloridrato Tubete 1,80 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 2.000

1344 650 Material 358755-Misoprostol Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.900

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 400

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 650

1345 651 Material 358753-Misoprostol Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 800

1346 652 Material 305714-Nitrofurantoína Frasco 120,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000 1.000

1347 653 Material 271724-Piperacilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

1348 654 Material 269833-Prilocaína Tubete 1,80 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 9.000

1349 655 Material 305935-Propofol Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.820

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 20

1350 656 Material 272362-Protamina cloridrato Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 60

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50

11.400

3.640

1.010

1.450

2.300

5.050

2.400

2.900

790

740

700

3.000
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980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 500

1351 657 Material 268973-Remifentanila cloridrato Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 80

1352 658 Material 272565-Retinol Frasco 20,00 ML 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600 600

1353 659 Material 268383-Amicacina sulfato Ampola 2,00 ML 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

1354 660 Material 270895-Carbonato de cálcio Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.336.700

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 60.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 150.000

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

50.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360.000

1355 661 Material 448982-Enoxaparina Seringa ,60 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 40

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 580

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 7.600

1356 662 Material 449677-Extrato medicinal Bisnaga 30,00 G 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.900

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 500

1357 663 Material 397280-Extrato medicinal Frasco 120,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 19.000 19.000

1358 664 Material 432210-Extrato medicinal Cápsula 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 30.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.200

1359 665 Material 271950-Fentanila Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

1360 666 Material 271950-Fentanila Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.350

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

1361 667 Material 268256-Gentamicina Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 1.700

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

200

1362 668 Material 366913-Glicose Bolsa 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

5.150

3.900

1.973.200

9.020

2.400

31.200

4.200

2.780

2.600

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.400

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.900

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 700

1363 669 Material 305264-Levobupivacaína cloridrato Frasco 20,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 2.600 2.600

1364 670 Material 268970-Nitroglicerina Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 110

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 950

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 150

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

1365 671 Material 233632-Petrolato Frasco 100,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 5.800

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 500

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

300

1366 672 Material 448582-Piridoxina Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 550

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 32.400

1367 673 Material 446105-Sais Para Reidratação Oral Sachê 27,90 G 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 9.600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 91.400

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 700

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 2.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

2.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 4.500

1368 674 Material 353398-Surfactante pulmonar Frasco 3,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 47 47

1369 675 Material 448766-Tenecteplase Frasco-Ampola 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 94 94

1370 676 Material 448767-Tenecteplase Frasco-Ampola 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 78 78

1371 677 Material 271123-Tetraciclina Bisnaga 3,50 G 980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 300

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 265

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 250

1372 678 Material 272343-Tiamina Ampola 1,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 11.700

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 650

1373 679 Material 271581-Tobramicina Frasco 5,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 265 265

32.950

120.400

815

12.450

6.500

1.910

14.300

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



1374 680 Material 363088-Vitaminas do complexo b Ampola 2,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 2.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 11.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 43.800

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 46.300

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 12.000

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 1.800

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

20.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 3.500

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 46.000

1375 681 Material 452796-Cloreto de sódio Bolsa 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 68.400

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 5.000

1376 682 Material 452796-Cloreto de sódio Bolsa 250,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 24.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 52.100

1377 683 Material 452796-Cloreto de sódio Bolsa 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 30.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 122.800

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 15.000

1378 684 Material 357880-Glicose Bolsa 250,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 8.400

1379 685 Material 357880-Glicose Bolsa 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.800

1380 686 Material 448678-Hidróxido de ferro iii Comprimido 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 591.700 591.700

1381 687 Material 448614-Hidróxido de ferro iii Frasco 30,00 ML 925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 3.550 3.550

1382 688 Material 448614-Hidróxido de ferro iii Frasco 30,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.000 3.000

1383 689 Material 448618-Ferro Iii Frasco 30,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 600 600

1384 690 Material 448615-Hidróxido de ferro iii Comprimido 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 250.000 250.000

1385 691 Material 267505-Ácido valpróico Comprimido 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 43.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 847.300

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

15.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 188.300

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 10.000

1386 692 Material 352317-Água destilada Frasco 500,00 ML 980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

500

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 600

1.118.600

2.100

91.400

76.100

167.800

10.400

9.800

201.600

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



1387 693 Material 271950-Fentanila Ampola 10,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.000

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 300

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 11.550

1388 694 Material 267161-Cloreto de potássio Ampola 10,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 3.100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 1.200

1389 695 Material 448699-Cloreto de sódio Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 144.000

1390 696 Material 448699-Cloreto de sódio Frasco 250,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 24.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 45.000

1391 697 Material 448699-Cloreto de sódio Frasco 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 18.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 38.400

1392 698 Material 448699-Cloreto de sódio Frasco 1000,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 5.400

1394 699 Material 270019-Gliconato de cálcio Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000 1.000

1395 700 Material 269851-Lidocaína cloridrato Tubete 1,80 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

1396 701 Material 269888-Mepivacaína cloridrato Tubete 1,80 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 4.800 4.800

1397 702 Material 352192-Ringer Bolsa 500,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 6.650

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

1400 703 Material 270557-Acetilcisteína Envelope 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 7.000 7.000

1401 704 Material 233632-Petrolato Frasco 100,00 ML 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 600

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 800

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 900

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

1402 705 Material 267418-Tiabendazol Bisnaga 20,00 G 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 150 150

1403 706 Material 271100-Amoxicilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000 2.000

1404 707 Material 270096-Bupivacaína cloridrato Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500 500

1405 708 Material 270895-Carbonato de cálcio Comprimido 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 15.500 15.500

2.900

69.000

56.400

10.400

2.900

8.150

27.350

5.900

147.000

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



1406 709 Material 446251-Carvão ativado Sachê 5,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

1407 710 Material 602763-Escetamina Frasco 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 225

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 50

1408 711 Material 442689-Ampicilina Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500 1.500

1409 712 Material 292418-Ciprofloxacino cloridrato Frasco 100,00 ML 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 300

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 3.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 8.000

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 600

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 8.400

1410 713 Material 452796-Cloreto de sódio Frasco 1000,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 5.000 5.000

1411 714 Material 632442-Dantroleno sódico Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200 200

1412 715 Material 337468-Desloratadina Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 200 200

1413 716 Material 602763-Escetamina Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500 500

1414 717 Material 448982-Enoxaparina Seringa ,80 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 1.850

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 500

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 200

1415 718 Material 424712-Fentanila Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 600

1416 719 Material 424712-Fentanila Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500 1.500

1417 720 Material 424712-Fentanila Ampola 10,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 6.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 1.000

1418 721 Material 267328-Fosfato de sódio Frasco 133,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400 400

1419 722 Material 268501-Nalbufina cloridrato Ampola 1,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400 400

1420 723 Material 269470-Ropivacaína cloridrato Frasco 20,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300 300

1421 724 Material 485304-Probiótico Sachê 1,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000 1.000

1422 725 Material 471346-Probiótico Sachê 1,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 900

1423 726 Material 269622-Glicerol Frasco 250,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 400 400

4.500

8.500

1.900

1.600

775

20.800

2.650

ID: 107405 e CRC: 1A5FECC2



1424 727 Material 389863-Sugamadex Ampola 2,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 180

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980037 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI/RO Cabixi/RO 50

1425 728 Material 308885-Sulfametoxazol Ampola 5,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 2.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 450

1426 729 Material 268533-Tenoxicam Frasco-Ampola 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 1.200

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 6.000

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 3.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 21.600

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 1.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 32.950

1427 730 Material 267424-Verapamil cloridrato Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 300

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 50

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

1428 731 Material 268439-Claritromicina Frasco-Ampola 980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200 200

1429 732 Material 299317-Fentanila Ampola 2,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500 1.500

1430 733 Material 270092-Glicose Frasco 100,00 ML 980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 10.500

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300

1431 734 Material 268541-Vancomicina cloridrato Frasco-Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 3.000

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 2.650

1432 735 Material 281657-Ácidos graxos essenciais Unidade 980677 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA Cacaulandia/RO 40

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.050

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

1.000

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 100

1433 736 Material 308732-Ácido valpróico Frasco 100,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 250

925172 - PMRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO Porto Velho/RO 7.700

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 120

1434 737 Material 357880-Glicose Bolsa 100,00 ML 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 300 300

1435 738 Material 448615-Hidróxido de ferro iii Ampola 5,00 ML 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 2.400

980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 3.000

980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 4.000

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 500

1436 739 Material 395846-Papaína Bisnaga 50,00 G 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 80 80

1437 740 Material 398255-Papaína Bisnaga 50,00 G 452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 50 50

1439 741 Material 269759-Gentamicina Ampola 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.000
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980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 200

980020 - PREF.MUN.DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO

100

1442 742 Material 292548-Levodopa Comprimido 980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 800 800

1444 743 Material 348002-Ácidos graxos essenciais Frasco 200,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.050

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 100

980033 - PREFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO Alta Florest DOeste/RO 100

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

1445 744 Material 274648-Pasta d' água Frasco 120,00 G 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 480

980010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO/RO Nova União/RO 50

980005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO Ji-Paraná/RO 300

1446 745 Material 449187-Trometamol Envelope 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 360

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 1.000

1447 746 Material 390680-Papaína Bisnaga 60,00 G 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

980001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM - RO Guajará-Mirim/RO 300

450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES Ariquemes/RO 600

1448 747 Material 484922-Curativo / Cobertura Grama 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.200

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO BURITIS/RO 300

1449 748 Material 445431-Valsartana Comprimido 980039 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE Machadinho DOeste/RO 570 570

1450 749 Material 424712-Fentanila Ampola 10,00 ML 980023 - MRO-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE Colorado do Oeste/RO 1.500 1.500
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